
 

 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE QUATRO BARRAS 

Concorrê ncia prêsêncial 01/2025 

 

Objêto: Contrataça o dê uma agê ncia dê publicidadê ê propaganda para a prêstaça o dê sêrviços tê cnicos 

êspêcializados na concêpça o, planêjamênto, criaça o, êxêcuça o ê divulgaça o dê campanhas institucionais, 

bêm como na rêalizaça o dê outros sêrviços publicita rios dê intêrêssê da administraça o pu blica da 

Ca mara Municipal dê Quatro Barras. 

 

Valor total da contrataça o: 600.000,00 (sêiscêntos mil rêais) 

 

Data da primêira sêssa o pu blica: 04/12/2025 

Critê rio dê julgamênto: tê cnica ê prêço 

Modo dê disputa: fêchado 

Exclusividadê ME/MPP: na o 

Rêgionalidadê: na o 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
   

  

 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA PRESENCIAL N° 01/2025 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 19/2025  

  

TIPO DE AVALIAÇÃO: MELHOR TÉCNICA E MAIOR DESCONTO PERCENTUAL  

MODO DE DISPUTA: FECHADO 

  

1. PREÂMBULO  

1.1. A CÂMARA MUNICIPAL DE QUATRO BARRAS , Pêssoa Jurí dica dê Dirêito Pu blico Intêrno, 

inscrito no Cadastro Nacional dê Pêssoas Jurí dicas (CNPJ) sob o n° 02.177.287/0001-558, 

torna pu blico para conhêcimênto dos intêrêssados quê, na forma da Lêi Complêmêntar 

Municipal 003/2023 dê 21 dê agosto dê 2023, Lêi nº 14.133/2021 dê 01 dê abril dê 202, 

Lêi Complêmêntar nº 123/2006, dê 14 dê dêzêmbro dê 2006, com altêraço ês postêriorês 

ê Lêi nº 12.232/2010 dê 29 dê abril dê 2010, rêalizara  licitaça o na modalidadê 

CONCORRÊNCIA, forma PRESENCIAL, tipo avaliaça o TÉCNICA E PREÇO (MELHOR 

TÉCNICA E MAIOR DESCONTO PERCENTUAL), êmprêitada por prêço GLOBAL, 

objêtivando a proposta mais vantajosa para a CONTRATAÇÃO DE UMA AGÊNCIA DE 

PUBLICIDADE E PROPAGANDA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 

ESPECIALIZADOS NA CONCEPÇÃO, PLANEJAMENTO, CRIAÇÃO, EXECUÇÃO E 

DIVULGAÇÃO DE CAMPANHAS INSTITUCIONAIS, BEM COMO NA REALIZAÇÃO DE 

OUTROS SERVIÇOS PUBLICITÁRIOS DE INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DA 

CÂMARA MUNICÍPAL DE QUATRO BARRAS-PR.  

1.2. Data e Horário da Primeira Sessão Pública: 04/12/2025 às 09h00.  

1.3. Endêrêço: sala dê rêunio ês da Ca mara Municipal dê Quatro Barras, situado na Rua 25 dê Janêiro, 

nº 448, CEP: 83.422-240, Cêntro, Quatro Barras -PR  

1.4. Para todas as rêfêrê ncias dê têmpo sêra  obsêrvado o hora rio dê Brasí lia-DF.   

1.5. Sê no dia supracitado na o houvêr êxpêdiêntê, ou fatos quê impêçam a rêalizaça o da sêssa o 

pu blica, a mêsma ocorrêra  no primêiro dia u til subsêquêntê êm quê houvêr êxpêdiêntê na 

Ca mara Municipal dê Quatro Barras, no mêsmo local ê hora rios, ou êm outro a sêr dêfinido 

pêla comissa o dê contrataça o ê dêvidamêntê informado aos intêrêssados.  

  

2. DO OBJETO   

2.1. A prêsêntê licitaça o têm por objêto a CONTRATAÇÃO DE UMA AGÊNCIA DE PUBLICIDADE E 

PROPAGANDA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS NA 

CONCEPÇÃO, PLANEJAMENTO, CRIAÇÃO, EXECUÇÃO E DIVULGAÇÃO DE CAMPANHAS 



 

 
   

  

INSTITUCIONAIS, BEM COMO NA REALIZAÇÃO DE OUTROS SERVIÇOS PUBLICITÁRIOS DE 

INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DA CÂMARA MUNICIPAL DE QUATRO BARRAS -

PR, conformê êspêcificaço ês ê condiço ês êstabêlêcidas nêstê Edital ê sêus anêxos. 

  

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

3.1. As dêspêsas dêcorrêntês da prêsêntê aquisiça o corrêra o por conta da (s) dotaça o (o ês) 

orçamênta ria (s):  

Órgão: 0100 – Câmara Municipal 

Unidade orçamentária: 0101 – Câmara Municipal de Quatro Barras 

Atividades legislativas: 0103101022 – Manutenção das atividades do Órgão 

Elemento de Despesa: 3390390000 – Outros serviços de terceiros – Pessoa jurídica 

 

4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  

4.1. O Edital da prêsêntê licitaça o pu blica rêgêr-sê-a , principalmêntê, pêlos comandos lêgais 

sêguintês:  

a) Lêi Fêdêral nº 14.133 dê 01 dê abril dê 2021;  

b) Lêi Fêdêral nº 12.232/2010 dê 29 dê abril dê 2010;  

c) Lêi Complêmêntar nº 123, dê 14 dê dêzêmbro dê 2006 ê suas altêraço ês;  

d) Rêsoluça o Municipal 02/2023;  

  

4.2. Os sêrviços sêra o rêalizados na forma dê êxêcuça o indirêta, êm rêgimê por prêço unita rio, 

sob a ê gidê da Lêi nº 12.232/2010, mêdiantê a aplicaça o, dê forma complêmêntar, das Lêis 

Fêdêrais nº 4.680/1965 ê nº 14.133/2021.  

  

5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO   

5.1. Podêra o participar dêsta licitaça o os intêrêssados quê atuêm no ramo pêrtinêntê ao objêto 

licitado ê quê atêndam intêgralmêntê a s disposiço ês da Lêi nº 14.133/2021, bêm como a s 

êxigê ncias êstabêlêcidas nêstê êdital.  

5.2. Sêra  pêrmitida exclusivamente a participação de agências de publicidade cujas 

atividadês sêjam rêgidas pêla Lêi nº 4.680, dê 18 dê junho dê 1965, ê quê possuam 

cêrtificado dê qualificaça o tê cnica dê funcionamênto, conformê disposto no artigo 4º, 

caput, da Lêi nº 12.232/2010.  

5.3. Microêmprêsas ê êmprêsas dê pêquêno portê têra o assêgurado o tratamênto favorêcido 

nos limitês prêvistos pêla Lêi Complêmêntar nº 123/2006.  



 

 
   

  

5.3.1. O bênêfí cio dêscrito no itêm antêrior sêra  concêdido êxclusivamêntê a s 

microêmprêsas ê êmprêsas dê pêquêno portê quê, no ano-calênda rio da rêalizaça o 

dêsta licitaça o, na o tênham cêlêbrado contratos com a Administraça o Pu blica cujos 

valorês somados êxcêdam a rêcêita bruta ma xima pêrmitida para ênquadramênto 

como êmprêsa dê pêquêno portê.  

5.4. Na o podêra o participar dêsta licitaça o:  

5.4.1. Pêssoas fí sicas ou jurí dicas quê, na data dê abêrtura do cêrtamê, êstêjam 

impossibilitadas dê participar dê licitaço ês êm virtudê dê sanço ês aplicadas, 

incluindo:  

5.4.1.1. Dêclaraça o dê inidonêidadê por qualquêr o rga o ou êntidadê da 

Administraça o Pu blica dirêta ou indirêta, nas êsfêras fêdêral, êstadual ou 

municipal;  

5.4.1.2. Suspênsa o dê participaça o êm licitaço ês ou impêdimênto dê contratar com o 

Municí pio dê Quatro Barras;  

5.4.1.3. Licitantês quê atuêm êm substituiça o a têrcêiros, pêssoas fí sicas ou 

jurí dicas, com o objêtivo dê fraudar a sança o aplicada. O impêdimênto 

tambê m sêra  aplica vêl a s êmprêsas controladoras, controladas ou coligadas 

do licitantê, dêsdê quê comprovado o ilí cito ou a utilizaça o fraudulênta dê 

pêrsonalidadê jurí dica.  

5.4.2. Licitantês quê mantênham ví nculo tê cnico, comêrcial, êcono mico, financêiro, 

trabalhista ou civil com dirigêntês do o rga o ou êntidadê contratantê, agêntês 

pu blicos ênvolvidos na licitaça o ou na fiscalizaça o ê gêsta o do contrato, ou com 

co njugês, companhêiros ou parêntês dêssas pêssoas, atê  o têrcêiro grau, êm linha 

rêta, colatêral ou por afinidadê.  

5.4.3. Emprêsas controladoras, controladas ou coligadas, nos têrmos da Lêi nº 6.404, dê 

15 dê dêzêmbro dê 1976, concorrêndo êntrê si.  

5.4.4. Pêssoas fí sicas ou jurí dicas quê, nos cinco anos antêriorês a  publicaça o dêstê êdital, 

tênham sido condênadas judicialmêntê, com tra nsito êm julgado, por:  

a) Exploraça o dê trabalho infantil;  

b) Submissa o dê trabalhadorês a condiço ês ana logas a s dê êscravo;  

c) Contrataça o dê adolêscêntês êm situaço ês vêdadas pêla lêgislaça o trabalhista.  

5.4.5. Sociêdadês êstrangêiras na o autorizadas a opêrar no têrrito rio nacional.  

5.4.6. Agêntês pu blicos vinculados ao o rga o ou êntidadê licitantê, sêja dê forma dirêta ou 

indirêta, bêm como situaço ês quê configurêm conflito dê intêrêssês durantê ou 

apo s o êxêrcí cio dê cargo ou funça o pu blica.  



 

 
   

  

5.4.6.1. A vêdaça o tambê m sê aplica a têrcêiros quê auxiliêm na conduça o da 

contrataça o, incluindo intêgrantês dê subcomisso ês tê cnicas, êquipês dê 

apoio, profissionais êspêcializados ou rêprêsêntantês dê êmprêsas quê 

prêstêm assêssoria tê cnica.  

5.4.7. Organizaço ês da Sociêdadê Civil dê Intêrêssê Pu blico (OSCIP) atuando nêssa 

condiça o.  

5.4.8. Pêssoas jurí dicas rêunidas êm conso rcio.  

    

6. ELEMENTOS INSTRUTORES  

6.1. Os intêrêssados podêra o êsclarêcêr êvêntuais du vidas dirêtamêntê no Dêpartamênto dê 

Licitaço ês da Ca mara Municipal dê Quatro Barras, localizado na Rua 25 dê janêiro, nº 448, 

Cêntro, Quatro Barras-PR. O atêndimênto ocorrê no hora rio dê êxpêdiêntê, dê sêgunda a 

sêxta-fêira, das 08h00 a s 12h00 ê das 13h00 a s 17h00.  

6.2. O Edital tambê m êstara  disponí vêl para consulta  pêlo sitê oficial da Ca mara Municipal dê 

Quatro Barras Barras (www.camaraquatrobarras.pr.gov.br).  

7. DO CREDENCIAMENTO  

7.1. O crêdênciamênto têra  iní cio no hora rio prêvisto no prêa mbulo dêstê Edital, fixado para as 

09h00, sêguido da êntrêga dos ênvêlopês contêndo a documêntaça o êxigida.  

7.2. Durantê os trabalhos rêlativos ao cêrtamê licitato rio somêntê sêra  pêrmitida a intêrvênça o 

dê um rêprêsêntantê lêgal por licitantê, quê êstivêr lêgalmêntê constituí do ê for 

dêvidamêntê idêntificado ê sêra  crêdênciado a tal fim, podêndo somêntê rêprêsêntar uma 

êmprêsa, dêvêndo indicar sê êstara  participando com a MATRIZ ou com a FILIAL.   

7.3. Quando a licitantê sê fizêr rêprêsêntar por procurador, êstê dêvêra  aprêsêntar procuraça o 

por instrumênto pu blico ou particular, da qual constê podêr para a pra tica dos atos 

inêrêntês ao cêrtamê.   

7.3.1. O instrumênto dê procuraça o (pu blico ou particular) dêvêra  êstar acompanhado 

do contrato, rêquêrimênto do êmprêsa rio ou êstatuto social, bêm como dê suas 

altêraço ês êm vigor, dêvidamêntê rêgistrados (ou outro instrumênto êquivalêntê), 

ê co pia do documênto dê idêntidadê (ou outro documênto oficial quê contênha 

foto) acompanhado do original para confêrê ncia, daquêlê quê for rêprêsêntar a 

licitantê.   

7.4. Quando a licitantê sê fizêr rêprêsêntar por dirêtor, so cio, gêrêntê ou propriêta rio, êstê 

dêvêra  aprêsêntar para afêrir sua capacidadê dê rêprêsêntaça o o contrato, rêquêrimênto 

do êmprêsa rio ou êstatuto social, bêm como suas altêraço ês êm vigor, dêvidamêntê 

http://www.tresbarras.pr.gov.br/


 

 
   

  

rêgistrados (ou outro instrumênto êquivalêntê), alê m dê co pia do documênto dê 

idêntidadê (ou outro documênto oficial quê contênha foto) acompanhado do original para 

confêrê ncia.   

7.5. A aprêsêntaça o dê todas as altêraço ês contratuais a quê sê rêfêrê o êdital podêra  sêr 

substituí da pêlo contrato social consolidado ê todas as altêraço ês postêriorês.   

7.6. O licitantê ênquadrado como microêmprêsa ou êmprêsa dê pêquêno portê dêvêra  dêclarar, 

quê cumprê os rêquisitos êstabêlêcidos no artigo 3° da Lêi Complêmêntar nº 123, dê 2006, 

êstando apto a usufruir do tratamênto favorêcido êstabêlêcido êm sêus arts. 42 a 49, 

obsêrvado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lêi n.º 14.133/21, assinada pêlo 

rêprêsêntantê lêgal da êmprêsa ê/ou profissional conta bil.   

7.6.1. A na o aprêsêntaça o do documênto supracitado implica na impossibilidadê do 

êxêrcí cio das prêrrogativas assêguradas pêla Lêi Complêmêntar nº 123/2006, tal 

dêclaraça o podêra  sêr firmada no momênto do crêdênciamênto pêlo rêprêsêntantê 

lêgal.   

7.7. Os documêntos sêra o vêrificados no iní cio dos trabalhos ê dêvêra o sêr aprêsêntados êm 

via original, por qualquêr procêsso dê co pia autênticada por Tabêlia o ou por funciona rio 

dêsta Administraça o; por publicaça o êm O rga o dê Imprênsa Oficial, via simplês do 

documênto com confirmaça o da autênticidadê atravê s da intêrnêt sê for o caso ou ainda, 

por co pia acompanhada do rêspêctivo original, para confêrê ncia ê autênticaça o na pro pria 

sêssa o.   

7.8. Sê prêsêntê o rêprêsêntantê da licitantê, os documêntos nêcêssa rios para o 

crêdênciamênto dêvêra o sêr aprêsêntados fora dos invo lucros (ênvêlopês dê Proposta 

Tê cnica ê Proposta Comêrcial) ê dêvêra o sêr êntrêguês a  Comissa o dê contrataça o quando 

solicitado os quais dêvêra o intêgrar o procêsso dê licitaça o. Na hipo têsê dê na o 

comparêcimênto dê rêprêsêntantê lêgal, os documêntos êlêncados nos itêns 7.3 a 7.5, com 

êxcêça o da co pia do documênto dê idêntidadê (ou outro documênto oficial quê contênha 

foto), conformê o caso ê a dêclaraça o êxigida no Itêm 7.6, sê for o caso, dêvêra o sêr 

insêridas no INVO LUCRO Nº 03 - PROPOSTA TE CNICA: CAPACIDADE DE ATENDIMENTO, 

REPERTO RIO E RELATOS DE SOLUÇO ES DE PROBLEMAS DE COMUNICAÇA O.   

7.9. A Comissa o dê contrataça o vêrificara  sê os licitantês atêndêm a s condiço ês dê participaça o 

no cêrtamê, conformê prêvisto no art. 14 da Lêi nº 14.133/2021, lêgislaça o corrêlata ê no 

itêm 6.4 do êdital (Critê rios dê Vêdaça o dê Participaça o), êspêcialmêntê quanto a  

êxistê ncia dê sança o quê impêça a participaça o no cêrtamê ou a futura contrataça o, 

mêdiantê a consulta aos sêguintês cadastros:   

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71


 

 
   

  

7.9.1. Cadastro Nacional dê Emprêsas Inido nêas ê Suspênsas – CEIS ê Cadastro Nacional 

dê  

Emprêsas  Punidas  –  CNEP,  mantido  pêla  Controladoria-Gêral  da 

 Unia o 

https://portaldatransparência.gov.br/sancoês/consulta?ordênarPor=nomêSancionad 

o&dirêcao=asc   

7.9.2. Cadastro dê Impêdidos dê Licitar, mantido pêlo Tribunal dê Contas do Estado do 

Parana  – TCE/PR.   

https://sêrvicos.tcê.pr.gov.br/tcêpr/municipal/ail/ConsultarImpêdidos.aspx   

7.10. A consulta aos cadastros sêra  rêalizada êm nomê da êmprêsa licitantê ê tambê m dê sêu 

so cio majorita rio, por força da vêdaça o dê quê trata o art. 12 da Lêi nº 8.429/1992.   

7.11. Caso constê na Consulta dê Situaça o do licitantê a êxistê ncia dê Ocorrê ncias Impêditivas 

Indirêtas, a Comissa o dê conrataça o diligênciara  para vêrificar sê houvê fraudê por partê 

das êmprêsas apontadas no Rêlato rio dê Ocorrê ncias Impêditivas Indirêtas. (IN nº 3/2018, 

art. 29, caput)   

7.12. A têntativa dê burla sêra  vêrificada por mêio dos ví nculos sociêta rios, linhas dê 

fornêcimênto similarês, dêntrê outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).   

7.13. O licitantê sêra  convocado para manifêstaça o prêviamêntê a uma êvêntual 

dêsclassificaça o. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º).   

7.14. Constatada a êxistê ncia dê sança o, o licitantê sêra  o licitantê sêra  êxcluí do do cêrtamê, por 

falta dê condiça o dê participaça o.   

  

8. DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

8.1. INVÓLUCROS: Os invo lucros dêvêra o êstar dêvidamêntê fêchados ê lacrados, ê dêvêm sêr 

êntrêguês a  pro pria Comissa o dê contrataça o no dia, hora rio ê local dêsignado para a 

rêalizaça o da sêssa o pu blica.   

8.2. ENTREGA DA PROPOSTA TÉCNICA: A Proposta Tê cnica dêvêra  sêr êntrêguê a  Comissa o 

dê contrataça o acondicionada nos Invo lucros nº 1, nº 2 ê nº 3, conformê sêra  êspêcificado 

nos pro ximos itêns.   

8.2.1. INVÓLUCRO Nº 1 (NÃO IDENTIFICADO): No Invo lucro nº 1 dêvêra  êstar 

acondicionado o Plano dê Comunicaça o Publicita ria – Via Na o Idêntificada.   

8.2.1.1. So  sêra  acêito o Plano dê Comunicaça o Publicita ria – Via Na o Idêntificada 

quê êstivêr acondicionado no invo lucro padronizado, fornêcido pêla 

Comissa o dê contrataça o.   

https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?ordenarPor=nomeSancionad
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?ordenarPor=nomeSancionad
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc
https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidos.asp
https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidos.asp
https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidos.aspx
https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidos.aspx


 

 
   

  

8.2.1.2. O invo lucro dêstinado a  aprêsêntaça o da via na o idêntificada do Plano dê 

Comunicaça o Publicita ria sêra  padronizado ê disponibilizado, dê 

antêcipada, pêlo Dêpartamênto dê Licitaço ês da Ca mara Municipal dê 

Quatro Barras, localizado na Rua 25 dê janêiro, nº448, Quatro Barras Cêntro, 

CEP 83422-2400. A disponibilização ocorrerá a partir da data de 

publicação do Edital de Licitação, sendo permitida até, no máximo, 72 

(setenta e duas) horas antes do horário designado para o início da 

primeira sessão pública, conformê data ê hora rio consignados no 

prêa mbulo dêstê Edital.  

8.2.1.2.1. Sêra  fornêcido somêntê 01 (um) invo lucro para cada proponêntê.   

8.2.1.3. O Invo lucro nº 1 rêlativo a  via na o idêntificada da proposta tê cnica dêvêra  

êstar fêchado, no êntanto, sêm lacrês, sêm rubrica ou qualquêr outro sinal 

quê pêrmita a idêntificaça o.   

8.2.1.4. Para prêsêrvar o sigilo quanto a  autoria do Plano dê Comunicaça o 

Publicita ria atê  a abêrtura do Invo lucro nº 2, o Invo lucro nº 1 na o podêra :   

8.2.1.4.1. Têr nênhuma idêntificaça o.   

8.2.1.4.2. Aprêsêntar marca, sinal, êtiquêta ou outro êlêmênto quê possibilitê 

a idêntificaça o da licitantê.    

8.2.1.4.3. Estar danificado ou dêformado pêlas pêças, matêrial ou dêmais 

documêntos nêlê acondicionados dê modo a possibilitar a 

idêntificaça o da licitantê.   

8.2.2. INVÓLUCRO Nº 2: No Invo lucro nº 2 dêvêra  êstar acondicionado o Plano dê 

Comunicaça o Publicita ria – Via Idêntificada.   

8.2.2.1. A via idêntificada do plano dê comunicaça o publicita ria têra  o mêsmo têor 

da via na o idêntificada, contudo, na o ê  nêcêssa ria a rêaprêsêntaça o dos 

êxêmplos dê pêças rêfêrêntês a  idêia criativa.   

8.2.2.2. O Invo lucro nº 2 dêvêra  êstar fêchado, com a sêguintê idêntificaça o:   

INVÓLUCRO Nº 02 - PROPOSTA TÉCNICA: PLANO DE COMUNICAÇÃO PUBLICITÁRIA – VIA 

IDENTIFICADA DA CONCORRÊNCIA Nº 01/2025.   

(RAZÃO SOCIAL)   

(Nº DO CNPJ)   

8.2.2.3. O Invo lucro nº 2 dêvêra  sêr providênciado pêla licitantê ê podêra  sêr 

constituí do dê êmbalagêm adêquada a s caractêrí sticas dê sêu contêu do, 

dêsdê quê inviola vêl, quanto a s informaço ês dê quê trata, atê  sua abêrtura.   



 

 
   

  

8.2.3. INVÓLUCRO Nº 3 No Invo lucro nº 3 dêvêra o êstar acondicionados os documêntos 

rêfêrêntês a  Capacidadê dê Atêndimênto, o Rêpêrto rio ê os Rêlatos dê Soluço ês dê 

Problêmas dê Comunicaça o.   

8.2.3.1. O Invo lucro nº 3 dêvêra  êstar fêchado, com a sêguintê idêntificaça o:   

 INVÓLUCRO Nº 03 - PROPOSTA TÉCNICA: CAPACIDADE DE ATENDIMENTO, REPERTÓRIO E RELATOS 

DE SOLUÇÕES DE PROBLEMAS DE COMUNICAÇÃO DA CONCORRÊNCIA Nº 01/2025.   

(RAZÃO SOCIAL)   

(Nº DO CNPJ)   

   

8.2.3.2. O Invo lucro nº 3 dêvêra  sêr providênciado pêla licitantê ê podêra  sêr 

constituí do dê êmbalagêm adêquada a s caractêrí sticas dê sêu contêu do, 

dêsdê quê inviola vêl, quanto a s informaço ês dê quê trata, atê  sua abêrtura.   

8.3. ENTREGA DA PROPOSTA DE PREÇOS: A Proposta dê Prêços dêvêra  sêr êntrêguê a  

Comissa o dê contrataça o acondicionada no Invo lucro nº 4.   

8.3.1. INVÓLUCRO Nº 4: O Invo lucro nº 4 dêvêra  êstar fêchado, com a sêguintê 

idêntificaça o:   

 INVÓLUCRO Nº 04 – PROPOSTA COMERCIAL DA CONCORRÊNCIA Nº 01/2025  

 (RAZÃO SOCIAL)  

(Nº DO CNPJ)   

8.3.2. O Invo lucro nº 4 sêra  providênciado pêla licitantê ê podê sêr constituí do dê 

êmbalagêm adêquada a s caractêrí sticas dê sêu contêu do, dêsdê quê inviola vêl, 

quanto a s informaço ês dê quê trata, atê  sua abêrtura.   

8.4. ENTREGA DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: No Invo lucro nº 5 dêvêra o êstar 

acondicionados os Documêntos dê Habilitaça o. 

8.4.1. O Invo lucro com os Documêntos dê Habilitaça o sêra  rêcêbido êm data futura, 

dêpois da classificaça o final das licitantês, êm sêssa o pu blica quê sêra  prêviamêntê 

marcada ê anunciada pêla Comissa o dê contrataça o. 

8.4.2. Os Documêntos dê Habilitaça o dêvêra o êstar acondicionados no Invo lucro nº 5, 

quê dêvêra  êstar fêchado, com a sêguintê idêntificaça o:   

 INVÓLUCRO Nº 05 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DA CONCORRÊNCIA Nº 01/2025 

 (RAZÃO SOCIAL)   



 

 
   

  

(Nº DO CNPJ)   

8.4.3. O Invo lucro nº 5 sêra  providênciado pêla licitantê ê podê sêr constituí do dê 

êmbalagêm adêquada a s caractêrí sticas dê sêu contêu do, dêsdê quê inviola vêl, 

quanto a s informaço ês dê quê trata, atê  sua abêrtura.   

   

9. DA PROPOSTA TÉCNICA – Primeiro, Segundo e Terceiro Invólucros.   

9.1. A proposta tê cnica dêvêra :   

9.1.1. Sêr aprêsêntada êm 03 (trê s) invo lucros distintos, sêndo quê:  

  

9.1.1.1. O invo lucro nº 1 dêvêra  contêr a via na o idêntificada do Plano dê 

Comunicaça o Publicita ria.   

9.1.1.2. O invo lucro nº 2 dêvêra  contêr a via idêntificada do Plano dê Comunicaça o 

Publicita ria.   

9.1.1.3. O invo lucro nº 3 dêvêra  contêr as dêmais informaço ês intêgrantês da 

proposta tê cnica (Capacidadê dê Atêndimênto; Rêpêrto rio ê Rêlatos dê 

Soluço ês dê Problêmas dê Comunicaça o).   

9.1.2. A Proposta Tê cnica dêvêra  sêr rêdigida êm lí ngua portuguêsa, salvo quanto a 

êxprêsso ês tê cnicas dê uso corrêntê, com clarêza, sêm êmêndas ou rasuras.   

9.1.3. A proposta tê cnica abrangê o Plano dê Comunicaça o Publicita ria, pêrtinêntê a s 

informaço ês êxprêssas no briêfing, ê dê um conjunto dê informaço ês rêfêrêntês ao 

proponêntê, nos têrmos do artigo 6º, inciso III, da Lêi nº 12.232/2010.  

9.1.4. O Plano dê Comunicaça o Publicita ria dêvêra  sêr aprêsêntado pêlos licitantês êm 

02 (duas) vias, uma sêm a idêntificaça o dê sua autoria ê outra com a idêntificaça o.   

9.1.5. Com êxcêça o das tabêlas, planilhas ê gra ficos intêgrantês do plano dê mí dia ê na o 

mí dia, o formato para aprêsêntaça o do plano dê comunicaça o publicita ria dêvêra  

obêdêcêr ao modêlo padra o citado.   

9.1.6. Para êfêito dê avaliaça o ê êlaboraça o do Plano dê Comunicaça o Publicita ria, a 

licitantê dêvêra  aprêsêntar uma campanha institucional simulada dê acordo com o 

briêfing, conformê Anêxo, constantê nêstê êdital, com vêrba compatí vêl ê duraça o 

dê 30 (trinta) dias, incluindo custos dê produça o ê vêiculaça o.   

9.1.7. A Simulaça o da Campanha Publicita ria dêvêra  obsêrvar os sêguintês pontos:   

9.1.7.1. Ficam a critê rio da licitantê os vêí culos a sêrêm considêrados na simulaça o 

dê mí dia.   



 

 
   

  

9.1.7.2. Para fins dê ca lculo da distribuiça o dê vêrba para a produça o ê vêiculaça o 

da campanha simulada, a licitantê utilizara  como rêfêrêncial ma ximo o 

montantê dê R$ 30.000,00 (trinta mil reais).   

9.1.7.3. Na êlaboraça o da campanha simulada, as licitantês dêvêra o utilizar os 

valorês constantês na Tabêla Rêfêrêncial dê Prêços do SINAPRO, adotando 

obrigatoriamente o desconto de 50% (cinquênta por cênto) sobrê os 

prêços praticados pêlos vêí culos dê comunicaça o, vigêntês na data dê 

publicaça o do Aviso dê Licitaça o. Os custos dê produça o dêvêra o sêr 

aprêsêntados sêm a incidê ncia dê honora rios ê, sobrê êssês valorês, tambê m 

dêvêra  sêr aplicado o mêsmo pêrcêntual dê dêsconto dê 50% (cinquênta por 

cênto) a sêr praticado pêla licitantê.  

9.1.7.3.1. Os valorês constantês na Tabêla do SINAPRO, praticados pêlos 

vêí culos dê comunicaça o ê vigêntês na data dê publicaça o do Aviso 

dê Licitaça o, dêvêra o sêr considêrados com a aplicaça o obrigato ria 

dê dêsconto dê 50% (cinquênta por cênto).  

9.1.7.4. Com rêlaça o a campanha publicita ria simulada vêncêdora, fica a critê rio do 

Contratantê dêcidir pêla sua produça o ê vêiculaça o, com ou sêm 

modificaço ês, na vigê ncia do contrato.   

9.2. Plano dê comunicaça o publicita ria - via na o idêntificada   

9.2.1. O Plano dê Comunicaça o Publicita ria, pêrtinêntê a s informaço ês êxprêssas no 

briêfing, dêvê sêr aprêsêntado:  

9.2.1.1. Em cadêrno u nico, com êspiral prêto, capa prêta, lisa, êm polipropilêno  

9.2.1.2. Contracapa êm papêl A4 branco, 90 g/m², êm branco.   

9.2.1.3. Contêu do imprêsso êm papêl A4, branco, com 75 g/m², oriêntaça o rêtrato.   

9.2.1.4. Margêns: dê 3 cm a êsquêrda ê 2 cm a dirêita, dê 3 cm na partê supêrior ê 

infêrior com 2 cm, a partir da borda.   

9.2.1.5. Tí tulos, êntrêtí tulos, para grafos ê linhas subsêquêntês sêm rêcuos.   

9.2.1.6. Espaçamênto simplês êntrê linha duplo.   

9.2.1.7. Alinhamênto justificado do têxto.   

9.2.1.8. Têxto numêraça o, fontê Arial, tamanho 12, êstilo normal. Na o sêra  pêrmitida 

rêdaça o êm caixa alta, ê uso dê fontê nêgrito ê/ou sublinhada.   

9.2.1.9. Numêraça o êm todas as pa ginas, pêlo êditor dê têxtos, a partir da primêira 

pa gina intêrna, êm algarismos ara bicos, no canto infêrior dirêito.   

9.2.1.10. Sêm idêntificaça o da licitantê.  



 

 
   

  

9.3. O Plano de Comunicação Publicitária (via na o idêntificada), pêrtinêntê a s informaço ês 

êxprêssas no Briefing, dêvêra  ênglobar os sêguintês quêsitos:  

9.3.1. Raciocínio Básico: aprêsêntado na forma dê têxto, contêndo no ma ximo 02 (duas) 

laudas, êm papêl sulfitê A4 75 g/m², fontê Arial (normal), tamanho da fontê 12, na 

cor prêta, êspaçamênto êntrê linhas ê para grafos dê 1,5, sêndo 30 (trinta) linhas 

por lauda, êm quê a licitantê dêvêra  dêmonstrar o sêu conhêcimênto sobrê as 

informaço ês contidas no Briefing, dêscrêvêndo:  

a) Uma ana lisê das caractêrí sticas ê êspêcificidadês da Ca mara Municipal dê Quatro 

Barras ê do sêu papêl no contêxto no qual sê insêrê;  

b) Um  diagno stico  rêlativo  a s  nêcêssidadês  dê 

 comunicaça o  publicita ria idêntificadas;  

9.3.2. A sua comprêênsa o acêrca dos dêsafios ê dos objêtivos dê comunicaça o 

êstabêlêcidos no Briefing.   

9.3.3. Estratégia de Comunicação Publicitária: aprêsêntada sob a forma dê têxto, 

contêndo no ma ximo 04 (quatro) laudas, êm papêl sulfitê A4 75 g/m², fontê Arial, 

tamanho da fontê 12, na cor prêta, êspaçamênto êntrê linhas dê 1,5, sêndo 30 

(trinta) linhas por lauda, indicando ê dêfêndêndo as linhas gêrais da proposta para 

supêrar os dêsafios ê alcançar os objêtivos dê comunicaça o, com basê no Briefing, 

comprêêndêndo:  

a) êxplicitaça o ê dêfêsa do têma ê do concêito quê fundamêntam a proposta dê 

soluça o publicita ria;  

b) proposiça o ê dêfêsa dos pontos cêntrais da Estratê gia dê Comunicaça o 

Publicita ria, êspêcialmêntê: o quê dizêr; a quêm dizêr; como dizêr; quando dizêr; 

porquê dizêr ê quais mêios, instrumêntos ou fêrramêntas dê divulgaça o utilizar.  

9.3.4. Ideia criativa: aprêsêntada sob a forma dê êxêmplos dê pêças publicita rias, 

corporificando sua proposta dê soluça o para os dêsafios ê objêtivos dê 

comunicaça o, conformê êxplicitado pêla licitantê na Estratê gia dê Comunicaça o 

Publicita ria.  

9.3.4.1. Dêvêra o sêr aprêsêntadas SOMENTE as sêguintês pêças:  

a) 01 (um) layout dê mêia pa gina para jornal dê modêlo standard, a sêr 

aprêsêntado êm papêl sulfitê A4 75 g/m²;  

b) 01 (um) layout dê pa gina intêira para rêvista, a sêr aprêsêntado êm papêl 

sulfitê A4 75 g/m²;  



 

 
   

  

c) 01 (um) rotêiro para spot dê ra dio, a sêr aprêsêntado êm papêl sulfitê A4 75 

g/m², sêndo proibida a aprêsêntaça o dê CD ou qualquêr outro formato dê 

mí dia gravado;  

d) 01 (um) layout dê banner para o sitê da Ca mara Municipal (728 x 90 pixêls), 

a sêr aprêsêntado êm papêl sulfitê A4 75 g/m²;  

e) 01 (um) layout dê banner para intêrnêt (outros sitês), a sêr aprêsêntado êm 

papêl sulfitê A4 75 g/m²;  

f) 02 (dois) layouts dê post (jpg + têxto) para Facebook, a sêrêm aprêsêntados 

êm papêl sulfitê A4 75 g/m²;  

g) 01 (um) layout dê post (jpg + têxto) para Instagram, a sêr aprêsêntado êm 

papêl sulfitê A4 75 g/m²;  

h) 01 (um) layout dê post carrossêl (jpg + têxto) para Instagram, a sêr 

aprêsêntado êm papêl sulfitê A4 75 g/m²;  

i) 01 (um) rotêiro para ví dêo dê YouTube, a sêr aprêsêntado êm papêl sulfitê 

A4 75 g/m², sêndo proibida a aprêsêntaça o dê storyboard, bêm como dê DVD 

ou qualquêr outro formato dê mí dia gravado.  

9.3.4.2. A na o aprêsêntaça o dê quaisquêr das pêças rêlacionadas no subitêm 

prêcêdêntê ou a sua aprêsêntaça o com êspêcificaça o divêrsa da êxigida 

implica a dêsclassificaça o da licitantê.  

9.3.5. Estratégia de Mídia e Não Mídia, aprêsêntada êm papêl sulfitê A4 75 g/m², 

constituí da dê:   

a) aprêsêntaça o êm quê a licitantê êxplicitara  ê justificara  a êstratê gia ê as 

ta ticas rêcomêndadas, êm consona ncia com a êstratê gia dê comunicaça o 

publicita ria por êla sugêrida ê êm funça o da vêrba rêfêrêncial indicada no  

Briefing, sob a forma dê têxtos, tabêlas, gra ficos ê planilhas;   

b) simulaça o dê plano dê distribuiça o êm quê a licitantê idêntificara  todas as 

pêças publicita rias dêstinadas a  vêiculaça o, êxposiça o ou distribuiça o, sob a 

forma dê têxtos, tabêlas, gra ficos ê planilhas.  

9.3.5.1. A simulaça o do plano dê distribuiça o dêvêra  contêr, obrigatoriamêntê, um 

rêsumo gêral contêmplando, no mí nimo, as sêguintês informaço ês:  

a) Pêrí odo prêvisto para vêiculaça o, êxposiça o ou distribuiça o das pêças 

publicita rias;  

b) Quantitativo dê insêrço ês das pêças nos rêspêctivos vêí culos dê divulgaça o;  



 

 
   

  

c) Valorês êxtraí dos da Tabêla SINAPRO, com a aplicaça o do dêsconto dê 50% 

(cinquênta por cênto), para dêmonstrar os custos intêrnos da agê ncia 

rêlativos a cada pêça publicita ria;  

d) Valorês da Tabêla SINAPRO, com o dêsconto dê 50% (cinquênta por cênto) 

aplicado sobrê os invêstimêntos dêstinados aos vêí culos dê divulgaça o, 

discriminados por mêio (TV, ra dio, intêrnêt, imprêsso êtc.);  

e) Valorês da Tabêla SINAPRO, com a aplicaça o do dêsconto dê 50% (cinquênta 

por cênto), rêfêrêntês aos custos dê produça o ê êxêcuça o tê cnica dê cada 

pêça publicita ria.  

9.3.5.2. Todas as pêças publicita rias intêgrantês da rêlaça o prêvista no subitem 

9.3.3.1 dêvêra o êstar contêmpladas na Estratê gia dê Mí dia ê Na o Mí dia 

proposta.  

9.3.4.2.1. As pêças para Facebook, Instagram ê YouTube podêra o sêr 

contêmpladas por mêio dê publicaço ês orga nicas ê/ou 

impulsionadas/patrocinadas, a critê rio dê cada licitantê, dê acordo com a 

êstratê gia por êla rêcomêndada para suprir os dêsafios ê os objêtivos dê 

comunicaça o da Ca mara Municipal dê Quatro Barras. As pêças a sêrêm 

idêntificadas na Estratê gia dê Mí dia ê Na o Mí dia, para vêiculaça o, êxposiça o 

ou distribuiça o, rêstringêm-sê a quêlas listadas no subitêm 6.4.3.1, 

êstritamêntê conformê as êspêcificaço ês dê cada uma, na o sê pêrmitindo o 

uso dê pêça ou êlêmênto na o prêvisto ou dê êspêcificaça o ou tamanho 

divêrsos do êstabêlêcido, sob pêna dê dêsclassificaça o.  

9.3.5.3. Esta  autorizada a utilizaça o do mêio rêvista com pêrí odo dê vêiculaça o 

supêrior ao prêvisto no Briefing.  

9.3.6. A via idêntificada do Plano dê Comunicaça o Publicita ria têra  o mêsmo têor da via 

na o idêntificada, sêm os êxêmplos dê pêças rêfêrêntês a  Idêia Criativa.  

9.4. A Capacidade de Atendimento (ênvêlopê n. 03) sêra  composta dos sêguintês quêsitos:  

9.4.1. Currículo Resumido, êm papêl sulfitê A4 75 g/m², com a qualificaça o ê a 

quantificaça o dos profissionais colocados a  disposiça o da Ca mara Municipal dê 

Quatro Barras, dê no ma ximo 05 (cinco) linhas por profissional, êxigindo-sê pêlo 

mênos um profissional para cada um dos sêguintês sêtorês: criaça o, atêndimênto 

ê mí dia.  

  

9.4.2. Repertório da Licitante, constituí do dê pêças publicita rias concêbidas ê 

vêiculadas, êxpostas ou distribuí das pêla agê ncia.  



 

 
   

  

9.4.2.1. A licitantê dêvêra  aprêsêntar:  

a) 02 (dois) anu ncios ou pêças imprêssas;  

b) 02 (duas) pêças para ra dio, aprêsêntadas êm CD ou DVD.  

9.4.2.2. As pêças publicita rias dêvêm têr sido vêiculadas, êxpostas ou distribuí das a 

partir dê maio dê 2023.  

9.4.2.3. As pêças gra ficas podêra o sêr aprêsêntadas êm papêl A4 ou A3 dobrado, 

agrupadas ao rêstantê do matêrial.  

9.4.2.4. Para cada pêça publicita ria, dêvêra  sêr aprêsêntada ficha tê cnica, dê no 

ma ximo 01 (uma) lauda, com a indicaça o sucinta do problêma quê sê propo s 

a rêsolvêr ê a idêntificaça o da licitantê ê dê sêu cliêntê, tí tulo, data dê 

produça o, pêrí odo dê vêiculaça o, êxposiça o ou distribuiça o ê, no caso dê 

vêiculaça o, mênça o dê pêlo mênos um vêí culo quê divulgou a pêça.  

9.4.2.5. As pêças publicita rias na o podêm rêfêrir-sê a trabalhos solicitados ou 

aprovados pêla Ca mara Municipal dê Quatro Barras, no a mbito dê sêus 

contratos com agê ncia dê propaganda outrora rêalizado.  

9.4.3. Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação, êm quê sêra o dêscritas 

soluço ês publicita rias propostas pêla licitantê ê implêmêntadas por sêus cliêntês, 

na supêraça o dê dêsafios dê comunicaça o.  

9.4.3.1. A licitantê dêvêra  aprêsêntar 02 (dois) Rêlatos dê Soluço ês dê Problêmas dê 

Comunicaça o, cada um com o ma ximo dê 03 (trê s) laudas. Cada Rêlato:  

I – Dêvêra  sêr dêscrito na forma dê têxto, êm papêl sulfitê A4 75 g/m², fontê 

Arial, tamanho da fontê 12, na cor prêta, êspaçamênto êntrê linhas ê para grafo 

dê 1,5, sêndo 30 (trinta) linhas por lauda;  

II – Dêvêra  sêr êlaborado pêla licitantê, êm papêl quê a idêntifiquê;  

III –Dêvêra  contêmplar nomê, cargo ou funça o ê assinatura dê funciona rio 

da licitantê rêsponsa vêl por sua êlaboraça o;  

IV – Na o podê rêfêrir-sê a aço ês publicita rias solicitadas ou aprovadas pêla 

Ca mara Municipal dê Quatro Barras, no a mbito dê sêus contratos com agê ncia 

dê propaganda outrora rêalizado.  

9.4.3.2. Os Rêlatos dê quê trata o itêm 6.5.3 dêvêm têr sido implêmêntados a partir 

do mê s dê maio dê 2023.  

9.4.3.3. E  pêrmitida a inclusa o dê atê  02 (duas) pêças publicita rias, 

indêpêndêntêmêntê do mêio dê divulgaça o, do tipo ou caractêrí stica da 

pêça, êm cada Rêlato, obsêrvando-sê as sêguintês rêgras:  



 

 
   

  

I – As pêças êlêtro nicas dêvêra o sêr fornêcidas êm DVD, CD ou pên drivê 

êspêcificado para cada pêça;  

II – As pêças gra ficas podêra o sêr aprêsêntadas êm papêl A4 ou A3 dobrado, 

agrupadas ao rêstantê do matêrial;  

III – Para cada pêça publicita ria, dêvêra  sêr aprêsêntada ficha tê cnica, dê no 

ma ximo 01 (uma) lauda, com a indicaça o sucinta do problêma quê sê propo s 

a rêsolvêr ê a idêntificaça o da licitantê ê dê sêu cliêntê, tí tulo, data dê 

produça o, pêrí odo dê vêiculaça o, êxposiça o ou distribuiça o ê, no caso dê 

vêiculaça o, mênça o dê pêlo mênos um vêí culo quê divulgou a pêça.  

9.4.4. Sistemática de Atendimento, êm papêl sulfitê A4 75 g/m², discriminando-sê os 

prazos, na o supêriorês a 10 (dêz) dias, a sêrêm praticados, êm condiço ês normais 

dê trabalho, na criaça o dê pêça avulsa ou dê campanha ê na êlaboraça o dê plano dê 

mí dia.   

9.5. O conjunto dê informaço ês a quê sê rêfêrê a Proposta Tê cnica sêra  avaliado atravê s do 

Plano dê Comunicaça o Publicita ria ê da Capacidadê dê Atêndimênto dê cada licitantê.   

9.6. A nota da Proposta Tê cnica êsta  limitada ao ma ximo dê 40 (quarênta) pontos ê sêra  

apurada sêgundo a mêtodologia a sêguir:  

9.6.1. Plano de Comunicação Publicitária – 25 (vintê ê cinco) pontos, nos quais:  

a) Raciocí nio Ba sico: 05 (cinco) pontos;  

b) Estratê gia dê Comunicaça o Publicita ria: 5 (cinco) pontos;  

c) Idêia Criativa: 10 (dêz) pontos;  

d) Estratê gia dê Mí dia ê Na o Mí dia: 5 (cinco) pontos.  

9.6.2. Capacidade de Atendimento – 15 (quinzê) pontos, nos quais:   

a) Currí culo Rêsumido, com a qualificaça o ê quantificaça o dos profissionais: 03 (trê s) 

pontos;  

b) Rêpêrto rio da Licitantê: 04 (quatro) pontos;  

c) Rêlatos dê Soluça o dê Problêmas dê Comunicaça o: 05 (cinco) pontos;  

d) Sistêma tica dê Atêndimênto: 03 (trê s) pontos.  

9.7. A nota do quêsito corrêspondêra  a  mê dia aritmê tica das notas dê cada mêmbro da 

Subcomissa o Tê cnica.  

9.8. A nota final da Proposta Tê cnica dê cada licitantê corrêspondêra  a  soma das notas dos 

quêsitos.  

9.9. As folhas ê todos os quêsitos da Proposta Tê cnica, antês dê sêrêm colocados no rêspêctivo 

ênvêlopê, dêvêra o sêr agrupados com grampo trilho de plástico, na cor branca, vedada 



 

 
   

  

a utilização de capa dura ou encadernação de qualquer tipo ou modelo, inclusive 

espiral.   

10. PROPOSTA COMERCIAL – QUARTO INVÓLUCRO  

10.1. A proponêntê dêvêra  êlaborar a sua proposta conformê o Modêlo dê Proposta dê Prêços 

(dêscontos) constantê no Anêxo III dêstê Edital.   

10.1.1. Para a Proposta dê Prêços (maior dêsconto) dêvêra o sêr obsêrvadas as pra ticas dê 

mêrcado, conformê êstabêlêcê o inciso V do art. 6º da Lêi nº 12.232/2010.   

10.2. A proposta comêrcial abrangê os dêscontos quê sêra o ofêrêcidos pêlos licitantês rêlativos 

a custos intêrnos da agê ncia, bêm como os honora rios a sêrêm cobrados do contratantê, 

rêfêrêntês a  produça o dê pêças ê matê rias cuja confêcça o ou distribuiça o na o proporcionê 

a licitantê o dêsconto dê rêmunêraça o dê agê ncia concêdido pêlos vêí culos dê 

comunicaça o, incidêntês sobrê os custos comprovados dê sêrviços rêalizados por têrcêiros.   

10.3. A proposta comêrcial dêvêra  contêr, sob pêna dê dêsclassificaça o:   

10.3.1. O dêsconto sobrê os custos intêrnos dê produça o da pro pria licitantê, apurado êm 

rêlaça o a  tabêla do Sindicato das Agê ncias dê Propaganda do Estado do Parana  

(SINAPRO) vigêntê, êm obsêrva ncia ao inciso XXI do art. 27 da Constituiça o do 

Estado do Parana .   

10.3.2. O dêsconto a sêr concêdido sobrê o “desconto-padrão da agência” dê 20% (vintê 

por cênto) sobrê a contrataça o dê sêrviços dê têrcêiros no procêsso dê produça o.   

10.4. A nota da Proposta dê Prêços êsta  limitada ao ma ximo dê 60 (sêssênta) pontos ê sêra  

apurada conformê mêtodologia a sêguir:   

10.4.1. Pêrcêntual dê Dêsconto sobrê os custos intêrnos, basêado na tabêla dê prêços do 

SINAPRO-PR (Sindicato das Agê ncias dê Propaganda) vigêntê:  

Tabela 02: Percentual de Desconto sobre os Custos Internos (SINAPRO-PR)  

Desconto Sobre Tabela SINAPRO  PONTOS  

50%  0  

51%  1  

52%  2  

53%  3  

54%  4  

55%  5  

56%  6  



 

 
   

  

                                                     57%                          7  

                                                     58%                          8  

59%  9  

60%  10  

61%  11  

62%  12  

63%  13  

64%  15  

65%  17  

66%  19  

67%  21  

68%  23  

69%  26  

A partir dê 70 %  30  

  

10.4.2. Pêrcêntual dê dêsconto sobrê honora rios rêfêrêntês a  produça o dê pêças ê 

matêriais, cuja distribuiça o na o proporcionê a  licitantê o dêsconto dê agê ncia 

concêdido pêlos vêí culos dê divulgaça o, incidêntê sobrê os custos dê sêrviços 

rêalizados por têrcêiros (sobrê o “desconto-padrão da Agência - 20%):  

  

Tabela 03: O desconto a ser concedido na remuneração de 20% (vinte por cento) 

sobre a contratação de serviços de terceiros no processo de produção.  

Desconto ofertado sobre o percentual  

de comissão   
PONTOS  % da Comissão  

0%  0  20%  

5%  2  19%  

10%  4  18%  

15%  6  17%  

20%  9  16%  

25%  12  15%  

30%  15  14%  

35%  18  13%  



 

 
   

  

40%  21  12%  

45%  25  11%  

A partir dê 50%  30  10%  

10.5. Todas as êspêcificaço ês do objêto contidas na proposta vinculam o licitantê.   

10.6. No caso dê aprêsêntaça o dê proposta com mais dê duas casas dêcimais, as casas êxcêdêntês 

sêra o dêsconsidêradas, pêrmanêcêndo a obrigaça o da proponêntê pêla proposta quê 

rêsultar da rêtificaça o.   

10.7. No valor proposto dêvêra o êstar computados todos os valorês nêcêssa rios para o 

atêndimênto do objêto da prêsêntê licitaça o, tais como tributos, êncargos dirêtos ê 

indirêtos, êncargos trabalhistas, prêvidência rios, fiscais, taxas ê tarifas, frêtês, sêguro, 

custos inêrêntês a  aquisiça o, transportê, armazênamênto ê utilizaça o dê matêriais a sêrêm 

êmprêgados na êxêcuça o do sêrviço.   

10.8. Os dêscontos ofêrtados sêra o dê êxclusiva rêsponsabilidadê do licitantê, na o lhê assistindo 

o dirêito dê plêitêar qualquêr altêraça o, sob alêgaça o dê êrro, omissa o ou qualquêr outro 

prêtêxto.  

 10.9. A aprêsêntaça o da proposta implica obrigatoriêdadê do cumprimênto das disposiço ês nêlas 

contidas, êm conformidadê com o quê dispo ê o êdital, assumindo o proponêntê o compromisso dê 

êxêcutar o objêto licitado nos sêus têrmos, bêm como dê fornêcêr os matêriais, êquipamêntos, 

fêrramêntas ê utênsí lios nêcêssa rios, êm quantidadês ê qualidadês adêquadas a  pêrfêita êxêcuça o 

contratual, promovêndo, quando rêquêrido, sua substituiça o.   

10.10. O prazo dê validadê da proposta na o podêra  sêr infêrior a 180 (cênto ê oitênta) dias 

consêcutivos, contados da data da sêssa o dê abêrtura dêsta licitaça o.   

10.11. Dêcorrido o prazo dê validadê das propostas, sêm convocaça o para contrataça o, ficam as 

licitantês libêradas dos compromissos assumidos.   

10.12. Sêra  considêrada como ja  incluí da no custo dê produça o qualquêr rêmunêraça o dêvida a 

têrcêiros êm dêcorrê ncia da cêssa o dê dirêitos por têmpo limitado, ou total ê dêfinitiva.   

10.13. A proposta dêvêra  sêr rêdigida no idioma Portuguê s (Brasil) ê aprêsêntada êm 01 (uma) 

via original, contêndo o nu mêro ê a modalidadê dê licitaça o dêstê Edital, sêm rasuras ê a u ltima 

contêndo data, assinatura ê idêntificaça o do signata rio ê contêr prêfêrêncialmêntê dados 

banca rios (nu mêro da conta corrêntê ê o nu mêro ê êndêrêço da agê ncia banca ria).   

10.14. Visando dar cêlêridadê ao procêsso, a proponêntê podêra  prêênchêr prêfêrêncialmêntê 

êm sua proposta os dados comêrciais solicitados nos itêns a ê b do modêlo dê proposta constantê 

do Anêxo III dêstê êdital.   



 

 
   

  

10.15. Os documêntos sêra o vêrificados no iní cio dos trabalhos ê dêvêra o sêr aprêsêntados êm 

via original, por qualquêr procêsso dê co pia autênticada por Tabêlia o ou por funciona rio dêsta 

Administraça o; por publicaça o êm O rga o dê Imprênsa Oficial, via simplês do documênto com 

confirmaça o da autênticidadê atravê s da intêrnêt sê for o caso ou ainda, por co pia acompanhada 

do rêspêctivo original, para confêrê ncia ê autênticaça o na pro pria sêssa o.   

10.16. Caso a êmprêsa na o possua rêprêsêntantê crêdênciado a  sêssa o, dêvêra  aprêsêntar alê m 

das cêrtido ês êlêncadas no itêm 7.9 do êdital, documênto(s) quê comprovê(m) a capacidadê  

(podêrês) do signata rio quê assinar a proposta, conformê êxigê ncia contida no mêncionado itêm.    

10.17. Os rêspêctivos documêntos dêvêm sêr aprêsêntados prêfêrêncialmêntê na ordêm dê 

numêraça o ê êm papêl timbrado da licitantê.   

10.18. Na o dêvêra o contêr altêrnativas dê prêços ou qualquêr condiça o quê induza o julgamênto 

a têr mais dê um rêsultado, sob pêna dê dêsclassificaça o.   

10.19. Havêndo discrêpa ncia êntrê o valor êxprêsso êm algarismo ê o êxprêsso por êxtênso, 

prêvalêcêra  o valor êxprêsso por êxtênso.   

10.20. A aprêsêntaça o da proposta pêla licitantê implica na acêitaça o dêstê êdital, incluí dos sêus 

anêxos, bêm como das normas lêgais quê rêgêm a matê ria ê, sê por vêntura a licitantê for dêclarada 

vêncêdora, ao cumprimênto dê todas as disposiço ês contidas nêsta licitaça o.   

  

11. DA HABILITAÇÃO:  

11.1. Os documêntos dê habilitaça o sêra o aprêsêntados apênas pêlas licitantês classificadas no 

julgamênto final das propostas, nos têrmos dos art. 6º, inciso I, ê art. 11§ 4º, inciso XI, da Lêi 

12.232/2010, por intêrmê dio das disposiço ês contidas abaixo.   

11.2. Qualificação Técnica de Funcionamento:  

11.2.1. Para fins dê habilitaça o, a licitantê dêvêra  comprovar sua rêgular constituiça o ê 

plêno funcionamênto como agê ncia dê propaganda/publicidadê, mêdiantê a 

aprêsêntaça o dos sêguintês documêntos:  

a) Cêrtificado dê Qualificaça o Tê cnica dê Funcionamênto êmitido pêlo CENP – 

Conselho Executivo das Normas-Padrão, ou êntidadê êquivalêntê rêconhêcida no 

sêtor, quê atêstê a conformidadê da agê ncia com as normas ê padro ês tê cnicos 

êxigidos para o êxêrcí cio da atividadê publicita ria, conformê disposto na Lêi nº 

12.232/2010;  

b) Comprovaça o dê quê a licitantê possui, êm sêu quadro pêrmanêntê, profissional 

(is) lêgalmêntê habilitado (s) com formaça o supêrior compatí vêl com a atividadê dê 



 

 
   

  

publicidadê ê propaganda, nos têrmos do artigo 7º, §1º, da Lêi nº 12.232/2010, 

mêdiantê aprêsêntaça o dê:  

 Co pia autênticada do diploma dê curso dê graduaça o, rêconhêcido pêlo 

Ministê rio da Educaça o (MEC), êm Comunicaça o, Publicidadê ou Markêting; 

ou, altêrnativamêntê, comprovaça o dê êxpêriê ncia profissional mí nima dê 10 

(dêz) anos na a rêa, mêdiantê aprêsêntaça o dê documêntos ido nêos quê 

atêstêm ví nculo profissional, tais como contrato dê trabalho, contrato dê 

prêstaça o dê sêrviços, rêgistro êm Cartêira dê Trabalho ê Prêvidê ncia Social 

(CTPS) ou outro documênto lêgalmêntê va lido. 

 Rêgistro profissional no rêspêctivo consêlho dê classê, quando aplica vêl;  

c) Dêclaraça o da licitantê dê quê possui êstrutura opêracional compatí vêl com a 

êxêcuça o do objêto licitado, incluindo instalaço ês fí sicas, êquipamêntos, pêssoal 

tê cnico ê rêcursos nêcêssa rios a  prêstaça o dos sêrviços dê forma plêna ê contí nua.  

11.3. Sê o licitantê for a matriz, todos os documêntos dêvêra o êstar êm nomê da matriz, ê sê o 

licitantê for a filial, todos os documêntos dêvêra o êstar êm nomê da filial, êxcêto aquêlês 

documêntos quê, pêla pro pria naturêza, comprovadamêntê, forêm êmitidos somêntê êm 

nomê da matriz.   

11.4. Rêssalvado o disposto no itêm 9.2, os licitantês dêvêra o êncaminhar, nos têrmos dêstê 

êdital, a documêntaça o rêlacionada nos itêns a sêguir, para fins dê habilitaça o.   

11.5. Habilitação Jurídica:  

11.5.1. Emprêsa rio individual: inscriça o no Rêgistro Pu blico dê Emprêsas Mêrcantis, a 

cargo da Junta Comêrcial da rêspêctiva sêdê.   

11.5.2. Sociêdadê êmprêsa ria, sociêdadê limitada unipêssoal – SLU ou sociêdadê 

idêntificada como êmprêsa individual dê rêsponsabilidadê limitada - EIRELI: 

inscriça o do ato constitutivo, êstatuto ou contrato social dêvidamêntê rêgistrado 

no o rga o compêtêntê, acompanhado, conformê o caso, da prova dê sêus 

administradorês ou da dirêtoria êm êxêrcí cio.   

11.5.3. Sociêdadê simplês: inscriça o do ato constitutivo no Rêgistro Civil dê Pêssoas 

Jurí dicas do local dê sua sêdê, acompanhada dê documênto comprobato rio dê sêus 

administradorês.   

11.5.4. Sociêdadê êmprêsa ria êstrangêira: portaria dê autorizaça o dê funcionamênto no 

Brasil, publicada no Dia rio Oficial da Unia o ê arquivada na Junta Comêrcial da 

unidadê fêdêrativa ondê sê localizar a filial, agê ncia, sucursal ou êstabêlêcimênto, 



 

 
   

  

a qual sêra  considêrada como sua sêdê, conformê Instruça o Normativa DREI/ME 

n.º 77, dê 18 dê março dê 2020.   

11.5.5. Os documêntos aprêsêntados dêvêra o êstar acompanhados dê todas as altêraço ês 

ou da consolidaça o rêspêctiva ê todas as altêraço ês postêriorês.   

11.6. Regularidade Fiscal e Trabalhista:    

11.6.1. Prova dê inscriça o no Cadastro Nacional dê Pêssoas Jurí dicas (CNPJ).  

11.6.2. Prova dê inscriça o no cadastro dê contribuintês êstadual ê/ou municipal, sê 

houvêr, rêlativo ao domicí lio ou sêdê do licitantê, pêrtinêntê ao sêu ramo dê 

atividadê ê compatí vêl com o objêto contratual.   

11.6.3. Prova dê rêgularidadê fiscal pêrantê a Fazênda Nacional, mêdiantê aprêsêntaça o 

dê cêrtida o êxpêdida conjuntamêntê pêla Sêcrêtaria da Rêcêita Fêdêral do Brasil 

(RFB) ê pêla Procuradoria-Gêral da Fazênda Nacional (PGFN), rêfêrêntê a todos os 

crê ditos tributa rios fêdêrais ê a  Dí vida Ativa da Unia o (DAU).  

11.6.4. Prova dê rêgularidadê fiscal pêrantê a Fazênda Estadual rêlativa aos Tributos 

Estaduais, mêdiantê aprêsêntaça o dê Cêrtida o Nêgativa dê Dê bito ou Cêrtida o 

Positiva com êfêito dê Nêgativa do domicí lio ou sêdê do licitantê, ou outra 

êquivalêntê, na forma da lêi.   

11.6.4.1. Caso o fornêcêdor sêja considêrado isênto dos tributos êstaduais 

rêlacionados ao objêto licitato rio, dêvêra  comprovar tal condiça o mêdiantê 

a aprêsêntaça o dê dêclaraça o da Fazênda Estadual do domicí lio ou sêdê do 

fornêcêdor, ou outra êquivalêntê, na forma da lêi.   

11.6.5. Prova dê rêgularidadê fiscal pêrantê a Fazênda Municipal rêlativa aos Tributos 

Municipais Mobilia rios ê Imobilia rios da sêdê da proponêntê, mêdiantê 

aprêsêntaça o dê Cêrtida o Nêgativa dê Dê bito ou Cêrtida o Positiva com êfêito dê 

Nêgativa ou documênto êquivalêntê do Municí pio do domicí lio ou sêdê do licitantê, 

na forma da lêi.   

11.6.5.1. Para êmprêsas sêdiadas êm municí pios êm quê a Cêrtida o Municipal na o 

sêja conjunta, dêvêra o sêr aprêsêntadas Cêrtida o dê Tributos Municipais 

Mobilia rios ê Cêrtida o dê Tributos Municipais Imobilia rios.   

11.6.5.2. Rêlativo aos tributos municipais imobilia rios, caso a licitantê na o possua 

imo vêl cadastrado êm sêu nomê, a mêsma dêvêra  aprêsêntar cêrtida o 

nêgativa, êxpêdida pêla Prêfêitura Municipal dê sêu domicí lio ou sêdê, 

comprovando êsta situaça o ou dêclaraça o da licitantê (sob as pênas da lêi) 

dê quê na o possui imo vêl, conformê modêlo constantê do Anêxo IV.   

11.6.6. Prova dê rêgularidadê pêrantê o Fundo dê Garantia por Têmpo dê Sêrviço.   

https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf


 

 
   

  

11.6.7. Prova dê rêgularidadê rêlativa a  Justiça do Trabalho, mêdiantê aprêsêntaça o dê 

Cêrtida o Nêgativa dê Dê bito ou Cêrtida o Positiva com êfêito dê Nêgativa dê dê bitos 

trabalhistas – CNDT.   

11.6.8. As microêmprêsas ê as êmprêsas dê pêquêno portê, por ocasia o da Lêi 

Complêmêntar nº 123/06, dêvêra o aprêsêntar toda a documêntaça o acima 

rêquisitada para êfêito da comprovaça o da rêgularidadê fiscal ê trabalhista ainda 

quê com alguma rêstriça o.   

11.7. Qualificação Econômico-Financeira:   

11.7.1. Cêrtida o nêgativa dê falê ncia ê rêcupêraça o judicial ou êxtrajudicial, ou dê cêrtida o 

quê comprovê plano dê rêcupêraça o acolhido ou homologado judicialmêntê, 

êxpêdida pêlo distribuidor da sêdê da pêssoa jurí dica.   

11.8. Qualificação Técnica:  

11.8.1.1. dêclaraça o(o ês), êxpêdida(s) por pêssoa(s) jurí dica(s) dê dirêito pu blico ou 

privado, quê atêstê(m) quê a licitantê prêstou a (s) dêclarantê(s) sêrviços 

compatí vêis com os do objêto dêsta Concorrê ncia, discriminando tais 

sêrviços, rêprêsêntados pêlo conjunto dê atividadês rêalizadas 

intêgradamêntê quê tênham por objêtivo o êstudo, o planêjamênto, a 

concêituaça o, a concêpça o, a criaça o, a êxêcuça o intêrna, a intêrmêdiaça o ê 

a supêrvisa o da êxêcuça o êxtêrna ê a distribuiça o dê publicidadê aos 

vêí culos ê dêmais mêios dê divulgaça o, nos têrmos do Briêfing quê intêgra 

êstê Edital. 

11.8.1.2. O (s) atêstado (s) dêvêra  (a o) contêr: o nomê ê o cargo do rêsponsa vêl quê 

o(s) assinar; a indicaça o dê cumprimênto da obrigaça o dê forma ê qualidadê 

satisfato rias ê nos prazos êxigidos.   

11.9. Aprêsêntaça o dê cêrtificado dê qualificaça o tê cnica dê funcionamênto êmitido pêlo 

Consêlho Exêcutivo dê Normas-Padra o – CENP ou por êntidadê êquivalêntê, lêgalmêntê 

rêconhêcida como fiscalizadora ê cêrtificadora das condiço ês tê cnicas dê agê ncias dê 

propaganda, conformê disposto no art. 4º, § 1º, da Lêi nº 12.232/2010.   

11.10. Documentos Complementares:  

11.10.1. Dêclaraça o da licitantê dê quê êsta  ciêntê ê concorda com as condiço ês contidas no 

êdital ê sêus anêxos, bêm como dê quê a proposta aprêsêntada comprêêndê a 

intêgralidadê dos custos para atêndimênto dos dirêitos trabalhistas assêgurados 

na Constituiça o Fêdêral, nas lêis trabalhistas, nas normas infra lêgais, nas 

convênço ês colêtivas dê trabalho ê nos têrmos dê ajustamênto dê conduta vigêntês 

na data dê sua êntrêga êm dêfinitivo ê quê cumprê plênamêntê os rêquisitos dê 



 

 
   

  

habilitaça o dêfinidos no instrumênto convocato rio, conformê modêlo constantê do 

Anêxo IV (Dêclaraça o Conjunta).   

11.10.2. Dêclaraça o da licitantê dê quê na o êmprêga mênor dê 18 anos êm trabalho 

noturno, pêrigoso ou insalubrê ê na o êmprêga mênor dê 16 anos, salvo mênor, a 

partir dê 14 anos, na condiça o dê aprêndiz, nos têrmos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituiça o, conformê modêlo constantê do Anêxo IV (Dêclaraça o Conjunta).   

11.10.3. Dêclaraça o da licitantê dê quê na o possui êmprêgados êxêcutando trabalho 

dêgradantê ou forçado, obsêrvando o disposto nos incisos III ê IV do art. 1º ê no 

inciso III do art. 5º da Constituiça o Fêdêral, conformê modêlo constantê do Anêxo 

IV (Dêclaraça o Conjunta).  

11.10.4. Dêclaraça o da licitantê dê quê cumprê as êxigê ncias dê rêsêrva dê cargos para 

pêssoa com dêficiê ncia ê para rêabilitado da Prêvidê ncia Social, prêvistas êm lêi ê 

êm outras normas êspêcí ficas, conformê modêlo constantê do Anêxo IV 

(Dêclaraça o Conjunta).  

  

12. MODO DE DISPUTA   

12.1. Sêra  adotado o modo dê disputa fêchado, sêndo vêdada a aprêsêntaça o dê lancês.   

  

13. PROCESSAMENTO   

13.1. Sêra o rêalizadas 4 (quatro) sêsso ês pu blicas, obsêrvados os procêdimêntos prêvistos nêstê 

Edital, das quais sêra o lavradas atas circunstanciadas dos atos ê fatos dignos dê rêgistro, 

assinadas pêlos mêmbros da Comissa o dê contrataça o ê pêlos rêprêsêntantês das licitantês 

prêsêntês, dêvidamêntê crêdênciados dê acordo com o Edital.   

13.2. No dia, hora ê local indicados no PREA MBULO dêstê êdital, na prêsênça dos proponêntês 

dêvidamêntê crêdênciados, a Comissa o dê contrataça o rêcêbêra  os invo lucros nº 1, nº 2, 

nº 3 ê nº 4 ê dara  iní cio a  Primêira Sêssa o.   

13.3. Os intêgrantês da Subcomissa o Tê cnica na o podêra o participar das sêsso ês dê rêcêbimênto 

ê abêrtura dos invo lucros com as Propostas Tê cnica ê dê Prêços.   

13.4. Antês do aviso oficial do rêsultado dêsta Concorrê ncia, na o sêra o fornêcidas, a quêm quêr 

quê sêja, quaisquêr informaço ês rêfêrêntês a  adjudicaça o dos contratos ou a  ana lisê, 

avaliaça o ou comparaça o êntrê as Propostas.   

13.5. A Comissa o dê contrataça o podêra  altêrar as datas ou as pautas das sêsso ês, ou mêsmo 

suspêndê -las, êm funça o do dêsênvolvimênto dos trabalhos, obêdêcidas as normas lêgais 

aplica vêis.  
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PRIMEIRA SESSÃO   

13.6. A primêira sêssa o pu blica sêra  rêalizada no dia, hora ê local indicados no PREA MBULO 

dêstê êdital ê têra  a sêguintê pauta inicial:  

13.6.1. Rêalizar o crêdênciamênto dos rêprêsêntantês das licitantês, por mêio dos 

documêntos êxigidos no capí tulo 7 dêstê Edital.  

13.6.2. Rêcêbêr os invo lucros nº 1, nº 2, nº 3 ê nº 4.   

13.6.3. Confêrir sê êssês invo lucros êsta o êm conformidadê com as disposiço ês dêstê  

Edital.   

13.6.4. Rubricar, no fêcho, sêm abri-los, os invo lucros nº 2 ê nº 4, quê pêrmanêcêra o 

fêchados sob a guarda ê rêsponsabilidadê da Comissa o dê contrataça o, ê sêpara -

los dos invo lucros nº 1 ê nº 3.   

13.6.5. Confêrir o contêu do dos invo lucros nº 1 (via na o idêntificada do Plano dê 

Comunicaça o).   

13.6.6. A Comissa o dê contrataça o na o lançara  nênhum co digo, sinal ou marca nos 

Invo lucros nº 1 nêm nos documêntos quê compo êm a via na o idêntificada do Plano 

dê Comunicaça o Publicita ria.   

13.6.7. Abrir os invo lucros nº 3 ê rubricar sêu contêu do.   

13.6.8. Colocar a  disposiça o dos rêprêsêntantês das licitantês, para êxamê o invo lucro nº 

1, ê para êxamê ê rubrica os documêntos quê constituêm o invo lucro nº 3.   

13.6.9. Informar quê as licitantês sêra o convocadas para a pro xima sêssa o na forma do 

itêm 22.17 dêstê Edital.   

13.7. Sê, ao êxaminar os contêu dos dos invo lucros nº 1 ê nº 3, a Comissa o dê contrataça o ê ou os 

rêprêsêntantês das licitantês constatarêm ocorrê ncia(s) quê possibilitê(m), 

inêquivocamêntê, a idêntificaça o da autoria do Plano dê Comunicaça o Publicita ria, a 

Comissa o dê contrataça o dêsclassificara  a licitantê ê ficara  dê possê dê todos os sêus 

invo lucros atê  quê êxpirê o prazo para rêcursos rêlativos a êssa fasê.   

13.8. Sê as licitantês êstivêrêm êxprêssamêntê dê acordo com as dêciso ês tomadas pêla Comissa o dê 

contrataça o  na primêira sêssa o, os procêdimêntos dê licitaça o têra o continuidadê. Caso contra rio 

a Comissa o dê contrataça o abrira  prazo para quê as licitantês possam manifestar sua intenção 

de recorrer, sob pena de preclusão.   

13.9. Serão adotados os seguintes procedimentos:   

13.9.1. Encaminhamênto, pêla Comissa o dê contrataça o a  Subcomissa o Tê cnica, do Plano 

dê Comunicaça o Publicita ria-Via na o Idêntificada para ana lisê ê julgamênto.   

13.9.2. Ana lisê individualizada ê julgamênto, pêla Subcomissa o Tê cnica, das vias na o 

idêntificadas do Plano dê Comunicaça o Publicita ria, dê acordo com os critê rios 



 

 
   

  

êspêcificados nêstê Edital. Dêsclassificando-sê as proponêntês quê dêsatêndêrêm 

quaisquêr das êxigê ncias lêgais ou êstabêlêcidas no instrumênto convocato rio.   

13.10. Elaboraça o, pêla Subcomissa o Tê cnica, da ata dê julgamênto do Plano dê Comunicaça o 

Publicita ria ê êncaminhamênto a  Comissa o dê contrataça o, juntamêntê com as propostas, 

as planilhas com as pontuaço ês ê a justificativa êscrita das razo ês quê as fundamêntaram 

êm cada caso.    

13.11. Encaminhamênto pêla Comissa o dê contrataça o a  Subcomissa o Tê cnica dos ênvêlopês dê 

Capacidadê dê Atêndimênto, ê ana lisê individualizada ê julgamênto dos quêsitos 

rêfêrêntês a s informaço ês dê quê trata o art. 8º da Lêi 12.232/2010, dêsclassificando-sê as 

proponêntês quê dêsatêndêrêm quaisquêr das êxigê ncias lêgais ou êstabêlêcidas nêstê 

instrumênto convocato rio.   

13.12. Elaboraça o, pêla Subcomissa o Tê cnica, dê ata dê julgamênto das Propostas rêfêrêntês a  

Capacidadê dê Atêndimênto, ao Rêpêrto rio ê aos Rêlatos dê Soluço ês dê Problêmas dê 

Comunicaça o ê êncaminhamênto a  Comissa o dê contrataça o, juntamêntê com as 

propostas, as planilhas com as pontuaço ês ê a justificativa êscrita das razo ês quê as 

fundamêntaram êm cada caso.   

13.13. Sê alguma Proposta Tê cnica for dêsclassificada por na o atêndêr a s êxigê ncias do prêsêntê 

Edital ê dê sêus anêxos, a Subcomissa o Tê cnica atribuira  pontuaça o a cada quêsito da 

Proposta, conformê as rêgras prêvistas nêstê Edital, ê lançara  sua pontuaça o êm planilhas 

quê ficara o acondicionadas êm invo lucro fêchado ê rubricado no fêcho pêlos mêmbros da 

Subcomissa o Tê cnica, atê  quê êxpirê o prazo para rêcurso.   

13.13.1. O disposto no subitêm prêcêdêntê na o sê aplica aos casos êm quê o 

dêscumprimênto dê rêgras prêvistas nêstê Edital rêsultê na idêntificaça o da 

licitantê antês da abêrtura dos Invo lucros nº 2.   

13.13.2. As planilhas prêvistas nos itêns 13.10 ê 13.12 contêra o, rêspêctivamêntê, as 

pontuaço ês dê cada mêmbro para cada quêsito ê subquêsito do Plano dê 

Comunicaça o Publicita ria dê cada licitantê ê as pontuaço ês dê cada mêmbro para 

os quêsitos Capacidadê dê Atêndimênto, Rêpêrto rio ê Rêlatos dê Soluço ês dê 

Problêmas dê Comunicaça o dê cada licitantê.   

  

SEGUNDA SESSÃO   

13.14. Apo s rêcêbêr as atas dê julgamênto das Propostas Tê cnicas (invo lucros nº 1 ê nº 3), 

rêspêctivas planilhas dê julgamênto ê dêmais documêntos êlaborados pêla Subcomissa o 

Tê cnica, a Comissa o dê contrataça o  convocara  as licitantês, na forma do itêm 22.17 dêstê 

Edital, para participar da sêgunda sêssa o pu blica.   



 

 
   

  

13.15. Rêalizaça o dê sêssa o pu blica para apuraça o do rêsultado gêral das propostas tê cnicas, com 

os sêguintês procêdimêntos:   

13.15.1. Abêrtura dos invo lucros com a via idêntificada do Plano dê Comunicaça o 

Publicita ria (invo lucro nº 2).   

13.15.2. Cotêjo êntrê as vias idêntificadas (invo lucro nº 2) ê na o idêntificadas (invo lucro nº 

1) do plano dê comunicaça o publicita ria, para idêntificaça o dê sua autoria.   

13.15.3. Elaboraça o dê planilha gêral com as pontuaço ês atribuí das a cada um dos quêsitos 

dê cada proposta tê cnica.   

13.15.4. Proclamaça o do rêsultado do julgamênto gêral da proposta tê cnica, rêgistrando-sê 

êm ata as propostas dêsclassificadas ê a ordêm dê classificaça o.   

13.15.5. Abêrtura do prazo para quê as licitantês possam manifêstar a sua intênça o dê 

rêcorrêr.   

13.16. Publicaça o do rêsultado do julgamênto da proposta tê cnica, com a indicaça o dos 

proponêntês dêsclassificados ê da ordêm dê classificaça o organizada pêlo nomê dos 

licitantês.   

13.17. Alê m das dêmais atribuiço ês prêvistas nêstê Edital, cabêra  a  Subcomissa o Tê cnica 

manifêstar-sê êm caso dê êvêntuais rêcursos dê licitantês, rêlativos ao julgamênto das 

Propostas Tê cnicas, sê solicitado pêla Comissa o dê contrataça o .   

  

TERCEIRA SESSÃO   

13.18. A Comissa o dê contrataça o convocara  as licitantês classificadas na Proposta Tê cnica para 

participar da têrcêira sêssa o pu blica, com a sêguintê pauta ba sica.   

13.19. Rêalizaça o dê sêssa o pu blica para abêrtura dos invo lucros com as Propostas dê Prêços 

(invo lucro nº 4), cujos documêntos sêra o rubricados pêlos mêmbros da Comissa o dê 

contrataça o  ê pêlos rêprêsêntantês das licitantês prêsêntês.   

13.20. Sêra o colocados a  disposiça o dos rêprêsêntantês das licitantês, para êxamê, os documêntos 

intêgrantês dos invo lucros nº 4.   

13.21. Analisar o cumprimênto, pêlas licitantês, das êxigê ncias dêstê Edital para a êlaboraça o das 

Propostas dê Prêços ê julga -las dê acordo com os critê rios nêlê êspêcificados.   

13.22. Atribuir notas as Propostas dê prêço, ê, sêndo o caso, dêsclassificaça o das licitantês quê 

na o atêndêrêm ao êxigido nêstê Edital ê dar conhêcimênto do rêsultado aos rêprêsêntantês 

das licitantês prêsêntês.   



 

 
   

  

13.23. Elaboraça o da classificaça o gêral êm ordêm crêscêntê dos valorês das Notas Finais, 

dêclarando vêncêdora da fasê classificato ria a licitantê quê tênha obtido a maior Nota 

Final.   

13.24. Abêrtura do prazo para quê as licitantês possam manifêstar a sua intênça o dê rêcorrêr.   

13.25. Publicaça o do rêsultado do julgamênto final das propostas, com a indicaça o dos 

proponêntês dêsclassificados ê da ordêm dê classificaça o organizada pêlo nomê dos 

licitantês.   

  

QUARTA SESSÃO   

13.26. A Comissa o dê contrataça o convocara  as licitantês classificadas para participar da quarta 

sêssa o pu blica.   

13.27. Convocaça o dos licitantês classificados no julgamênto final das propostas para 

aprêsêntaça o dos documêntos dê habilitaça o.   

13.28. Rêcêbimênto ê abêrtura do invo lucro com os documêntos dê habilitaça o (invo lucro nº 5) 

dos licitantês prêvistos no itêm 13.27 dêstê êdital, êm sêssa o pu blica, para ana lisê da sua 

conformidadê com as condiço ês êstabêlêcidas na lêgislaça o êm vigor ê nêstê instrumênto 

convocato rio.   

13.29. Colocar a  disposiça o dos rêprêsêntantês das licitantês, para êxamê, os documêntos 

intêgrantês dos invo lucros nº 5.   

13.30. Dêcisa o quanto a  habilitaça o ou inabilitaça o dos licitantês prêvistos no itêm 13.27 dêstê 

instrumênto convocato rio ê abêrtura do prazo para intêrposiça o dê rêcurso.   

13.31. Rêconhêcida a habilitaça o dos licitantês, na forma dos itêns 13.27, 13.28 ê 13.30 dêstê 

êdital, sêra  homologado o procêdimênto ê adjudicado o objêto licitado.   

13.32. Ocorrêndo a hipo têsê do êmpatê ficto criado pêla Lêi Complêmêntar nº 123/06, a 

microêmprêsa ê/ou êmprêsa dê pêquêno portê quê tivêr formulado a mêlhor proposta 

dêntro do patamar do pêrcêntual lêgal, podêra  aprêsêntar nova proposta quê dêvêra  têr 

valor infêrior ao da mêlhor proposta, imprêtêrivêlmêntê no prazo ma ximo dê 24 (vintê ê 

quatro) horas, sob pêna dê prêclusa o.   

13.32.1. Caso a microêmprêsa ê/ou êmprêsa dê pêquêno portê dêclinê êxprêssamêntê êm 

ata a intênça o dê aprêsêntar nova proposta, os trabalhos prossêguira o.   

13.32.2. A situaça o dêscrita nos itêns 13.32 ê 13.32.1 aplicam-sê para os casos êm quê a 

proposta mêlhor classificada na o tivêr sido êlaborada por uma microêmprêsa ou 

êmprêsa dê pêquêno portê.   



 

 
   

  

13.33. Apo s iniciada a sêssa o dê abêrtura da licitaça o, na o cabê mais a  licitantê proponêntê a 

rêtirada dos invo lucros dê proposta ê habilitaça o, salvo por motivo justo dêcorrêntê dê fato 

supêrvêniêntê dêvidamêntê comprovado.   

13.34. Proclamado o rêsultado final do cêrtamê, o objêto sêra  adjudicado ao vêncêdor.   

13.35. Da (s) sêssa o (o ês) dêvêra  (ao) sêr lavrada (s) ata (s) circunstanciada(s), quê 

mêncionara (ao) a(s) licitantê(s) concorrêntê(s); as alêgaço ês quê houvêr ê as dêmais 

ocorrê ncias quê intêrêssarêm ao julgamênto da licitaça o, cuja(s) ata(s) dêvêra (ao) sêr 

assinada(s) por todos os prêsêntês.   

13.35.1. Os invo lucros das licitantês rêmanêscêntês ficara o a  disposiça o das êmprêsas no 

Dêpartamênto dê Compras ê Licitaço ês para dêvoluça o. Caso a êmprêsa na o rêtirê 

sêu invo lucro êm atê  30 (trinta) dias apo s a homologaça o do rêsultado da licitaça o, 

os mêsmos sêra o dêstruí dos, ainda lacrados, sêm quê dê sêu contêu do sê tomê 

conhêcimênto, indêpêndêntêmêntê dê notificaça o, intimaça o ou qualquêr outra 

forma dê aviso.   

   

14. JULGAMENTO:  

14.1. A ana lisê das propostas tê cnicas, das propostas dê prêços ê dos documêntos dê habilitaça o 

dêvêra  obsêrvar o cumprimênto dê todas as condiço ês êstabêlêcidas na Lêi nº 

12.232/2010, com aplicaça o subsidia ria das condiço ês êstabêlêcidas na Lêi nº 14.133, Lêi 

Complêmêntar nº 123/06 ê dêmais normas aplica vêis, bêm como no prêsêntê êdital ê sêus 

anêxos.    

14.1.1. Sêra  dêsclassificado o proponêntê quê apor, a qualquêr partê da via na o 

idêntificada do Plano dê Comunicaça o Publicita ria, marca (inclusivê dobraduras), 

sinal ou palavra quê possibilitê a idêntificaça o antês da abêrtura do invo lucro 

contêndo a via idêntificada.   

14.1.2. Sêra  dêsclassificado o proponêntê quê apor ao invo lucro dêstinado a s informaço ês 

dê quê trata o artigo 6º, inciso III, da Lêi nº 12.232/2010 (via na o idêntificada), 

assim como aos documêntos nêlê contidos, informaça o, marca (inclusivê 

dobraduras), sinal, êtiquêta ou qualquêr outro êlêmênto quê idêntifiquê a autoria 

do Plano dê Comunicaça o Publicita ria, êm qualquêr momênto antêrior a  abêrtura 

dos invo lucros contêndo a via idêntificada.   

14.1.3. Sêra o dêsclassificadas as licitantês quê aprêsêntarêm propostas com valor 

supêrior a  vêrba dêstinada, ou quê consignarêm prêços inêxêquí vêis.   



 

 
   

  

14.1.4. O licitantê quê dêixar dê ênviar a documêntaça o solicitada nos têrmos dêstê êdital, 

têra  sua proposta dêsclassificada, sêm prêjuí zo a aplicaça o dê sanço ês prêvistas 

nêstê êdital.   

14.2. No julgamênto da proposta sêra o vêrificados os dêscontos aprêsêntados, 

obsêrvando-sê quê a prêsêntê licitaça o ê  do tipo TECNICA E PREÇO.   

14.3. Sêra  dêclarada vêncêdora a Proponêntê quê obtivêr a maior NOTA FINAL (NF).   

14.4 Dê acordo com o artigo 10 da Lêi nº 12.232/2010, as propostas tê cnicas sêra o analisadas ê 

julgadas por subcomissa o tê cnica, constituí da por, pêlo mênos, 03 (trê s) mêmbros quê sêjam 

formados êm comunicaça o, publicidadê ou markêting ou quê atuêm êm uma dêssas a rêas, sêndo 

quê, pêlo mênos, 1/3 (um têrço) dêlês na o podêra o mantêr nênhum ví nculo funcional ou 

contratual, dirêto ou indirêto, com o Municí pio.    

14.4.1. A rêlaça o dos nomês dos mêmbros êscolhidos foi publicada no Dia rio Oficial do 

Municí pio, êm prazo na o infêrior a 10 (dêz) dias da data êm quê foi rêalizada a sêssa o 

pu blica marcada para o sortêio.   

14.5. As Propostas Tê cnicas das licitantês sêra o julgadas pêla Subcomissa o Tê cnica, mêdiantê 

critê rio dê Tê cnica ê Prêço, adotando-sê a nota ma xima dê 40 (quarênta) pontos para 

Proposta Tê cnica ê 60 (sêssênta) pontos para Proposta dê Prêços (dêscontos). Com basê 

nisto, sêra o lêvados êm considêraça o os sêguintês fatorês:   

14.6. Para o julgamênto das propostas sêra o vêrificadas as sêguintês disposiço ês:   

14.6.1.  Proposta Técnica:   

14.1.4.1. A nota da Proposta Tê cnica êsta  limitada ao ma ximo dê quarênta pontos ê 

sêra  apurada sêgundo a mêtodologia a sêguir:   

14.1.4.1.1. Plano dê Comunicaça o – Nota Ma xima = 25 (vintê ê cinco) pontos:   

14.1.4.1.1.1. Raciocí nio Ba sico: Acuidadê dê comprêênsa o. Nota Ma xima  

= 5 (cinco) pontos   

a) Caractêrí sticas da contratantê significativas para a 

comunicaça o publicita ria;    

b) Naturêza, êxtênsa o ê qualidadê das rêlaço ês da 

contratantê com o sêu pu blico;    

b) Papêl da contratantê na a rêa social, polí tica ê êcono mica.   

14.1.4.1.1.2. Estratê gia dê Comunicaça o Publicita ria. Nota Ma xima = 5 

(cinco) pontos.  

a) Adêquaça o do concêito ê do têma proposto a  naturêza, 

qualificaça o ê ao problêma dê comunicaça o da contratantê;    



 

 
   

  

b) Consistê ncia lo gica ê pêrtinê ncia da argumêntaça o 

aprêsêntada êm sua dêfêsa;   

c) Capacidadê êvidênciada dê dêspêrtar novas rêlaço ês com 

o pu blico-alvo ê ampliar êssê dêsdobramênto positivo para a 

comunicaça o do contratantê com a sociêdadê.   

14.1.4.1.1.3. Idêia Criativa:  Nota Ma xima = 10 (dêz) pontos   

a) Adêquaça o ao problêma êspêcí fico dê comunicaça o;   

b) Multiplicidadê dê intêrprêtaço ês pêrtinêntês aos objêtivos 

êstratê gicos traçados;   

c) Cobêrtura do pu blico-alvo atravê s dêstas intêrprêtaço ês;   

d) Originalidadê da combinaça o dos êlêmêntos quê a constituêm;   

e) Simplicidadê da forma sobrê a qual sê aprêsênta;   

f) Pêrtinê ncia a s atividadês da contratantê ê a  sua insêrça o na 

sociêdadê;   

g) Coêsa o dos dêsdobramêntos comunicativos, conformê 

dêmonstraça o nas pêças aprêsêntadas;   

h) Adêquaça o da idêia criativa, ou sêja, a linguagêm das pêças 

intêragindo dê manêira uniformê com os mêios propostos.   

14.1.4.1.1.4. Estratê gia dê Mí dia. Nota Ma xima = 5 (cinco) pontos   

Adêquaça o da mí dia êscolhida ao objêto dê comunicaça o proposto;   

a) Adêquaça o da linguagêm do anu ncio ao vêí culo êscolhido;  

b) Conhêcimênto dos ha bitos dê comunicaça o do pu blico–alvo, 

adêquando os aos mêios, conformê objêtivos êstratê gicos 

planêjados;    

c) Consistê ncia do plano simulado dê distribuiça o das pêças êm 

rêlaça o a s duas alí nêas antêriorês;    

d) Economia na aplicaça o da vêrba dêstinada;    

e) Otimizaça o da mí dia sêgmêntada, altêrnativa ê dê massa.  

14.6.1.1.2. Capacidade de Atendimento. Nota Máxima = 15 

(quinze) pontos;  

14.6.1.1.2.1. Curriculum rêsumido, com qualificaça o ê quantificaça o dos 

profissionais, 03 (trê s) pontos:  

a) A quantificaça o ê a qualificaça o, sob a forma dê currí culo 

rêsumido (no mí nimo, nomê, formaça o ê êxpêriê ncia), dos 



 

 
   

  

profissionais quê podêra o sêr colocados a  disposiça o da 

êxêcuça o do contrato;   

b) Sistêma tica dê atêndimênto, discriminando-sê as obrigaço ês a 

sêrêm cumpridas na êxêcuça o do contrato, inclusivê prazos a 

sêrêm cumpridos para a criaça o da campanha ê êlaboraça o do 

plano dê mí dia;    

c) Sêgurança tê cnica ê opêracional nos procêdimêntos contidos 

na proposta.   

14.6.1.1.2.2. Rêpêrto rio. Nota Ma xima = 04 (quatro) pontos   

a) A idêia criativa ê sua pêrtinê ncia;   

b) A clarêza da êxposiça o;   

c) A qualidadê da êxêcuça o ê do acabamênto.   

14.6.1.1.2.3. Rêlatos dê Soluço ês dê Problêmas dê Comunicaça o. Nota  

Ma xima = 05 (cinco) pontos;  

a) A concatênaça o lo gica da êxposiça o;   

b) A êvidê ncia dê planêjamênto publicita rio;   

c) A consistê ncia das rêlaço ês dê causa ê êfêito êntrê problêma ê 

soluça o;   

d) A rêlêva ncia dos rêsultados aprêsêntados.   

14.6.1.1.2.4. Sistemática de Atendimento – nota ma xima = 03 pontos.  

a) nêssê quêsito, obtêra  5 (cinco) pontos a licitantê quê 

discriminar:  

a.1) para a criaça o dê pêça avulsa, prazo igual ou infêrior a 02  

(dois) dias;  

a.2) para a criaça o dê campanha, prazo igual ou infêrior a 03  

(trê s) dias;  

a.3) para a êlaboraça o dê plano dê mí dia, prazo igual ou infêrior 

a 03 (trê s) dias.  

b) obtêra  3,35 (trê s ví rgula trinta ê cinco) pontos a licitantê quê 

discriminar:  

b.1) para a criaça o dê pêça avulsa, prazo êntrê 03 (trê s) ê 05  

(cinco) dias;  

b.2) para a criaça o dê campanha, prazo êntrê 04 (quatro) ê 06  

(sêis) dias;  



 

 
   

  

b.3) para a êlaboraça o dê plano dê mí dia, prazo êntrê 04 

(quatro) ê 06 (sêis) dias.  

c) obtêra  1,70 (um, ví rgula sêtênta) pontos a licitantê quê 

discriminar:  

c.1) para a criaça o dê pêça avulsa, prazo êntrê 06 (sêis) ê 10  

(dêz) dias;  

c.2) para a criaça o dê campanha, prazo êntrê 07 (sêtê) ê 10 

(dêz) dias;  

c.3) para a êlaboraça o dê plano dê mí dia, prazo êntrê 07 (sêtê) 

ê 10 (dêz) dias.  

d) obtêra  nota zêro a licitantê quê discriminar prazos supêriorês a 

10 (dêz) dias.  

14.1.4.2. A nota do quêsito corrêspondêra  a  mê dia aritmê tica das notas dê cada 

mêmbro da Subcomissa o Tê cnica.   

14.1.4.3. A nota final da proposta tê cnica dê cada licitantê corrêspondêra  a  soma das 

notas dos quêsitos.   

14.1.4.4. Com rêspaldo no inciso X do art. 6º da Lêi nº 12.232/2010, a prêsêntê 

contrataça o êstabêlêcêra  quê as pêças constantês dos quêsitos Rêpêrto rio ê 

Rêlatos dê Soluço ês dê Problêmas dê Comunicaça o dêvam têr sido 

implêmêntadas num prazo dê atê  5 (cinco) anos. Tal êxigê ncia busca 

proporcionar condiço ês isono micas a s agê ncias concorrêntês, apoiar o 

julgamênto da Subcomissa o Tê cnica ê êvitar quê as agê ncias aprêsêntêm 

trabalhos muito antigos quê na o corrêspondam a s suas compêtê ncias 

tê cnicas atuais.   

14.1.4.5. A Subcomissa o Tê cnica rêavaliara  a pontuaça o atribuí da a um quêsito ou 

subquêsito sêmprê quê a difêrênça êntrê a maior ê a mênor pontuaça o for 

supêrior a 20% (vintê por cênto) da pontuaça o ma xima do quêsito ou do 

subquêsito, com o fim dê rêstabêlêcêr o êquilí brio das pontuaço ês 

atribuí das, dê conformidadê com os critê rios objêtivos prêvistos nêstê 

Edital.   

14.1.4.6. Pêrsistindo a difêrênça dê pontuaça o prêvista apo s a rêavaliaça o do quêsito 

ou subquêsito, os mêmbros da Subcomissa o Tê cnica, autorês das 

pontuaço ês considêradas dêstoantês, dêvêra o rêgistrar êm ata as razo ês quê 

os lêvaram a mantêr a pontuaça o atribuí da ao quêsito ou subquêsito 



 

 
   

  

rêavaliado, quê sêra  assinada por todos os mêmbros da Subcomissa o ê 

passara  a compor o procêsso dêsta licitaça o.   

 14.6.2. Proposta dê Prêços:   

14.6.2.1. Sêra  dêsclassificada a Proposta dê Prêços quê:   

14.1.4.6.1. Contivêr ví cios insana vêis.   

14.1.4.6.2. Aprêsêntar prêços inêxêquí vêis.   

14.1.4.6.3. Na o tivêrêm sua êxêquibilidadê dêmonstrada, quando êxigido pêla 

Administraça o.   

14.1.4.6.4. Aprêsêntar dêsconformidadê com quaisquêr outras êxigê ncias 

dêstê Edital ou sêus anêxos, dêsdê quê insana vêl.   

14.1.4.6.5. Sê houvêr indí cios dê inêxêquibilidadê da proposta dê prêço, ou êm 

caso da nêcêssidadê dê êsclarêcimêntos complêmêntarês, podêra o 

sêr êfêtuadas diligê ncias, para quê a êmprêsa comprovê a 

êxêquibilidadê da proposta.   

14.1.4.6.6. Aprêsêntar qualquêr acrê scimo aos prêços prêvistos na tabêla do 

Sindicato das Agê ncias dê Propaganda do Estado do Parana  

(Sinapro) vigêntê, a tí tulo dê rêssarcimênto dos custos intêrnos dos 

trabalhos rêalizados pêla pro pria agê ncia.   

14.6.2.2. Os quêsitos dê dêscontos a sêrêm valorados sa o os intêgrantês da 

Proposta Comêrcial, conformê modêlo constantê no Anêxo IV.   

14.6.2.3. No julgamênto da Proposta dê Prêços, a Comissa o dê contrataça o 

atribuira  o ma ximo dê 60 (sêssênta) pontos, conformê tabêla abaixo:  

14.6.2.3.1. Pêrcêntual dê Dêsconto sobrê os custos intêrnos, basêado na 

tabêla dê prêços do SINAPRO PR (Sindicato das Agê ncias dê Propaganda) 

vigêntê.   

14.6.2.3.2. Pêrcêntual dê dêsconto sobrê honora rios rêfêrêntês a  produça o 

dê pêças ê matêriais, cuja distribuiça o na o proporcionê a licitantê o dêsconto dê 

agê ncia concêdido pêlos vêí culos dê divulgaça o, incidêntê sobrê os custos dê 

sêrviços rêalizados por têrcêiros (sobrê a comissa o dê 20%):   

14.7.  Avaliação Final das Propostas:  

14.7.1. Apuradas as Notas Tê cnicas (NT) ê as Notas dê Prêços (NP), sêra  calculada a Nota dê 

Final (NF) dê cada Proponêntê, adotando-sê a sêguintê fo rmula:   

 
 
NF = NT (máximo 40 pontos) + NP (máximo 60 pontos)    Ondê:    



 

 
   

  

NF = Nota Final;  
NT = Nota Tê cnica;  
NP = Nota dê Prêço.  

14.7.2. A classificaça o das Proponêntês far-sê-a  êm ordêm crêscêntê dos valorês das Notas 

Finais (NF).   

14.7.3. Sêra  dêclarada vêncêdora a Proponêntê quê obtivêr a maior NOTA FINAL (NF).   

14.7.4. Ocorrêndo êmpatê êntrê duas ou mais propostas – Notas Finais, sêra  considêrada 

vêncêdora a proposta com maior pontuaça o, sucêssivamêntê:   

a) Plano dê Comunicaça o;   

b) Capacidadê dê Atêndimênto;   

c) Rêpêrto rio;   

d) Rêlatos dê Soluço ês dê Problêmas dê Comunicaça o.    

14.1.5. Para fins dê julgamênto das propostas, sêra  utilizada como para mêtro a Nota Final 

dê Avaliaça o (NF), sêndo considêrado êmpatê:   

14.1.6. Nas situaço ês êm quê duas ou mais propostas dê microêmprêsa ê/ou êmprêsa dê 

pêquêno portê, aprêsêntarêm a mêsma nota final dê avaliaça o (NF) ou duas ou 

mais propostas dê licitantês na o ênquadrados como microêmprêsa ê/ou êmprêsa 

dê pêquêno portê aprêsêntarêm a mêsma nota final dê avaliaça o (NF).   

14.1.7. Nas situaço ês êm quê a proposta aprêsêntada pêla microêmprêsa ê/ou êmprêsa dê 

pêquêno portê sêja igual ou atê  10% (dêz por cênto) infêrior a  mêlhor proposta 

na o ênquadrada como microêmprêsa ê/ou êmprêsa dê pêquêno portê, 

considêrando como basê dê ca lculo a nota final dê avaliaça o.   

14.1.8. Para as situaço ês prêvistas no itêm 14.7.7 dêstê êdital, a classificaça o sêra  rêalizada 

da sêguintê forma: a microêmprêsa ou êmprêsa dê pêquêno portê mêlhor 

classificada podêra  aprêsêntar nova proposta dê prêços, sêndo quê a Comissa o dê 

contrataça o êfêtuara  novo ca lculo com o novo valor proposto, utilizando-sê das 

êtapas constantês dos itêns 14.7.1 ê 14.7.2. Outrossim, para quê o objêto licitado 

sêja adjudicado êm favor da licitantê bênêficiada, a nota final dê avaliaça o dêvêra  

sêr supêrior a quêla considêrada mais bêm classificada do cêrtamê (dêsdê quê na o 

sêja micro ou êmprêsa dê pêquêno portê), vêdada a inclusa o dê novos documêntos 

para a majoraça o da pontuaça o tê cnica, situaça o êm quê a êmprêsa bênêficiada so  

podêra  altêrar a proposta dê prêços, visando uma mêlhor nota final dê avaliaça o; 

na o ocorrêndo a contrataça o da microêmprêsa ou êmprêsa dê pêquêno portê, na 

forma da lêtra a acima, sêra o convocadas as rêmanêscêntês (microêmprêsa ou 



 

 
   

  

êmprêsa dê pêquêno portê) quê porvêntura sê ênquadrêm na hipo têsê do itêm 

14.7.7, na ordêm classificato ria, para o êxêrcí cio do mêsmo dirêito.   

14.1.9. No caso dê êmpatê nas notas dê Avaliaça o Final (NF), aprêsêntadas pêlas 

microêmprêsas ê/ou êmprêsas dê pêquêno quê êstêjam ênquadradas na hipo têsê 

do subitêm 14.7.7, a primêira a aprêsêntar ofêrta sêra  dêcidida por sortêio a sêr 

rêalizado pêla Comissa o dê contrataça o .   

14.1.10. Na hipo têsê da na o contrataça o nos têrmos prêvistos no itêm 14.7.8, o objêto 

licitado sêra  adjudicado êm favor da proposta originalmêntê dêclarada vêncêdora.   

14.1.11. Para os fins do itêm 14.7.8, sê a microêmprêsa ê/ou a êmprêsa dê pêquêno portê 

na o êstivêr prêsêntê na sêssa o pu blica, ênta o sêra  concêdido o prazo dê atê  24 

(vintê ê quatro) horas, para a sua manifêstaça o acêrca dê uma nova proposta ou 

na o.   

14.1.12. As situaço ês dêscritas nos itêns 14.7.4 ao 14.7.11, sêra o julgadas somêntê apo s 

êfêtuados os ca lculos para a afêriça o da Nota Final dê Avaliaça o (NF) das propostas.   

 14.8. Habilitação:  

14.8.1. Caso a proposta mais vantajosa sêja ofêrtada por licitantê qualificada como 

microêmprêsa ou êmprêsa dê pêquêno portê, ê uma vêz constatada a êxistê ncia dê alguma 

rêstriça o no quê tangê a  comprovaça o da rêgularidadê fiscal ê trabalhista, a mêsma sêra  

convocada para, no prazo dê 05 (cinco) dias u têis, apo s a dêclaraça o do vêncêdor, comprovar 

a rêgularizaça o. O prazo podêra  sêr prorrogado por igual pêrí odo, a critê rio da 

administraça o pu blica, quando rêquêrida pêlo licitantê, mêdiantê aprêsêntaça o dê 

justificativa.   

14.1.12.1. A êxistê ncia dê rêstriça o rêlativamêntê a  rêgularidadê fiscal ê trabalhista 

na o impêdê quê o licitantê qualificado como microêmprêsa ou êmprêsa dê 

pêquêno portê sêja dêclarado vêncêdor, uma vêz quê atênda a todas as 

dêmais êxigê ncias do  

Edital.   

14.1.12.2. A dêclaraça o do vêncêdor acima rêfêrida sêra  rêalizada no momênto 

imêdiatamêntê postêrior a  fasê dê habilitaça o, aguardando-sê os prazos dê 

rêgularizaça o fiscal para a abêrtura da fasê rêcursal.   

14.1.12.3. A na o-rêgularizaça o fiscal ê trabalhista no prazo prêvisto no subitêm 

antêrior acarrêtara  a inabilitaça o do licitantê, sêm prêjuí zo das sanço ês 

prêvistas nêstê êdital, sêndo facultada a convocaça o dos licitantês 

rêmanêscêntês, na ordêm dê classificaça o. Sê, na ordêm dê classificaça o, 

sêguir-sê outra microêmprêsa, êmprêsa dê pêquêno portê com alguma 



 

 
   

  

rêstriça o na documêntaça o fiscal ê trabalhista, sêra  concêdido o mêsmo 

prazo para rêgularizaça o.   

14.8.2. Na ana lisê dos documêntos dê habilitaça o, a Comissa o dê contrataça o podêra  

sanar êrros ou falhas, quê na o altêrêm a substa ncia dos documêntos ê sua validadê jurí dica, 

mêdiantê dêcisa o fundamêntada, rêgistrada êm ata ê acêssí vêl a todos.   

14.8.3. Apo s a êntrêga dos documêntos para habilitaça o, na o sêra  pêrmitida a 

substituiça o ou a aprêsêntaça o dê novos documêntos, salvo êm sêdê dê diligê ncia, para:   

14.8.3.1. Complêmêntaça o dê informaço ês acêrca dos documêntos ja  aprêsêntados 

pêlos licitantês ê dêsdê quê nêcêssa ria para apurar fatos êxistêntês a  ê poca da 

abêrtura do cêrtamê.   

14.8.3.2. Atualizaça o dê documêntos cuja validadê tênha êxpirado apo s a data dê 

rêcêbimênto das propostas.   

14.8.4. Sêra  inabilitado o licitantê quê na o comprovar sua habilitaça o, dêixar dê 

aprêsêntar quaisquêr dos documêntos êxigidos para a habilitaça o, ou aprêsênta -los êm 

dêsacordo com o êstabêlêcido nêstê êdital.   

14.8.5. A documêntaça o dê quê trata êstê êdital dêvêra  êstar dêntro do prazo dê validadê 

na data prêvista para abêrtura da sêssa o.   

14.8.6. Caso na o constê prazo dê validadê no pro prio documênto ou êm clausula 

êspêcí fica dêstê êdital ou no SICAF, sêra  considêrado o prazo dê validadê dê atê  90 (novênta) 

dias contados da data dê sua êxpêdiça o.   

14.8.7. A Comissa o dê contrataça o podêra  afêrir por mêio do balanço patrimonial 

aprêsêntado, os í ndicês conta bêis solicitados, nos casos quê a licitantê dêixar dê aprêsêntar 

por êscrito ê êm folha sêparada os ca lculos êxigidos nêstê êdital.  

14.8.8. Atê  a assinatura do instrumênto dê contrato o licitador podêra  dêsclassificar, por 

dêspacho fundamêntado, qualquêr proponêntê, sêm quê lhê caiba indênizaça o ou 

rêssarcimênto ê sêm prêjuí zo das sanço ês cabí vêis, havêndo conhêcimênto dê qualquêr fato 

ou circunsta ncia antêrior ou postêrior ao julgamênto da licitaça o, quê dêsabonê sua 

idonêidadê ou capacidadê financêira, tê cnica ou administrativa.   

14.8.9. Constatado o atêndimênto a s êxigê ncias fixadas nêstê êdital, o licitantê sêra  

dêclarado vêncêdor.   

   

 

15. DA HABILITAÇÃO   



 

 
   

  

15.1. Os documêntos dê habilitaça o sêra o aprêsêntados apênas pêlas licitantês classificadas no 

julgamênto final das propostas, nos têrmos dos art. 6º, inciso I, ê art. 11§ 4º, inciso XI, da 

Lêi 12.232/2010, por intêrmê dio das disposiço ês contidas abaixo.   

15.2. Para fins dê habilitaça o, os licitantês podêra o utilizar o cadastro no Sistêma dê Cadastro 

Unificado dê Fornêcêdorês – SICAF. 

15.3. Como condiça o prê via ao êxamê da documêntaça o dê habilitaça o do licitantê dêtêntor da 

proposta classificada êm primêiro lugar, a comissa o dê contrataça o vêrificara  o êvêntual 

dêscumprimênto das condiço ês dê participaça o, êspêcialmêntê quanto a  êxistê ncia dê 

sança o quê impêça a participaça o no cêrtamê ou futura contrataça o, mêdiantê Consulta 

Consolidada dê Pêssoa Jurí dica do Tribunal dê Contas da Unia o (https://cêrtidoês-

apf.apps.tcu.gov.br/) ê no Cadastro dê Impêdidos dê Licitar do Tribunal dê Contas do 

Estado do Parana  (TCE/PR):  

 (http://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx).   

15.3.1. A consulta aos cadastros sêra  rêalizada êm nomê da êmprêsa licitantê ê tambê m 

dê sêu so cio majorita rio, por força do artigo 12 da Lêi nº 8.429/1992, quê prêvê , 

dêntrê as sanço ês impostas ao rêsponsa vêl pêla pra tica dê ato dê improbidadê 

administrativa, a proibiça o dê contratar com o Podêr Pu blico, inclusivê por 

intêrmê dio dê pêssoa jurí dica da qual sêja so cio majorita rio.  

15.3.1.1. Caso constê na Consulta dê Situaça o do Fornêcêdor a êxistê ncia dê 

ocorrê ncias impêditivas indirêtas, o gêstor diligênciara  para vêrificar sê 

houvê fraudê por partê das êmprêsas apontadas no rêlato rio dê ocorrê ncias 

impêditivas indirêtas.  

15.3.1.2. A têntativa dê burla sêra  vêrificada por mêio dos ví nculos sociêta rios, linhas 

dê fornêcimênto similarês, dêntrê outros.   

15.3.1.3. O licitantê sêra  convocado para manifêstaça o prêviamêntê a  sua 

dêsclassificaça o.  

15.3.2. Constatada a êxistê ncia dê sança o, a comissa o dê contrataça o rêputara  o licitantê 

inabilitado, por falta dê condiço ês dê participaça o.  

15.3.3. No caso dê inabilitaça o, havêra  nova vêrificaça o,  da êvêntual ocorrê ncia do êmpatê 

ficto, prêvisto nos artigos 44 ê 45 da Lêi Complêmêntar nº 123/2006, sêguindo-sê 

a disciplina antês êstabêlêcida para acêitaça o da proposta subsêquêntê.     

15.3.4.  Havêndo a nêcêssidadê dê ênvio dê documêntos dê habilitaça o complêmêntarês, 

nêcêssa rios a  confirmaça o daquêlês êxigidos nêstê êdital ê ja  aprêsêntados, o 



 

 
   

  

licitantê sêra  convocado a êncaminha -los, êm formato digital, via ê-mail, no prazo 

dê 02 (duas) horas, sob pêna dê inabilitaça o.  

15.4. Na o sêra o acêitos documêntos dê habilitaça o com indicaça o dê CNPJ difêrêntês, salvo 

aquêlês lêgalmêntê pêrmitidos.  

15.5. Sê o licitantê for a matriz, todos os documêntos dêvêra o êstar êm nomê da matriz, ê sê o 

licitantê for filiar, todos os documêntos dêvêra o êstar êm nomê da filial, êxcêto aquêlês 

documêntos quê, pêla pro pria naturêza, comprovadamêntê, forêm êmitidos somêntê êm 

nomê da matriz.  

15.5.1. Sêra o acêitos rêgistros dê CNPJ dê licitantê matriz ê filial com difêrênças dê 

nu mêros pêrtinêntês ao CND ê ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

cêntralizaça o do rêcolhimênto dêssas contribuiço ês.  

15.6. Rêssalvado o bênêfí cio concêdido nos têrmos do artigo 43, §1º, da Lêi Complêmêntar nº 

123/2006, os licitantês dêvêra o êncaminhar, nos têrmos dêstê êdital, a documêntaça o 

rêlacionada nos itêns a sêguir, para fins dê habilitaça o.  

15.7. A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes 

documentos:  

15.7.1. No caso dê êmprêsa rio individual: inscriça o no Rêgistro Pu blico dê Emprêsas 

Mêrcantis, a cargo da Junta Comêrcial da rêspêctiva sêdê.  

15.7.2. Os documêntos dê habilitaça o jurí dica dêvêra o sêr acompanhados dê todas as 

altêraço ês ou da consolidaça o rêspêctiva.   

15.7.3. No caso dê sociêdadê êmprêsa ria ou êmprêsa individual dê rêsponsabilidadê 

limitada – EIRELI: ato constitutivo, êstatuto ou contrato social êm vigor, 

dêvidamêntê rêgistrado na Junta comêrcial da rêspêctiva sêdê, acompanhado dê 

documênto comprobato rio dê sêus administradorês.  

15.7.4. Inscriça o no Rêgistro Pu blico dê Emprêsas Mêrcantis ondê opêra, com avêrbaça o 

no Rêgistro ondê têm sêdê a matriz, no caso dê sêr a participantê sucursal, filial ou 

agê ncia.  

15.7.5. No caso dê sociêdadê simplês: inscriça o dê ato constitutivo no Rêgistro Civil das 

Pêssoas Jurí dicas do local dê sua sêdê, acompanhada dê prova da indicaça o dos 

sêus administradorês.  

15.7.6. No caso dê coopêrativa: ata dê fundaça o ê êstatuto social êm vigor, com a ata da 

assêmblêia quê o aprovou, dêvidamêntê arquivado na Junta Comêrcial ou inscrito 

no Rêgistro civil das Pêssoas Jurí dicas da rêspêctiva sêdê, bêm como o rêgistro dê 

quê trata o artigo 107 da Lêi nº 5.764/1971.  



 

 
   

  

15.7.7. No caso dê êmprêsa ou sociêdadê êstrangêira êm funcionamênto no Paí s: dêcrêto 

dê autorizaça o.  

15.8. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos 

documentos abaixo:  

15.8.1. Inscriça o no Cadastro dê Pêssoas Fí sicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pêssoa 

Jurí dica (CNPJ);  

15.8.2. Prova dê Rêgularidadê pêrantê o Fundo dê Garantia por Têmpo dê Sêrviço – FGTS, 

êmitido pêla Caixa Econo mica Fêdêral, dêmonstrando situaça o rêgular no 

cumprimênto dos êncargos sociais instituí dos por Lêi;  

15.8.3. Prova dê Rêgularidadê para com a Fazênda Nacional, mêdiantê a aprêsêntaça o dê 

cêrtida o êxpêdida conjuntamêntê pêla Sêcrêtaria da Rêcêita Fêdêral do Brasil 

(RFB) ê pêla Procuradoria-Gêral da Fazênda Nacional (PGFN), rêfêrêntê a todos os 

crê ditos tributa rios fêdêrais ê a  Dí vida Ativa da Unia o (DAU) por êlas 

administrados, inclusivê os crê ditos tributa rios rêlativos a s contribuiço ês sociais 

prêvistas nas alí nêas “a”, “b” ê “c” do para grafo u nico do artigo 11 da Lêi nº 8.212, 

dê 24 dê julho dê 1991, a s contribuiço ês instituí das a tí tulo dê substituiça o, ê a s 

contribuiço ês dêvidas, por lêi, a têrcêiros;  

15.8.4. Prova dê Rêgularidadê dê Dê bitos Trabalhistas (CNDT), conformê Lêi 

12.440/2011;  

15.8.5. Prova dê Rêgularidadê para com a Fazênda Estadual, do domicí lio ou sêdê da 

licitantê;  

15.8.6. Prova dê Rêgularidadê para com a Fazênda Municipal, do domicí lio ou sêdê da 

licitantê.  

15.9. A Qualificação Econômico-Financeira exigirá a apresentação do seguinte 

documento: 12.9.1. Certidão negativa de falência ou concordata êxpêdida pêlo 

Distribuidor da sêdê da pêssoa jurí dica, com data na o supêrior a 60 (sêssênta) dias da data 

limitê para rêcêbimênto das propostas, sê outro prazo na o constar no documênto.  

15.10. A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL E 

TÉCNICOOPERACIONAL exigirá a apresentação dos seguintes documentos, nos 

termos do Artigo 67 da Lei N° 14.133/2021:  

15.11. DEVERÁ AINDA, APRESENTAR OS SEGUINTES DOCUMENTOS:  

a) ANEXO III – Proposta dê Prêço (no caso: proposta dê dêsconto);  

b) ANEXO IV – Dêclaraça o Conjunta.  

15.12. DA COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL E DO DIREITO DE PREFERÊNCIA DAS 

MICROEMPRESA (ME), EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP)  



 

 
   

  

15.12.1. As Microêmprêsas, Emprêsa dê Pêquêno Portê dêvêra o aprêsêntar toda a 

documêntaça o êxigida para êfêito dê comprovaça o dê sua rêgularidadê fiscal ê 

trabalhista, mêsmo quê aprêsêntê alguma rêstriça o.  

15.12.2. Sêra  assêgurado, como critê rio dê dêsêmpatê, a prêfêrê ncia dê contrataça o para as 

ME ou EPP.  

15.12.3. Considêrar-sê-a  êmpatê quando as propostas aprêsêntadas por microêmprêsa, 

êmprêsas dê pêquêno portê ou êmprêsa individual dê rêsponsabilidadê limitada 

sêjam iguais ou atê  10% (dêz por cênto) infêriorês a  proposta dê maior prêço 

classificada, dêsdê quê êsta na o tênha sido aprêsêntada por outra ME ou EPP.  

15.12.4. Ocorrêndo o êmpatê acima dêscrito, a ME ou EPP mêlhor classificada podêra  

aprêsêntar nova proposta dê prêço infêrior a  mênor proposta classificada, na 

pro pria sêssa o sê prêsêntê o rêprêsêntantê com podêr para ofêrtar nova proposta 

ou no prazo dê 24 horas sê na o êstivêr prêsêntê. Uma vêz aprêsêntada nova 

proposta êm valor infêrior sêra  considêrada vêncêdora do cêrtamê ê adjudicado o 

objêto êm sêu favor.  

15.12.5. No caso dê ME ou EPP sêr dêclarada vêncêdora do cêrtamê ê havêndo alguma 

rêstriça o na comprovaça o dê sua rêgularidadê fiscal ê trabalhista, sêr-lhê-a  

concêdido prazo dê 05 (cinco) dias u têis, prorroga vêis por igual pêrí odo a critê rio 

do licitador, para a rêgularizaça o da rêstriça o ê êmissa o dê êvêntuais cêrtido ês 

nêgativas ou positivas com êfêitos dê nêgativa.  

15.12.6. Apo s a êntrêga das cêrtido ês ê ana lisê quanto a  rêgularidadê fiscal ê trabalhista da 

proponêntê, a Comissa o dê contrataça o dêcidira  quanto a  habilitaça o final da 

mêsma, quê sêra  comunicada a s proponêntês por mêio dos mêios usuais dê 

comunicaça o (êdital, ê-mail ê publicaça o na imprênsa oficial).  

15.12.7. Caso a proponêntê vêncêdora na o aprêsêntê os documêntos êxigidos nêstê itêm, 

ou na o ocorrêndo a contrataça o ou a aprêsêntaça o dê nova proposta dê prêços pêla 

ME ou EPP mêlhor classificada, sêra o convocadas as ME, EPP rêmanêscêntês quê 

sê ênquadrêm nêsta hipo têsê, sêgundo a ordêm dê classificaça o.  

15.12.8. Na hipo têsê dê na o contrataça o dê ME ou EPP, nos têrmos dos itêns antêriorês, o 

objêto sêra  adjudicado êm favor da proposta dê mênor prêço originalmêntê 

vêncêdora do cêrtamê.  

15.12.9. Havêndo a nêcêssidadê dê analisar minuciosamêntê os documêntos êxigidos, a 

comissa o dê contrataça o suspêndêra  a sêssa o, informando a nova data ê hora rio 

para a continuidadê da mêsma.  



 

 
   

  

15.12.10. Sêra  inabilitado o licitantê quê na o comprovar sua habilitaça o, sêja por na o 

aprêsêntar quaisquêr dos documêntos êxigidos ou aprêsênta-los êm dêsacordo 

com o êstabêlêcido nêstê êdital.  

15.12.11. Constatado o atêndimênto a s êxigê ncias dê habilitaça o fixadas no êdital, o 

licitantê sêra  dêclarado vêncêdor.  

  

16. DA MANIFESTAÇÃO DOS RECURSOS DO PROCESSO  

16.1. A intêrposiça o dê rêcurso rêfêrêntê ao julgamênto das propostas, a  habilitaça o ou 

inabilitaça o dê licitantês, a  anulaça o ou rêvogaça o da licitaça o, obsêrvara  o disposto no art. 

165 da Lêi nº 14.133/2021.   

16.2. O prazo rêcursal ê  dê 03 (trê s) dias u têis, contados da data dê intimaça o ou dê lavratura da 

ata.   

16.3. Quando o rêcurso impugnar o julgamênto das propostas ou o ato dê habilitaça o ou 

inabilitaça o do licitantê:   

16.3.1. Qualquêr licitantê podêra , dê forma imêdiata, durantê o prazo dê 10 (dêz) minutos 

concêdido na sêssa o pu blica, apo s o tê rmino do julgamênto das propostas ê do ato 

dê habilitaça o ou inabilitaça o, manifêstar sua intênça o dê rêcorrêr, sob pêna dê 

prêclusa o.   

16.3.2. As razo ês do rêcurso dêvêra o sêr aprêsêntadas êm momênto u nico, no prazo 

êstipulado no itêm 15.2 acima, contados a partir da data dê intimaça o ou dê 

lavratura da ata dê habilitaça o ou inabilitaça o.   

16.3.3. O prazo para aprêsêntaça o dê contrarrazo ês ao rêcurso pêlos dêmais licitantês 

sêra  dê 03 (trê s) dias u têis, contados da data da intimaça o pêssoal ou da divulgaça o 

da intêrposiça o do rêcurso, assêgurada a vista imêdiata dos êlêmêntos 

indispênsa vêis a  dêfêsa dê sêus intêrêssês.   

16.3.4. O rêcurso sêra  dirigido a  autoridadê quê tivêr êditado o ato ou profêrido a dêcisa o 

rêcorrida, a qual têra  o prazo dê 03 (trê s) dias u têis para aprêciaça o. 

Postêriormêntê, o rêcurso sêra  êncaminhado com a sua motivaça o a  autoridadê 

supêrior, a qual dêvêra  profêrir sua dêcisa o no prazo dê 10 (dêz) dias u têis, contado 

do rêcêbimênto dos autos.   

16.4. Os rêcursos intêrpostos fora do prazo na o sêra o conhêcidos.   

16.5. O acolhimênto do rêcurso invalida ta o somêntê os atos insuscêtí vêis dê aprovêitamênto.   

16.6. O rêcurso ê o pêdido dê rêconsidêraça o têra o êfêito suspênsivo do ato ou da dêcisa o 

rêcorrida atê  quê sobrêvênha dêcisa o final da autoridadê compêtêntê.   

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165


 

 
   

  

16.7. Os autos do procêsso pêrmanêcêra o com vista franquêada aos intêrêssados, no sitio  

www.camaraquatrobarras.pr.gov.br.   

  

17. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

17.1. Encêrradas as fasês dê julgamênto ê habilitaça o, ê êxauridos os rêcursos administrativos, 

o procêsso licitato rio sêra  êncaminhado a  autoridadê supêrior para adjudicar o objêto ê 

homologar o procêdimênto, obsêrvado o disposto no art. 71 da Lêi nº 14.133/2021.   

17.2. A homologaça o da licitaça o ê  dê rêsponsabilidadê da autoridadê compêtêntê ê so  podêra  

sêr rêalizada dêpois da adjudicaça o do objêto ao proponêntê vêncêdor pêla Comissa o dê 

Licitaça o, ou, quando houvêr rêcurso, pêla pro pria autoridadê compêtêntê.  

17.3. Sêra  facultado a  Ca mara Municipal dê Quatro Barras, quando o convocado na o assinar o 

têrmo dê contrato ou na o acêitar ou na o rêtirar o instrumênto êquivalêntê no prazo ê nas 

condiço ês êstabêlêcidas, convocar os licitantês rêmanêscêntês, na ordêm dê classificaça o, 

para a cêlêbraça o do contrato nas condiço ês propostas pêlo licitantê vêncêdor.  

17.4. Na hipo têsê dê nênhum dos Licitantês acêitar a contrataça o nos têrmos do subitêm acima, 

a Ca mara Municipal dê Quatro Barras podêra  convocar os Licitantês rêmanêscêntês, 

obsêrvados o valor êstimado ê sua êvêntual atualizaça o nos têrmos do êdital:  

I - Convocar os licitantês rêmanêscêntês para nêgociaça o, na ordêm dê 

classificaça o, com vistas a  obtênça o dê prêço mêlhor, mêsmo quê acima do prêço do 

adjudicata rio;  

II - Adjudicar ê cêlêbrar o contrato nas condiço ês ofêrtadas pêlos licitantês 

rêmanêscêntês, atêndida a ordêm classificato ria, quando frustrada a nêgociaça o dê 

mêlhor condiça o.  

   

18. DA CONTRATAÇÃO  

18.1. Apo s a homologaça o do rêsultado dêsta concorrê ncia, a licitantê vêncêdora sêra  convocada 

para assinar o instrumênto dê contrato êm atê  05 (cinco) dias u têis, a contar da convocaça o 

a êstê fim, sob pêna dê dêcair do dirêito a  contrataça o, sêm prêjuí zo das sanço ês prêvistas 

na Lêi nº 14.133/21 ê no prêsêntê êdital.   

18.2. A intimaça o podêra  sê dar via ê-mail ou por mêio dê publicaça o no O rga o Oficial dê 

Imprênsa do Municí pio.   

18.3. O prazo dê convocaça o podêra  sêr prorrogado 01 (uma) vêz, por igual pêrí odo, mêdiantê 

solicitaça o da partê durantê sêu transcurso, dêvidamêntê justificada, ê dêsdê quê o motivo 

aprêsêntado sêja acêito pêla Administraça o.   

http://www.tresbarras.pr.gov.br/
http://www.tresbarras.pr.gov.br/


 

 
   

  

18.4. Quando o licitantê convocado na o assinar o contrato no prazo ê condiço ês êstabêlêcidas 

nêstê êdital, a Administraça o podêra  convocar outra licitantê, apo s nêgociaço ês ê 

vêrificaça o da adêquaça o da proposta ê das condiço ês dê habilitaça o, obêdêcida a ordêm 

dê classificaça o, conformê procêdimênto dêscrito no art. 90, §2º ê §4º, da Lêi nº 14.133/21, 

sêm prêjuí zo da aplicaça o das sanço ês prêvistas nêstê êdital êxcêto aos licitantês 

convocados nos têrmos do §6º dêstê mêsmo artigo mêncionado.   

18.5. Dêcorrido o prazo dê validadê da proposta sêm convocaça o para assinar o contrato, ficam 

os licitantês libêrados dos compromissos assumidos.   

18.6. Como condiça o para cêlêbraça o do contrato ou instrumênto êquivalêntê, sêra  vêrificada sê 

o licitantê vêncêdor mantê m as mêsmas condiço ês dê habilitaça o, conformê art. 91, §4º da 

Lêi nº 14.133/21.   

18.7. Fara o partê intêgrantê do contrato o prêsêntê êdital ê sêus anêxos, bêm como os 

documêntos constantês do procêsso ê quê tênham sêrvido dê basê para a prêsêntê 

licitaça o.   

18.8. O contrato sê rêgêra  pêla Lêi nº 12.232/2010, pêlas cla usulas ê disposiço ês nêlê 

constantês, pêlas dêmais disposiço ês constantês do prêsêntê Edital, pêlas disposiço ês 

subsidia rias contidas na Lêi nº 14.133/21, bêm como pêlas dêmais disposiço ês lêgais 

aplica vêis a  êspê ciê do objêto da prêsêntê licitaça o, por mais êspêciais quê sêjam ê mêsmo 

quê no Edital ou no contrato ou instrumênto êquivalêntê na o mêncionadas.   

18.9. Na hipo têsê dê o licitantê vêncêdor sêr êmprêsa êstrangêira quê na o funcionê no Paí s, para 

fins dê assinatura do contrato, os documêntos êxigidos para a habilitaça o sêra o traduzidos 

por tradutor juramêntado no Paí s ê apostilados nos têrmos do disposto no Dêcrêto no 

8.660, dê 29 dê janêiro dê 2016, ou dê outro quê vênha a substituí -lo, ou consularizados 

pêlos rêspêctivos consulados ou êmbaixadas.  

18.10. A Administraça o providênciara  a publicaça o do êxtrato dê contrato ê dê sêus êvêntuais 

aditamêntos.   

18.11. O prazo dê êxêcuça o ê  o constantê do objêto, sêndo quê o prazo dê vigê ncia sê inicia na 

data dê assinatura do contrato ê têm o sêu têrmo final prêvisto quatro mêsês apo s o prazo 

final da êxêcuça o.   

18.12. Os prêços inicialmêntê contratados sa o fixos ê irrêajusta vêis no prazo dê um ano contado 

da data do orçamênto êstimado.   

18.13. Os prazos dê êxêcuça o ê dê vigê ncia podêra o sêr prorrogados, a critê rio da Administraça o 

conformê critê rios êstabêlêcidos no instrumênto contratual anêxo a êstê êdital.   

  

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO  



 

 
   

  

19.1. O licitantê vêncêdor dêvêra  êxêcutar os sêrviços, objêto dêsta licitaça o nos têrmos do 

Edital ê sêus anêxos.  

19.2. O objêto do contrato sêra  rêcêbido provisoriamêntê, dê forma suma ria, pêlo rêsponsa vêl 

por sêu acompanhamênto ê fiscalizaça o, com vêrificaça o postêrior da conformidadê com 

as êxigê ncias contratuais;  

19.2.1. Indêpêndêntêmêntê da acêitaça o, a adjudicata ria garantira  a qualidadê dos 

matêriais obrigando-sê a rêpor aquêlê quê aprêsêntar dêfêito ou for êntrêguê êm 

dêsacordo com o aprêsêntado na proposta.  

19.2.2. O objêto do contrato podêra  sêr rêjêitado, no todo ou êm partê, quando êstivêr êm 

dêsacordo com o contrato.  

19.2.3. O rêcêbimênto proviso rio ou dêfinitivo na o êxcluira  a rêsponsabilidadê da 

contratada pêlo sêrviço nêm a rêsponsabilidadê ê tico-profissional pêla pêrfêita 

êxêcuça o do contrato, nos limitês êstabêlêcidos pêla lêi ou pêlo contrato.  

19.3. O objêto do contrato êstara  sujêito a  vêrificaça o pêla unidadê rêquisitantê da 

compatibilidadê com as êspêcificaço ês dêstê Edital ê dê sêus Anêxos, no quê sê rêfêrê a  

quantidadê ê qualidadê.  

  

20. CRITÉRIO DE PAGAMENTO E LIQUIDAÇÃO  

20.1. Pêlos sêrviços prêstados, a CONTRATADA sêra  rêmunêrada conformê disposto nêsta  

Cla usula.   

20.1.1. Honora rios, conformê Proposta dê Prêço, sobrê os valorês prêvistos na tabêla 

rêfêrêncial dê prêços do Sindicato das Agê ncias dê Propaganda do Parana  tí tulo dê 

rêssarcimênto dos custos intêrnos dos sêrviços êxêcutados pêla CONTRATADA, 

rêfêrêntês a pêça ê ou matêrial cuja distribuiça o na o lhê proporcionê o dêsconto 

dê agê ncia concêdido pêlos vêí culos dê divulgaça o, nos têrmos do art. 11 da Lêi nº 

4.680/1965.   

20.1.1.1. Os layouts, rotêiros ê similarês rêprovados na o sêra o cobrados pêla 

CONTRATADA.   

20.1.1.2. A CONTRATADA sê compromêtê a aprêsêntar, antês do iní cio dos sêrviços, 

planilha dêtalhada com os valorês prêvistos na tabêla rêfêrêncial dê prêços 

do Sindicato das Agê ncias dê Propaganda do Parana  ê com os prêços 

corrêspondêntês a sêrêm cobrados da CONTRATANTE, conformê prêvisto 

no Subitêm 23.1.1, acompanhada dê êxêmplar da rêfêrida tabêla imprêssa 

pêlo Sindicato ou autênticada por êlê.   



 

 
   

  

20.1.2. Honora rios, conformê Proposta dê Prêços, incidêntês sobrê os prêços dos bêns ê 

dos sêrviços êspêcializados prêstados por fornêcêdorês, com a intêrmêdiaça o ê 

supêrvisa o da CONTRATADA, rêfêrêntês a  produça o ê a  êxêcuça o tê cnica dê pêça ê 

ou matêrial cuja distribuiça o na o lhê proporcionê o dêsconto dê agê ncia concêdido 

pêlos vêí culos dê comunicaça o ê divulgaça o, nos têrmos do art. 11 da Lêi nº 

4.680/1965.   

20.1.3. Honora rios, conformê Proposta dê Prêços, incidêntês sobrê os prêços dos bêns ê 

dos sêrviços êspêcializados prêstados por fornêcêdorês, com a intêrmêdiaça o ê 

supêrvisa o da CONTRATADA, rêfêrêntês:   

21.1.3.1. Ao planêjamênto ê a  êxêcuça o dê pêsquisas ê dê outros instrumêntos dê 

avaliaça o ê dê gêraça o dê conhêcimênto pêrtinêntês ao objêto do prêsêntê contrato, 

êxcêto no tocantê a pêsquisas dê prê -têstê.   

23.1.3.2. A  rênovaça o do dirêito dê autor ê conêxos ê aos cachê s, na rêutilizaça o dê 

pêça ou matêrial publicita rio, êxclusivamêntê quando sua 

distribuiça o/vêiculaça o na o lhê proporcionê o dêsconto dê agê ncia 

concêdido pêlos vêí culos dê divulgaça o, nos têrmos do art. 11 da Lêi nº 

4.680/1965.   

23.1.3.3. A  rêimprêssa o dê pêças publicita rias.   

20.1.3.1.1. Para fins do disposto no subitêm 23.1.3.3, êntêndê-sê por 

rêimprêssa o a nova tiragêm dê pêça publicita ria quê na o aprêsêntê 

modificaço ês no contêu do ou na aprêsêntaça o, êm rêlaça o a  êdiça o 

antêrior, êxcêto êvêntuais corrêço ês tipogra ficas ou pêquênas 

atualizaço ês dê marcas ê datas.   

20.1.4. Honora rios, conformê Proposta dê Prêços, incidêntês sobrê os prêços dos bêns ê 

dos sêrviços êspêcializados prêstados por fornêcêdorês, com a intêrmêdiaça o ê 

supêrvisa o da CONTRATADA, rêfêrêntês a  criaça o, a  implêmêntaça o ê ao 

dêsênvolvimênto dê formas inovadoras dê comunicaça o publicita ria, dêstinadas a 

êxpandir os êfêitos das mênsagêns ê das aço ês publicita rias, êm consona ncia com 

novas têcnologias, cuja distribuiça o na o lhê proporcionê o dêsconto dê agê ncia 

concêdido pêlos vêí culos dê divulgaça o, nos têrmos do art. 11 da Lêi nº 

4.680/1965.   

20.2. Os honora rios dê quê tratam os subitêns 23.1.2, 23.1.3 ê 23.1.4 sêra o calculados sobrê o 

prêço êfêtivamêntê faturado, a êlê na o acrêscido o valor dos tributos cujo rêcolhimênto 

sêja dê compêtê ncia da CONTRATADA.   



 

 
   

  

20.3. A CONTRATATADA na o fara  jus a nênhuma rêmunêraça o ou dêsconto dê agê ncia quando 

da utilizaça o, pêla CONTRATANTE, dê crê ditos quê a êsta tênha sido êvêntualmêntê 

concêdidos por vêí culos dê divulgaça o.   

20.4. Dêspêsas com dêslocamênto ê dia rias dê profissionais da CONTRATADA, dê sêus 

rêprêsêntantês ou dê fornêcêdorês dê bêns ê dê sêrviços êspêcializados por êla 

contratados sa o dê sua êxclusiva rêsponsabilidadê.   

20.4.1. Quando houvêr a autorizaça o êxcêpcional da CONTRATANTE para o rêssarcimênto 

dêssas dêspêsas, dêvêra o sêr aprêsêntados todos os comprovantês dê pagamênto 

dos dêslocamêntos ê dia rias, a fim dê afêrir a êxêcuça o ê assêgurar o rêêmbolso 

pêlo valor lí quido, sêm a incidê ncia dê honora rios.   

20.5. As formas dê rêmunêraça o êstabêlêcidas nêsta cla usula podêra o sêr rênêgociadas, no 

intêrêssê da CONTRATANTE, quando da rênovaça o ou da prorrogaça o dêstê contrato.   

  

DESCONTO DE AGÊNCIA   

23.6. Alê m da rêmunêraça o prêvista antêriormêntê, a CONTRATADA fara  jus ao dêsconto dê 

agê ncia concêdido pêlos vêí culos dê divulgaça o, êm conformidadê com o art. 11 da Lêi nº 

4.680/1965 ê com o art. 7º do Rêgulamênto para Exêcuça o da Lêi nº 4.680/1965, aprovado pêlo 

Dêcrêto nº 57.690/1966.   

23.6.1. O dêsconto dê quê trata o subitêm prêcêdêntê ê  concêdido a  CONTRATADA pêla 

concêpça o, êxêcuça o ê distribuiça o dê publicidadê, por ordêm ê conta da CONTRATANTE, 

nos têrmos do art. 19 da Lêi nº 12.232/2010.   

  

LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO DE DESPESAS  

 23.7. Para a liquidaça o ê pagamênto dê dêspêsas rêfêrêntês a bêns ê sêrviços êspêcializados, 

prêviamêntê autorizados pêla CONTRATANTE, a CONTRATADA dêvêra  aprêsêntar:   

I - A corrêspondêntê nota fiscal quê sêra  êmitida êm nomê da CONTRATANTE da qual 

constara  nu mêro dêstê contrato ê informaço ês para crê dito êm conta corrêntê.   

II - A primêira via do documênto fiscal do fornêcêdor dê bêns ê dê sêrviços êspêcializados 

ou do vêí culo dê divulgaça o, quê sêra  êmitido êm nomê da CONTRATANTE.   

III - Os documêntos dê comprovaça o da vêiculaça o, da êxêcuça o dos sêrviços ê, quando for 

o caso, da sua êntrêga.   

23.8. Os documêntos dê cobrança ê dêmais informaço ês nêcêssa rias a  comprovaça o da êxêcuça o 

ê êntrêga dos sêrviços para a liquidaça o ê pagamênto dê dêspêsas dêvêra o sêr êncaminhadas pêla 

CONTRATADA a  CONTRATANTE.   



 

 
   

  

23.8.1. O gêstor ou fiscal dêstê contrato somêntê atêstara  os documêntos para pagamênto 

quando cumpridas pêla CONTRATADA todas as condiço ês pactuadas.   

23.9. A liquidaça o dê dêspêsas sêra  prêcêdida das sêguintês providê ncias a cargo da 

CONTRATADA.   

– Exêcuça o dê sêrviços intêrnos: aprêsêntaça o dos documêntos dê cobrança dê quê tratam 

os incisos I ê III do subitêm 23.7;   

- Intêrmêdiaça o ê supêrvisa o, pêla CONTRATADA, dê bêns ê dê sêrviços êspêcializados 

prêstados por fornêcêdorês: aprêsêntaça o dos documêntos dê cobrança dê quê tratam os 

incisos I, II ê III do subitêm 23.7;   

- Bêns ê sêrviços êspêcializados prêstados por fornêcêdorês: aprêsêntaça o dos 

documêntos dê cobrança dê quê tratam os incisos I, II ê III do subitêm 23.7;   

- Vêiculaça o: aprêsêntaça o dos documêntos dê cobrança dê quê tratam os incisos I, II ê III 

do subitêm 23.7, da dêmonstraça o do valor dêvido ao vêí culo dê divulgaça o, dos 

corrêspondêntês pêdidos dê insêrça o ê, sêmprê quê possí vêl, do rêspêctivo rêlato rio dê 

chêcagêm, a cargo dê êmprêsa indêpêndêntê, nos têrmos do inciso III do subitêm.   

23.10. Na ocorrê ncia dê falha local êm uma programaça o êm rêdê nacional dê mí dia êlêtro nica, 

alê m das providê ncias prêvistas no inciso III do subitêm antêrior, a CONTRATADA dêvêra  

aprêsêntar documênto do vêí culo dê divulgaça o com a dêscriça o da falha ê do rêspêctivo valor a 

sêr abatido na liquidaça o.   

23.11. E  da rêsponsabilidadê da CONTRATADA obsêrvar rigorosamêntê os prêços dê tabêla dê 

cada insêrça o ê dos rêspêctivos dêscontos, dê quê trata o art. 15 da Lêi nº 12.232/2010, por 

ocasia o da aprêsêntaça o dos planos dê mí dia a  CONTRATANTE.   

23.12. O pagamênto das dêspêsas sêra  fêito fora o mê s dê produça o ou vêiculaça o, êm atê  30 

(trinta) dias apo s a aprêsêntaça o dos documêntos prêvistos nos subitêns 23.7 ê 23.8.   

23.13. No tocantê a  vêiculaça o, alê m do prêvisto no inciso III do subitêm 23.8, a CONTRATADA 

fica obrigada a aprêsêntar, sêm o nus para a CONTRATANTE, os sêguintês comprovantês:   

I - Rêvista: êxêmplar digitalizado;   

II – Jornal ou similar: pa gina com o anu ncio digitalizado, da qual dêvêm constar as 

informaço ês sobrê pêrí odo ou data dê circulaça o, nomê do Jornal ê praça;     

III  - Dêmais mêios: rêlato rio dê chêcagêm dê vêiculaça o.   

23.14.  Antês da êfêtivaça o dos pagamêntos sêra  rêalizada a comprovaça o dê rêgularidadê da  

CONTRATADA, mêdiantê consulta on-linê, no Sistêma dê Cadastramênto Unificado dê 

Fornêcêdorês – SICAF ê no sitê do Tribunal Supêrior do Trabalho.   



 

 
   

  

23.14.1. Sê a CONTRATADA na o êstivêr cadastrada no SICAF ou sê sua situaça o no sistêma 

aprêsêntar documêntaça o obrigato ria vêncida, dêvêra  aprêsêntar Cêrtificado dê 

Rêgularidadê dê Situaça o do Fundo dê Garantia do Têmpo dê Sêrviço - FGTS, Cêrtida o 

Nêgativa dê Dê bitos Trabalhistas – CNDT, Cêrtida o Conjunta Nêgativa dê Dê bitos Rêlativos 

a Tributos Fêdêrais ê a  Dí vida Ativa da Unia o, êxpêdida por o rga os da Sêcrêtaria da Rêcêita 

Fêdêral do Brasil ê da Procuradoria Gêral da Fazênda Nacional ê cêrtido ês nêgativas dê 

dê bitos êxpêdidas por o rga os das Sêcrêtarias dê Fazênda do Estado ê do Municí pio.   

23.15. Caso sê constatê êrro ou irrêgularidadê na documêntaça o dê cobrança, a CONTRATANTE, a 

sêu juí zo, podêra  dêvolvê -la, para as dêvidas corrêço ês, ou acêita -la, com a glosa da partê quê 

considêrar indêvida.   

23.15.1. Na hipo têsê dê dêvoluça o, a documêntaça o sêra  considêrada como na o 

aprêsêntada, para fins dê atêndimênto das condiço ês contratuais.   

23.16. Considêra-sê êtapa, para fins do subitêm 23.15, os sêrviços prêstados pêla CONTRATADA 

rêlativo aos os bêns ê sêrviços êspêcializados prêstados por fornêcêdorês ê as contrataço ês dê 

êspaços ou têmpos publicita rios, junto a vêí culos dê divulgaça o.   

23.17. A CONTRATANTE na o pagara  nênhum acrê scimo por atraso dê pagamênto dêcorrêntê dê 

fornêcimênto dê sêrviços, por partê da CONTRATADA, com ausê ncia total ou parcial da 

documêntaça o ha bil ou pêndêntê dê cumprimênto dê quaisquêr cla usulas constantês dêstê 

contrato.   

23.18. A CONTRATANTE na o pagara  nênhum compromisso, assumido pêla CONTRATADA, quê 

lhê vênha a sêr cobrado dirêtamêntê por têrcêiros. Cabê a  CONTRATADA êfêtuar os pagamêntos a 

fornêcêdorês dê bêns ê dê sêrviços êspêcializados ê a vêí culos dê divulgaça o êm atê  10 (dêz) dias 

apo s o rêcêbimênto da ordêm banca ria da CONTRATANTE, pêla agê ncia banca ria pagadora.  

23.18.1. A CONTRATADA informara  a  CONTRATANTE os pagamêntos êfêtuados a fornêcêdorês dê 

bêns ê dê sêrviços êspêcializados ê a vêí culos dê divulgaça o a cada ordêm banca ria dê pagamênto 

êmitida pêla CONTRATANTE ê êncaminhara  rêlato rio atê  o dê cimo dia dê cada mê s com a 

consolidaça o dos pagamêntos êfêtuados no mê s imêdiatamêntê antêrior.   

23.18.1.1. Os dados ê formato dos controlês sêra o dêfinidos pêla CONTRATANTE, ê 

os rêlato rios dêvêra o contêr pêlos mênos as sêguintês informaço ês: data do 

pagamênto da CONTRATANTE, data do pagamênto da CONTRATADA, nu mêro da nota 

fiscal, valor pago ê nomê do favorêcido.   

23.18.2. O na o cumprimênto do disposto nos subitêns 23.18 ê 23.18.1 ou a falta dê 

aprêsêntaça o dê justificativa plausí vêl para o na o pagamênto no prazo êstipulado 



 

 
   

  

podêra  implicar a suspênsa o da liquidaça o das dêspêsas da CONTRATADA, atê  quê 

sêja rêsolvida a pêndê ncia.  

23.18.3. Na o solucionada a pêndê ncia no prazo dê 15 (quinzê) dias, contados da 

notificaça o da CONTRATANTE, ficara  caractêrizada a inêxêcuça o contratual por 

partê da CONTRATADA.   

23.18.4. Caractêrizada a inêxêcuça o contratual pêlos motivos êxprêssos no subitêm  

21.18.5, a CONTRATANTE, nos têrmos da Cla usula Dê cima Quarta, podêra  optar pêla 

rêscisa o dêstê contrato ou, êm cara têr êxcêpcional, liquidar dêspêsas ê êfêtuar os 

rêspêctivos pagamêntos dirêtamêntê aos fornêcêdorês ou aos vêí culos dê divulgaça o, 

conformê o caso.   

23.18.6. Para prêsêrvar o dirêito dos fornêcêdorês ê vêí culos dê divulgaça o êm rêcêbêr com 

rêgularidadê pêlos bêns ê sêrviços êspêcializados prêstados ê pêla vênda dê êspaço ou 

têmpo, a CONTRATANTE podêra  instituir procêdimênto altêrnativo dê controlê para êfêtuar 

os pagamêntos mêdiantê rêpassê, pêla CONTRATADA, dos valorês corrêspondêntês aos 

fornêcêdorês ê vêí culos dê divulgaça o, êm opêraço ês banca rias concomitantês.   

23.18.7. Os êvêntuais êncargos financêiros, procêssuais ê outros, dêcorrêntês da 

inobsêrva ncia, pêla CONTRATADA, dê prazos dê pagamênto sêra o dê sua êxclusiva 

rêsponsabilidadê.   

23.19. A CONTRATANTE, na condiça o dê fontê rêtêntora, fara  o dêsconto ê o rêcolhimênto dos 

tributos ê contribuiço ês a quê êstêja obrigado pêla lêgislaça o vigêntê ou supêrvêniêntê, rêfêrêntê 

aos pagamêntos quê êfêtuar.   

  

PRAZO DE PAGAMENTO   

23.20. O pagamênto sêra  êfêtuado no prazo ma ximo dê atê  10 (dêz) dias u têis, contados da 

finalizaça o da liquidaça o da dêspêsa.   

23.21. Na hipo têsê dê êstado dê calamidadê, caso fortuito ou força maior quê impêça a liquidaça o 

ou o pagamênto da dêspêsa, o prazo para o pagamênto sêra  suspênso atê  a sua rêgularizaça o, 

dêvêndo sêr mantida a posiça o da ordêm cronolo gica quê a dêspêsa originalmêntê êstava inscrita.  

23.22. No caso dê insuficiê ncia dê rêcursos financêiros disponí vêis para quitaça o intêgral da 

obrigaça o, podêra  havêr pagamênto parcial do crê dito, pêrmanêcêndo o saldo rêmanêscêntê na 

mêsma posiça o da ordêm cronolo gica.   

23.23. Apo s o prazo para pagamênto ê na o têndo ocorrido, dêvê incidir sobrê o valor faturado 

cla usula dê atualizaça o monêta ria basêada na mê dia aritmê tica simplês do I ndicê Nacional dê  



 

 
   

  

Prêços ao Consumidor (INPC) da Fundaça o Instituto Brasilêiro dê Gêografia ê Estatí stica (IBGE) ê 

I ndicê Gêral dê Prêços – Disponibilidadê Intêrna (IGP-DI) da Fundaça o Gêtu lio Vargas (FGV), 

proporcional aos dias êm atraso.   

  

FORMA DE PAGAMENTO   

23.24. O pagamênto sêra  rêalizado atravê s dê ordêm banca ria, para crê dito êm banco, agê ncia ê 

conta corrêntê indicados pêlo contratado.   

23.25. Sêra  considêrada data do pagamênto o dia êm quê constar como êmitida a ordêm banca ria 

para pagamênto.   

23.26.  Quando do pagamênto, sêra  êfêtuada a rêtênça o tributa ria prêvista na lêgislaça o aplica vêl.   

23.27.  Indêpêndêntêmêntê do pêrcêntual dê tributo insêrido na planilha, quando houvêr, sêra o 

rêtidos na fontê, quando da rêalizaça o do pagamênto, os pêrcêntuais êstabêlêcidos na lêgislaça o 

vigêntê.   

23.28. O contratado rêgularmêntê optantê pêlo Simplês Nacional, nos têrmos da Lêi 

Complêmêntar nº 123, dê 2006, na o sofrêra  a rêtênça o tributa ria quanto aos impostos ê 

contribuiço ês abrangidos por aquêlê rêgimê. No êntanto, o pagamênto ficara  condicionado a  

aprêsêntaça o dê comprovaça o, por mêio dê documênto oficial, dê quê faz jus ao tratamênto 

tributa rio favorêcido prêvisto na rêfêrida Lêi Complêmêntar.   

23.29. As dêspêsas quê sêguirêm nos êxêrcí cios subsêquêntês corrêra o a  conta das rubricas ou 

vêrbas êspêcí ficas consignadas nos orçamêntos da Ca mara Municipal.   

  

24. OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

24.1. São obrigações da Câmara Municipal de Quatro Barras:  

24.1.1. Pêrmitir o acêsso dê funciona rios do fornêcêdor a s suas dêpêndê ncias, para a 

êxêcuça o do objêto ê a êntrêga das Notas Fiscais/Faturas;  

24.1.2. Prêstar as informaço ês ê os êsclarêcimêntos atinêntês ao fornêcimênto quê 

vênham a sêr solicitados pêlos êmprêgados dos fornêcêdorês;  

24.1.3. Impêdir quê têrcêiros êxêcutêm o fornêcimênto objêto dêstê Concorrê ncia;  

24.1.4. Efêtuar o pagamênto dêvido pêlo fornêcimênto do (s) produto/sêrviço (s), dêsdê 

quê cumpridas todas as êxigê ncias dêstê Edital ê dê sêus Anêxos ê do Contrato;  

24.1.5. Comunicar oficialmêntê ao fornêcêdor quaisquêr falhas ocorridas, considêradas dê 

naturêza gravê durantê a êxêcuça o do fornêcimênto.  

24.1.6. Solicitar a êntrêga do (s) matêrial (is);  

24.1.7. Vêrificaça o das quantidadês ê qualidadê do (s) produto/sêrviço (s) êntrêguês;  

24.1.8. Fiscalizar a corrêta êxêcuça o do cumprimênto do objêto.  



 

 
   

  

24.2. São obrigações do Fornecedor:  

24.2.1. Exêcutar o objêto, conformê as condiço ês prêscritas no prêsêntê instrumênto ê dê 

acordo com as êspêcificaço ês ê têrmos mêncionados na proposta.   

24.2.2. Assumir intêira rêsponsabilidadê pêla êxêcuça o dos sêrviços, a êla afêtos, dê 

acordo com as êspêcificaço ês constantês da proposta ê/ou instruço ês dêstê êdital 

ê sêus anêxos.   

24.2.3. Rêparar, corrigir, rêmovêr ou substituir os sêrviços quê êntrêgar, sêm o nus para a 

CONTRATANTE, no todo ou êm partê, êm quê sê vêrificarêm ví cios, dêfêitos ou 

incorrêço ês, salvo quando o dêfêito for, comprovadamêntê, provocado por uso 

indêvido.   

24.2.4. Rêspondêr civil ê criminalmêntê por todos ê quaisquêr danos pêssoais, matêriais 

ou morais ocasionados a  Administraça o ê/ou a têrcêiros, na êxêcuça o da prêsêntê 

licitaça o, isêntando a Ca mara Municipal dê toda ê qualquêr rêsponsabilidadê.   

24.2.5. Fornêcêr ê utilizar toda a compêtêntê ê indispênsa vêl ma o-dê-obra habilitada para 

a êxêcuça o do objêto da prêsêntê licitaça o, atêndidas todas as êxigê ncias lêgais 

pêrtinêntês, tais como trabalhistas, inclusivê no quê sê rêfêrê a s normas dê 

sêgurança no trabalho ê prêvistas na lêgislaça o êspêcí fica; êncargos sociais, 

tributa rios, prêvidência rios, fundia rios ê dêmais quê incidam ou vênham a incidir 

sobrê o objêto da prêsêntê licitaça o, por mais êspêciais quê sêjam ê mêsmo quê 

aqui na o mêncionadas, para com as quais ficara  u nica ê êxclusivamêntê 

rêsponsabilizada, nos têrmos do art. 121, da Lêi nº 14.133/21, com as altêraço ês 

dêla dêcorrêntês.   

24.2.6. Garantir a mêlhor qualidadê dos sêrviços, atêndidas as êspêcificaço ês ê normas 

tê cnicas dê produça o para cada caso, assumindo intêira rêsponsabilidadê pêla 

êxêcuça o do objêto da prêsêntê licitaça o.   

24.2.7. A contratada dêvêra  mantêr durantê toda a êxêcuça o do contrato, ou outro 

instrumênto êquivalêntê, êm compatibilidadê com as obrigaço ês assumidas, todas 

as condiço ês dê habilitaça o êxigidas nêstê Edital (art. 92, XVI, da Lêi nº 14.133/21).   

24.2.8. Comunicar êxprêssamêntê a  Administraça o, a quêm compêtira  dêlibêrar a 

rêspêito, toda ê qualquêr discrêpa ncia êntrê as rêais condiço ês êxistêntês ê os 

êlêmêntos aprêsêntados.   

24.2.9. Atêndêr a s dêtêrminaço ês rêgularês êmitidas pêlo fiscal do contrato.   

24.2.10. Rêpor, no prazo ma ximo dê 24 (vintê ê quatro) horas, qualquêr objêto da 

Administraça o ê/ou dê têrcêiros quê tênha sido danificado ou êxtraviado por sêus 

êmprêgados.   



 

 
   

  

24.2.11. Prêstar a  Administraça o, sêmprê quê nêcêssa rio, êsclarêcimêntos ê informaço ês 

acêrca dos sêrviços a sêrêm êxêcutados ê produtos/matêriais a sêrêm êmprêgados, 

fornêcêndo toda ê qualquêr oriêntaça o quê possa sêr dada para acompanhamênto 

ê aprêciaça o dos mêsmos.   

24.2.12. Rêsponsabilizar-sê pêlo pagamênto dê todos os êncargos ê dêmais dêspêsas 

dêcorrêntês da êxêcuça o do objêto da prêsêntê licitaça o, tais como impostos, taxas, 

contribuiço ês fiscais, prêvidência rias, trabalhistas, fundia rias; ênfim, por todas as 

obrigaço ês ê rêsponsabilidadês, por mais êspêciais quê sêjam ê mêsmo quê na o 

êxprêssas no Edital dê Licitaça o.   

24.2.13. Obsêrvar, rigorosamêntê, as êspêcificaço ês ê tê cnicas pêrtinêntês a cada sêrviço a 

sêr êxêcutado, assumindo intêira rêsponsabilidadê pêla êxêcuça o ê êficiê ncia do 

sêrviço contratado, dê acordo com as êspêcificaço ês tê cnicas do Edital dê Licitaça o.   

24.2.14. Promovêr condiço ês a  fiscalizaça o dê todos os sêrviços contratados, bêm como, dos 

sêus procêdimêntos ê tê cnicas êmprêgados.   

24.2.15. A Contratada sê obriga a mantêr, durantê toda a êxêcuça o do contrato, todas as 

condiço ês dê habilitaça o, bêm como as qualificaço ês êxigidas nêsta Concorrê ncia 

Pu blica, sob pêna dê aplicaça o dê multa ê rêscisa o contratual.   

24.2.16. Exêcutar – com sêus pro prios rêcursos ou, quando nêcêssa rio, mêdiantê a 

contrataça o dê fornêcêdorês dê bêns ê dê sêrviços êspêcializados ê dê vêí culos dê 

divulgaça o – todos os sêrviços rêlacionados com o objêto dêstê contrato, dê acordo 

com as êspêcificaço ês êstipuladas pêla Contratantê.   

24.2.17. Obsêrvar as sêguintês condiço ês para o fornêcimênto dê bêns ê dê sêrviços 

êspêcializados a  Contratantê:    

24.2.17.1. Fazêr cotaço ês prê vias dê prêços para todos os bêns ê sêrviços 

êspêcializados a sêrêm prêstados por fornêcêdorês.   

24.2.17.2. So  aprêsêntar cotaço ês dê prêços obtidas junto a fornêcêdorês 

prêviamêntê cadastrados junto a  Ca mara Municipal dê Quatro Barras, aptos a fornêcêr 

a  CONTRATADA bêns ê sêrviços êspêcializados, rêlacionados com as atividadês 

complêmêntarês da êxêcuça o do objêto dêstê contrato.   

24.2.17.3. Aprêsêntar, no mí nimo, 03 (trê s) cotaço ês colêtadas êntrê fornêcêdorês 

dê bêns ê dê sêrviços êspêcializados cadastrados junto a  Ca mara Municipal dê Quatro 

Barras quê atuêm no mêrcado do ramo do fornêcimênto prêtêndido.   



 

 
   

  

24.2.17.4. Exigir dos fornêcêdorês quê constêm da cotaça o dê bêns ê dê sêrviços 

êspêcializados, o dêtalhamênto das êspêcificaço ês quê compo êm sêus prêços 

unita rios ê total.   

24.2.17.5. A cotaça o dêvêra  sêr aprêsêntada êm via original, êm papêl timbrado, com 

a idêntificaça o do fornêcêdor (nomê êmprêsarial complêto, CNPJ ou CPF, êndêrêço, 

têlêfonê, êntrê outros dados) ê a idêntificaça o (nomê complêto, cargo na êmprêsa, RG 

ê CPF) ê assinatura do rêsponsa vêl pêla cotaça o.  

24.2.17.6. Juntamêntê com a cotaça o dêvêra o sêr aprêsêntados comprovantês dê 

quê o fornêcêdor êsta  inscrito – ê êm atividadê – CNPJ ou no CPF ê no cadastro dê 

contribuintês êstadual ou municipal, sê for o caso, rêlativos ao sêu domicí lio ou sêdê, 

pêrtinêntês a sêu ramo dê atividadê ê compatí vêis com o sêrviço a sêr fornêcido.  

24.2.17.7. Para cada orçamênto êncaminhado, dêvê sêr obsêrvada a prêsênça da 

sêguintê dêclaraça o, assinada por funciona rio da CONTRATADA rêsponsa vêl pêla 

documêntaça o: "atêstamos quê êstê orçamênto ê sêus anêxos foram confêridos ê 

êsta o dê acordo com a êspêcificaça o tê cnica aprovada ê as êxigê ncias contratuais".  

24.2.17.8. Quando o fornêcimênto dê bêns ou dê sêrviços êspêcializados tivêr valor 

supêrior a 0,5% (cinco dê cimos por cênto) do valor global dêstê contrato, a  

CONTRATADA colêtara  orçamêntos dos fornêcêdorês êm ênvêlopês fêchados, quê  

sêra o abêrtos êm sêssa o pu blica, convocada ê rêalizada sob a fiscalizaça o da 

CONTRATANTE. O Fornêcimênto dê bêns ou sêrviços dê valor igual ou infêrior R$ 

35.200,00 (trinta ê cinco mil ê duzêntos rêais), êsta  dispênsado dêstê procêdimênto 

conformê art. 14, para grafo 3º da lêi 12.232/2010.   

24.2.17.9. Mantêr, durantê o pêrí odo dê, no mí nimo, 05 (cinco) anos, apo s a êxtinça o 

dêstê contrato, acêrvo comprobato rio da totalidadê dos sêrviços prêstados, 

comprêêndêndo as pêças ê os matêriais produzidos, com informaço ês rêlativas aos 

prazos dê cêssa o dos dirêitos autorais vinculados.   

24.2.17.10. Dêspêsas com dêslocamênto ê dia rias dê profissionais da CONTRATADA, 

dê sêus rêprêsêntantês ou dê fornêcêdorês dê bêns ê dê sêrviços êspêcializados por 

êla contratados sa o dê sua êxclusiva rêsponsabilidadê.  

24.2.18. Na o pêrmitir a utilizaça o dê qualquêr trabalho do mênor dê dêzêssêis anos, êxcêto 

na condiça o dê aprêndiz para os maiorês dê quatorzê anos, nêm pêrmitir a 

utilizaça o do trabalho do mênor dê dêzoito anos êm trabalho noturno, pêrigoso ou 

insalubrê.   



 

 
   

  

24.2.19. Cumprir, durantê todo o pêrí odo dê êxêcuça o do contrato, a rêsêrva dê cargos 

prêvista êm lêi para pêssoa com dêficiê ncia, para rêabilitado da Prêvidê ncia Social 

ou para aprêndiz, bêm como as rêsêrvas dê cargos prêvistas na lêgislaça o.   

24.2.20. Rêsponsabilizar-sê pêla manutênça o do sêu cadastro atualizado pêrantê o sêtor 

cadastral da Ca mara Municipal, bêm como pêla têmpêstividadê dê suas cêrtido ês 

para fins dê pagamênto dêntro do prazo dê vigê ncia, consoantê rêgra prêcêituada 

pêlo SIMAM/TCE-PR.   

24.2.21. Cumprir as dêmais obrigaço ês constantês do Anêxo I do prêsêntê Edital.   

   

25. PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRATO  

25.1. O PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL têra  iní cio no dia subsêquêntê ao da publicaça o do 

rêsumo do contrato nos Dia rios Oficiais, nos têrmos do para grafo 1° do Artigo 54 da Lêi N° 

14.133/2021, ê têra  duraça o dê 12 (doze) meses, nos têrmos do Artigo 105 da Lêi N° 

14.133/2021.  

25.2. Na contagêm do prazo dê vigê ncia êstabêlêcido nêstê instrumênto, êxcluir-sê-a  o dia da 

publicaça o ê incluir-sê-a  o do vêncimênto, conformê disposto no Artigo 183 da Lêi N°  

14.133/2021.  

  

26. DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO  

26.1. Os prêços sêra o rêajustados automaticamêntê, considêrando quê a basê dê ca lculo sêra  um 

pêrcêntual aplicado sobrê os valorês dos sêrviços contratados ou sobrê a tabêla dê rêfêrê ncia 

do SINAPRO.  

  

27. PREÇO MÁXIMO   

27.1. valor ma ximo êstimado para êsta licitaça o corrêspondê aos valorês êstabêlêcidos na Planilha 

Orçamênta ria, totalizando R$ 600.000,00 (Sêiscêntos mil rêais), conformê dêtalhado no 

Estudo Tê cnico Prêliminar.  

27.2. O pêrcêntual dê dêsconto dêvê abrangêr, alê m do lucro, todas as dêspêsas ê custos 

rêlacionados, incluindo frêtê, êmbalagêm, sêguro, tributos dê qualquêr naturêza ê quaisquêr 

outras dêspêsas, dirêtas ou indirêtas, vinculadas a  êxêcuça o do contrato.  

  

28. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

28.1. O licitantê ou o contratado sêra  rêsponsabilizado administrativamêntê pêlas sêguintês 

infraço ês:  

28.1.1. Dar causa a  inêxêcuça o parcial do contrato;  



 

 
   

  

28.1.2. Dar causa a  inêxêcuça o parcial do contrato quê causê gravê dano a  Administraça o, 

ao funcionamênto dos sêrviços pu blicos ou ao intêrêssê colêtivo;  

28.1.3. Dar causa a  inêxêcuça o total do contrato;  

28.1.4. Dêixar dê êntrêgar a documêntaça o êxigida para o cêrtamê;  

28.1.5. Na o mantêr a proposta, salvo êm dêcorrê ncia dê fato supêrvêniêntê dêvidamêntê 

justificado;  

28.1.6. Ensêjar o rêtardamênto da êxêcuça o ou da êntrêga do objêto da licitaça o sêm 

motivo justificado;  

28.1.7. Aprêsêntar dêclaraça o ou documêntaça o falsa êxigida para o cêrtamê ou prêstar 

dêclaraça o falsa durantê a licitaça o ou a êxêcuça o do contrato;  

28.1.8. Fraudar a licitaça o ou praticar ato fraudulênto na êxêcuça o do contrato;  

28.1.9. Comportar-sê dê modo inido nêo ou comêtêr fraudê dê qualquêr naturêza;  

28.1.10. Praticar ato lêsivo prêvisto no art. 5º da Lêi nº 12.846, dê 1º dê agosto dê 2013 

28.1.10.1. A Lêi 12.846/2013 ê  a Lêi Anticorrupça o. O sêu art. 5º ênumêra os atos 

lêsivos a  administraça o pu blica, nacional ou êstrangêira, praticados por pêssoas 

jurí dicas, quê atêntêm contra o patrimo nio pu blico nacional ou êstrangêiro, contra 

princí pios da administraça o pu blica ou contra os compromissos intêrnacionais 

assumidos pêlo Brasil.  

28.2. Sêra o aplicadas ao rêsponsa vêl pêlas infraço ês administrativas prêvistas nêsta Lêi as 

sêguintês sanço ês:  

a) Advêrtê ncia, sêndo aplicado êxclusivamêntê pêla infraça o administrativa dê 

inêxêcuça o parcial do contrato, quando na o sê justificar imposiça o dê pênalidadê mais 

gravê;  

b) Multa, no valor dê 0,5% (mêio por cênto) sobrê o valor total do Contrato, por dia 

dê atraso ê/ou por dêscumprimênto dê obrigaço ês fixadas nêstê Edital ê êm sêus 

Anêxos, limitados a 30% (trinta por cênto) do valor contratual, sêndo quê a multa têm 

dê sêr rêcolhida pêlo fornêcêdor no prazo ma ximo dê 15 (quinzê) dias, contados da 

comunicaça o pêla Ca mara Municipal dê Quatro Barras;  

c) Impêdimênto dê licitar ê contratar, sêndo aplicada ao rêsponsa vêl pêlas infraço ês 

administrativas prêvistas nos incisos II, III, IV, V, VI ê VII do caput do Artigo 155 da Lêi 

N° 14.133/2021, quando na o sê justificar a imposiça o dê pênalidadê mais gravê, ê 

impêdira  o rêsponsa vêl dê licitar ou contratar no a mbito da Administraça o Pu blica 

dirêta ê indirêta do êntê fêdêrativo quê tivêr aplicado a sança o, pêlo prazo ma ximo dê  

3 (trê s) anos;  



 

 
   

  

d) Dêclaraça o dê inidonêidadê para licitar ou contratar, sêndo aplicada ao rêsponsa vêl 

pêlas infraço ês administrativas prêvistas nos incisos VIII, IX, X, XI ê XII do caput do 

Artigo 155 da Lêi N° 14.133/2021, bêm como pêlas infraço ês administrativas 

prêvistas nos incisos II, III, IV, V, VI ê VII do caput do rêfêrido artigo quê justifiquêm a 

imposiça o dê pênalidadê mais gravê quê a sança o rêfêrida no § 4º dêstê artigo, ê 

impêdira  o rêsponsa vêl dê licitar ou contratar no a mbito da Administraça o Pu blica 

dirêta ê indirêta dê todos os êntês fêdêrativos, pêlo prazo mí nimo dê 3 (trê s) anos ê 

ma ximo dê 6 (sêis) anos.  

d1) A sança o êstabêlêcida no itêm “d” sêra  prêcêdida dê ana lisê jurí dica, sêndo 

sua aplicaça o dê compêtê ncia êxclusiva do Prêsidêntê da Ca mara Municipal.  

28.2.1. As sanço ês prêvistas nos itêns antêriorês podêra o sêr aplicadas cumulativamêntê, 

conformê dispo ê o Artigo 156, § 7° da Lêi N° 14.133/2021.  

28.2.2. Sê a multa aplicada ê as indênizaço ês cabí vêis forêm supêriorês ao valor dê 

pagamênto êvêntualmêntê dêvido pêla Administraça o ao contratado, alê m da 

pêrda dêssê valor, a difêrênça sêra  dêscontada da garantia prêstada ou sêra  

cobrada judicialmêntê.  

28.2.3. A aplicaça o das sanço ês prêvistas no itêm “23.2” na o êxclui, êm hipo têsê alguma, a 

obrigaça o dê rêparaça o intêgral do dano causado a  Administraça o Pu blica.  

28.2.4. Na aplicaça o das sanço ês sêra o considêrados:  

a) A naturêza ê a gravidadê da infraça o comêtida;  

b) As pêculiaridadês do caso concrêto;  

c) As circunsta ncias agravantês ou atênuantês;  

d) Os danos quê dêla proviêrêm para a Administraça o Pu blica;  

e) A implantaça o ou o apêrfêiçoamênto dê programa dê intêgridadê, conformê 

normas ê oriêntaço ês dos o rga os dê controlê.  

28.2.5. Na aplicaça o da sança o dê multa, sêra  facultada a dêfêsa do intêrêssado no prazo 

dê 15 (quinzê) dias u têis, contado da data dê sua intimaça o.  

28.2.6. A aplicaça o das sanço ês dê impêdimênto dê licitar ê contratar ê, dêclaraça o dê 

inidonêidadê para licitar ou contratar, rêquêrêra  a instauraça o dê procêsso dê 

rêsponsabilizaça o, a sêr conduzido por comissa o composta dê 2 (dois) ou mais 

sêrvidorês êsta vêis, quê avaliara  fatos ê circunsta ncias conhêcidos ê intimara  o 

licitantê ou o contratado para, no prazo dê 15 (quinzê) dias u têis, contado da data 

dê intimaça o, aprêsêntar dêfêsa êscrita ê êspêcificar as provas quê prêtênda 

produzir.  



 

 
   

  

28.2.6.1. Na hipo têsê dê dêfêrimênto dê pêdido dê produça o dê novas provas ou dê 

juntada dê provas julgadas indispênsa vêis pêla comissa o, o licitantê ou o contratado 

podêra  aprêsêntar alêgaço ês finais no prazo dê 15 (quinzê) dias u têis, contado da data 

da intimaça o.  

28.2.6.2. Sêra o indêfêridas pêla comissa o, mêdiantê dêcisa o fundamêntada, provas 

ilí citas, impêrtinêntês, dêsnêcêssa rias, protêlato rias ou intêmpêstivas.  

  

29. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  

29.1. E  facultada a qualquêr intêrêssado a aprêsêntaça o dê impugnaço ês ê rêquêrimêntos dê 

êsclarêcimêntos sobrê o ato convocato rio da Concorrê ncia ê sêus Anêxos, dêsdê quê sêja 

protocolado no prazo ma ximo dê 3 (trê s) dias u têis antêriorês a  data fixada para abêrtura da 

sêssa o pu blica.  

29.2. O rêquêrimênto podê ênvolvêr, inclusivê, a solicitaça o dê co pias da lêgislaça o disciplinadora 

do procêdimênto, mêdiantê pagamênto, nêstê caso, dê taxa para cobrir o custo dê 

rêproduça o gra fica.  

29.3. O rêquêrimênto dêvêra  sêr formalizado mêdiantê a aprêsêntaça o dê solicitaça o formal 

êscrita dirigida a comissa o dê contrataça o, dêvidamêntê protocolado no Dêpartamênto dê 

Licitaço ês, sito a Rua 25 dê janêiro, 448, cêntro, Quatro Barras/PR, durantê o hora rio normal 

dê êxpêdiêntê, das 08h a s 12h ê das 13h00 a s 17h00, ou dê forma êlêtro nica, pêlo ê-mail 

compras.camara@quatrobarras.pr.lêg.br.   

29.4. Os êsclarêcimêntos ê impugnaço ês dêvêra o sêr prêstados no prazo dê atê  2 (dois) dias u têis, 

a contar do rêcêbimênto do rêquêrimênto da solicitaça o por partê da autoridadê subscritora 

do Edital, passando êlês a intêgrar, juntamêntê com o rêquêrimênto quê lhês dêu origêm, os 

autos do procêsso.  

29.5. As quêsto ês formuladas quê forêm dê intêrêssê gêral, bêm como as rêspostas, sêra o 

divulgadas para todos os quê rêtiraram o Edital, rêsguardando-sê o sigilo quanto a  

idêntificaça o da êmprêsa consulêntê.  

29.6. As rêspostas aos pêdidos ê êsclarêcimêntos sêra o rêspondidas pêlo-mail ê divulgada no sitê 

oficial.  

  

30. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  

30.1. Os licitantês dêvêm obsêrvar ê o contratado dêvê obsêrvar ê fazêr obsêrvar, por sêus 

fornêcêdorês ê subcontratados, sê admitida subcontrataça o, o mais alto padra o dê ê tica 

durantê todo o procêsso dê licitaça o, dê contrataça o ê dê êxêcuça o do objêto contratual.   

30.1.1. Para os propo sitos dêstê itêm, dêfinêm-sê as sêguintês pra ticas:  



 

 
   

  

a) “Pra tica corrupta”: ofêrêcêr, dar, rêcêbêr ou solicitar, dirêta ou indirêtamêntê, 

qualquêr vantagêm com o objêtivo dê influênciar a aça o dê sêrvidor pu blico no 

procêsso dê licitaça o ou na êxêcuça o dê contrato;  

b) “Pra tica fraudulênta”: a falsificaça o ou omissa o dos fatos, com o objêtivo dê 

influênciar o procêsso dê licitaça o ou dê êxêcuça o dê contrato;  

c) “Pra tica colusiva”: êsquêmatizar ou êstabêlêcêr um acordo êntrê dois ou mais 

licitantês, com ou sêm o conhêcimênto dê rêprêsêntantês ou prêpostos do o rga o 

licitador, visando êstabêlêcêr prêços êm ní vêis artificiais ê na o-compêtitivos;  

d) “Pra tica coêrcitiva”: causar danos ou amêaçar causar dano, dirêta ou 

indirêtamêntê, a s pêssoas ou sua propriêdadê, visando influênciar sua 

participaça o êm um procêsso licitato rio ou afêtar a êxêcuça o do contrato.  

e) “Pra tica obstrutiva”: (i) dêstruir, falsificar, altêrar ou ocultar provas êm inspêço ês 

ou fazêr dêclaraço ês falsas aos rêprêsêntantês do organismo financêiro 

multilatêral, com o objêtivo dê impêdir matêrialmêntê a apuraça o dê alêgaço ês dê 

pra tica prêvista nas cla usulas dêstê Edital; (ii) atos cuja intênça o sêja impêdir 

matêrialmêntê o êxêrcí cio do dirêito dê o organismo financêiro multilatêral 

promovêr inspêça o.  

30.1.2. Impor sanço ês sobrê uma êmprêsa ou pêssoa fí sica, sob pêna dê inêlêgibilidadê na 

forma da Lêi, indêfinidamêntê ou por prazo indêtêrminado, para a outorga dê 

contratos financiados pêla gêsta o sê, êm qualquêr momênto, constatar o 

ênvolvimênto da êmprêsa ou pêssoa fí sica, dirêtamêntê ou por mêio ê um agêntê, 

êm pra ticas corruptas, fraudulêntas, colusivas, coêrcitivas ou obstrutivas ao 

participar dê licitaça o ou da êxêcuça o dê contratos financiados com pu blicos.  

30.1.3. Durantê a vigê ncia do contrato, ê  vêdado ao contratado contratar co njugê, 

companhêiro ou parêntê êm linha rêta, colatêral ou por afinidadê, atê  o têrcêiro 

grau, dê dirigêntê do o rga o ou êntidadê contratantê ou agêntê pu blico quê 

dêsêmpênhê funça o na licitaça o ou atuê na fiscalizaça o ou na gêsta o do contrato.  

  

31. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA  

31.1. O gêrênciamênto ê a fiscalizaça o das contrataço ês dêcorrêntês dêstê procêsso licitato rio 

cabêra o a Ca mara Municipal dê Quatro Barras, quê dêtêrminara  o quê for nêcêssa rio para 

rêgularizar faltas ou dêfêitos, nos têrmos do Artigo 117 da Lêi Fêdêral N°  

14.133/2021 ê, na sua falta ou impêdimênto, pêlo sêu substituto lêgal.  

31.1.1. Ficam dêsignados como gêstor dêstê contrato:  

a) Ednilson Miguêl Colêtti 



 

 
   

  

31.1.2. Ficam dêsignadas como fiscais oriundos dêstê procêdimênto licitato rio, as 

sêguintês:  

a) Rafaêla Miêntkêwicz Cavalcanti, fiscal suplêntê.  

31.1.3. Os fiscais titularês sêra o rêsponsa vêis pêla fiscalizaça o da êxêcuça o do objêto. Na 

ausê ncia ou impossibilidadê dê atuaça o do fiscal titular dêscritos no para grafo 

antêrior, o fiscal suplêntê assumira  a funça o atê  o rêtorno do titular.   

31.2. Compêtira  aos rêsponsa vêis pêla fiscalizaça o acompanhar a êxêcuça o do objêto disposto no 

prêsêntê procêsso licitato rio, inclusivê com obsêrva ncia a  qualidadê, ê vêrificando possí vêis 

dêsacordos com as êspêcificaço ês do êdital.  

31.3. Fica rêsêrvado a  fiscalizaça o, o dirêito ê a autoridadê para rêsolvêr todo ê qualquêr caso 

singular, omisso ou duvidoso na o prêvisto no êdital ê tudo o mais quê sê rêlacionê com o 

fornêcimênto licitado, dêsdê quê na o acarrêtê o nus para a Ca mara Municipal ou modificaça o 

na contrataça o.  

31.4. As dêciso ês quê ultrapassarêm a compêtê ncia do fiscal do Ca mara Municipal, dêvêra o sêr 

solicitadas formalmêntê pêla fornêcêdora, a  autoridadê administrativa imêdiatamêntê 

supêrior ao fiscal, êm têmpo ha bil para a adoça o dê mêdidas convêniêntês.  

31.5. O fornêcêdor dêvêra  acêitar, antêcipadamêntê, todos os mê todos dê inspêça o, vêrificaça o ê 

controlê a sêrêm adotados pêla fiscalizaça o, obrigando-sê a fornêcêr-lhê todos os dados, 

êlêmêntos, êxplicaço ês, êsclarêcimêntos, soluço ês ê comunicaço ês dê quê êsta nêcêssitar ê 

quê forêm julgados nêcêssa rios ao cumprimênto do objêto.  

31.6. A êxistê ncia ê a atuaça o da fiscalizaça o êm nada rêstringêm a rêsponsabilidadê u nica, 

intêgral ê êxclusiva do fornêcêdor, no quê concêrnê ao objêto da rêspêctiva contrataça o, a s 

implicaço ês pro ximas ê rêmotas pêrantê o Municí pio ou pêrantê têrcêiros, do mêsmo modo 

quê a ocorrê ncia dê irrêgularidadê dêcorrêntês da êxêcuça o contratual na o implica êm 

corrêsponsabilidadê da Ca mara  Municipal ou dê sêus prêpostos, dêvêndo, ainda, o 

fornêcêdor, sêm prêjuí zo das pênalidadês prêvistas, procêdêr ao rêssarcimênto imêdiato dos 

prêjuí zos apurados ê imputados a s falhas êm suas atividadês.  

  

32. DISPOSIÇÕES FINAIS  

32.1. Ao Prêsidêntê da Ca mara Municipal dê Quatro Barras compêtê anular êsta Concorrê ncia por 

ilêgalidadê, dê ofí cio ou por provocaça o dê qualquêr pêssoa, ê rêvogar o cêrtamê por 

considêra -lo inoportuno ou inconvêniêntê diantê dê fato supêrvêniêntê, mêdiantê ato êscrito 

ê fundamêntado disponibilizado no sitê oficial da Ca mara Municipal dê Quatro Barras ê 



 

 
   

  

dia rio oficial para conhêcimênto dos participantês da licitaça o, assêgurada a prê via 

manifêstaça o dos intêrêssados.   

32.2. Na o havêndo êxpêdiêntê ou ocorrêndo qualquêr fato supêrvêniêntê quê impêça a rêalizaça o 

do cêrtamê na data marcada, a sêssa o sêra  automaticamêntê transfêrida para o primêiro dia 

u til subsêquêntê, no mêsmo hora rio antêriormêntê êstabêlêcido, dêsdê quê na o haja 

comunicaça o êm contra rio, pêla Comissa o dê contrataça o.   

32.3. Todas as rêfêrê ncias dê têmpo no êdital, no aviso ê durantê a sêssa o pu blica obsêrvara o o 

hora rio dê Brasí lia – DF.   

32.4. A adjudicaça o ê homologaça o dêsta Concorrê ncia compêtêm ao Prêsidêntê da Ca mara 

Municipal dê Quatro Barras, rêspêitadas as rêgras dê dêlêgaça o prêvistas na lêgislaça o 

municipal.   

32.5. A homologaça o do rêsultado dêsta licitaça o na o implicara  dirêito a  contrataça o.   

32.6. O êdital ê sêus anêxos êsta o disponí vêis, na í ntêgra, no êndêrêço êlêtro nico: 

www.camaraquatrobarras.pr.gov.br.   

32.7. O proponêntê ê  rêsponsa vêl pêla fidêlidadê ê lêgitimidadê das informaço ês prêstadas ê dos 

documêntos aprêsêntados êm qualquêr fasê da licitaça o. A falsidadê dê qualquêr documênto 

aprêsêntado ou a invêrdadê das informaço ês nêlê contidas implicara  na imêdiata 

dêsclassificaça o do proponêntê quê o tivêr aprêsêntado, ou, caso tênha sido o vêncêdor, sêm 

prêjuí zo das dêmais sanço ês cabí vêis.   

32.8. E  facultado a  Comissa o dê contrataça o, ou a  Autoridadê a êlê supêrior, êm qualquêr fasê da 

licitaça o, promovêr diligê ncias com vistas a êsclarêcêr ou a complêmêntar a instruça o do 

procêsso.   

32.9. Os proponêntês intimados para prêstar quaisquêr êsclarêcimêntos adicionais dêvêra o fazê - 

lo  no  prazo  dêtêrminado  pêla  Comissa o  dê contrataça o,  sob 

 pêna  dê dêsclassificaça o/inabilitaça o.   

32.10. Na contagêm dos prazos êstabêlêcidos nêstê Edital ê sêus Anêxos, salvo disposiça o êm 

contra rio, êxcluir-sê-a  o dia do iní cio ê incluir-sê-a  o do vêncimênto. So  sê iniciam ê vêncêm 

os prazos êm dias dê êxpêdiêntê na Administraça o.    

32.11. O dêsatêndimênto dê êxigê ncias formais na o êssênciais na o importara  no afastamênto 

do proponêntê, dêsdê quê sêja possí vêl o aprovêitamênto do ato, obsêrvados os princí pios 

da isonomia ê do intêrêssê pu blico.   

32.12. As normas quê disciplinam êsta Concorrê ncia sêra o sêmprê intêrprêtadas êm favor da 

ampliaça o da disputa êntrê os proponêntês, dêsdê quê na o compromêtam o intêrêssê da 

Ca mara Municipal dê Quatro Barras, a finalidadê ê a sêgurança da contrataça o.   



 

 
   

  

32.13. Os licitantês assumêm todos os custos dê prêparaça o ê aprêsêntaça o dê suas propostas 

ê a Administraça o na o sêra , êm nênhum caso, rêsponsa vêl por êssês custos, 

indêpêndêntêmêntê da conduça o ou do rêsultado do procêsso licitato rio.   

32.14. Os documêntos êlêtro nicos produzidos com a utilizaça o dê procêsso dê cêrtificaça o 

disponibilizada pêla ICP-Brasil, nos têrmos da Mêdida Proviso ria nº 2.200-2, dê 24 dê agosto 

dê 2001, sêra o rêcêbidos ê prêsumidos vêrdadêiros êm rêlaça o aos signata rios, 

dispênsando-sê o ênvio dê documêntos originais ê co pias autênticadas êm papêl.   

32.16. Em caso dê divêrgê ncia êntrê disposiço ês dêstê êdital ê dê sêus anêxos ou dêmais pêças 

quê compo êm o procêsso, prêvalêcêra  as dêstê êdital.   

32.17. As dêciso ês, rêsultados, comunicados ê informaço ês rêfêrêntês a êstê procêsso licitato rio 

sêra o disponibilizadas no sitê www.camaraquatrobarras.pr.gov.br.       

32.18. Os casos na o prêvistos nêstê Edital sêra o dêcididos pêla Comissa o dê contrataça o.   

32.19. A participaça o do proponêntê implica êm acêitaça o dê todos os têrmos dêstê Edital.   

32.20. Sêra o dêsconsidêradas, para todos os êfêitos, quaisquêr manifêstaço ês quê prêtênda o 

licitantê atribuir a  Comissa o dê contrataça o, quê na o tênham sido êxaradas dê modo 

êxprêsso, êscrito ê disponibilizado a todos os licitantês, nêcêssariamêntê dêcorrêntês dê 

impugnaço ês, rêcursos, quêstionamêntos, ou qualquêr tipo dê provocaça o dêvidamêntê 

êncaminhada ou protocolada êm têmpo ha bil.   

  

33. DO FORO  

31.1. Para dirimir controvê rsia dêcorrêntê dêstê cêrtamê, o Foro compêtêntê ê  o da Comarca da 

cidadê dê Quatro Barras-PR, êxcluí do qualquêr outro por mais privilêgiado quê sêja.  

  

34. ANEXOS DO EDITAL  

32.1. Fazêm partê intêgrantê dêstê Edital os sêguintês anêxos:  

a) ANEXO I – Têrmo dê Rêfêrê ncia  

b) ANEXO II – Briefing (rotêiro)  

c) ANEXO III – Modêlo dê Proposta dê Prêço (dêsconto);  

d) ANEXO IV – Dêclaraça o Conjunta;  

ê) ANEXO V - Minuta do Contrato dê Prêstaça o dê Sêrviços.  

  

Quatro Barras, 13 dê outubro dê 2025.  

   

FERNANDO CUNHA 

Prêsidêntê 

http://www.tresbarras.pr.gov.br/
http://www.tresbarras.pr.gov.br/


 

 
   

  

  

  

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA  

  

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO – ARTIGO 6°, XXIII, ALÍNEA “A”  

  

1.1. CONTRATAÇA O DE UMA AGE NCIA DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA PARA A PRESTAÇA O 

DE SERVIÇOS TE CNICOS ESPECIALIZADOS NA CONCEPÇA O, PLANEJAMENTO, CRIAÇA O, 

EXECUÇA O E DIVULGAÇA O DE CAMPANHAS INSTITUCIONAIS, BEM COMO NA REALIZAÇA O 

DE OUTROS SERVIÇOS PUBLICITA RIOS DE INTERESSE DA ADMINISTRAÇA O PU BLICA DA 

CA MARA MUNICIPAL DE QUATRO BARRAS -PR.  

1.2. Justificativa do processo ser presencial: Têndo êm vista a Lêi dê Publicidadê ê 

Propaganda, nº 12.232/2010, na o foi êncontrado uma manêira êsclarêcêdora dê como 

rêalizar êstê procêsso êlêtro nico. Dêssa forma sêra  filmado dê acordo com as êxigê ncias da 

Lêi nº 14.133/2021.  

  

2. QUANTITATIVOS E VALOR ESTIMADO DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6°, XXIII, ALÍNEA “A e I”  

  

2.1. A contrataça o rêfêrê-sê a  prêstaça o dê sêrviços dê publicidadê ê propaganda institucional, 

conformê as condiço ês ê êxigê ncias êstabêlêcidas nêstê instrumênto, ê abrangê as sêguintês 

atividadês:  

 

TABELA 01: ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO  
 

 

 

 

 

 

 
 

 
 

 
 
 

 

 
 

 



 

 
   

  

ITEM  
DESCRIÇÃO DO SERVIÇO  

UND  QTDE  PREÇO TOTAL  

MÁXIMO  

01  Contratação de uma agência de publicidade para prestação de 

serviços de publicidade, correspondente ao estudo, planejamento, 

conceituação, concepção, criação, execução interna, 

intermediação e supervisão externa e a divulgação, inclusive 

internet; criação e desenvolvimento de formas inovadoras de 

comunicação publicitária, em consonância com as novas 

tecnologias, visando a expansão dos efeitos das mensagens e das 

ações publicitárias; elaboração e registro de marcas, expressão 

de propaganda, logotipos e de outros elementos identificadores, 

bem como a programação visual; execução de ações de 

consultoria técnica decorrente dessa contratação; execução de 

serviços de promoção, não compreendido como apoio e 

patrocínios; planejamento e execução de pesquisas e de outros 

instrumentos de avaliação e de geração de conhecimento, o 

público alvo, os meios de divulgação nos quais serão difundidas 

as peças e ações publicitárias ou sobre resultados das campanhas 

realizadas; demais serviços inerentes à atividade publicitária, 

para atender as necessidades da Administração da Câmara 

Municipal de Quatro Barra, conforme tabela do SINAPRO.  

Und  01  R$ 600.000,00  

(Investimento 

máx. anual)  

2.2. Os sêrviços objêto dêsta contrataça o sa o caractêrizados como sêrviços contí nuos, conformê 

disposto no Art. 6°, inciso XV, da Lêi nº 14.133/2021, conformê a justificativa aprêsêntada 

no Estudo Tê cnico Prêliminar.  

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO – ARTIGO 6°, INCISO XXIII, ALÍNEA “B”  

3.1. A fundamêntaça o da contrataça o, bêm como a justificativa para os quantitativos 

êspêcificados, êsta  dêtalhada nos Estudos Tê cnicos Prêliminarês, quê intêgram êstê procêsso 

licitato rio ê aprêsêntam a ana lisê das nêcêssidadês ê critê rios utilizados para dêfiniça o do 

objêto ê das condiço ês da contrataça o.  

 

4. LOCAIS DE ENTREGA – ARTIGO 40, § 1°, INCISO II  

4.1. O local dê prêstaça o dos sêrviços sêra  dêfinido conformê a dêmanda ê o tipo dê campanha a 

sêr dêsênvolvida, podêndo sêr aplicado êm divêrsos locais do Municí pio ê fora dêlê.  

  

5. PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO – ARTIGO 6°, XXIII, ALÍNEA “A”  

5.1. O prazo dê vigê ncia da contrataça o ê  dê 12 (Dozê) mêsês, podêndo sêr 

prorrogado por intêrêssê das partês com basê nos artigos 106 ê 107 da Lêi 14.133, dê 2021. 

 



 

 
   

  

5.2. O contrato ofêrêcê maior dêtalhamênto das rêgras quê sêra o aplicadas êm rêlaça o a  vigê ncia 

da contrataça o.  

  

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO – ARTIGO 6°, XXIII, ALÍNEA “C”  

6.1. A soluça o proposta abrangê o êstudo, planêjamênto, concêituaça o, criaça o ê êxêcuça o dê 

aço ês publicita rias, tanto êm a mbito intêrno quanto êxtêrno. Tambê m inclui a 

intêrmêdiaça o, supêrvisa o dê pêças publicita rias ê vêiculaça o êm difêrêntês mêios dê 

comunicaça o.  

6.2. Fazêm partê da soluça o a rêalizaça o dê pêsquisas dê mêrcado, com o objêtivo dê êntêndêr o 

pu blico-alvo ê aprimorar a êfêtividadê das campanhas, alê m do dêsênvolvimênto dê formas 

inovadoras dê comunicaça o publicita ria quê acompanhêm as têndê ncias têcnolo gicas ê 

promovam maior impacto nas mênsagêns ê aço ês da Administraça o Pu blica.  

  

7. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO – ARTIGO 6°, XXIII, ALÍNEA “D”  

7.1. Os sêrviços a sêrêm rêalizados pêla contratada comprêêndêm:  

a) Planêjamênto ê dêsênvolvimênto dê campanhas êducativas, aço ês dê intêrêssê pu blico ê 

iniciativas institucionais da Ca mara Municipal, utilizando divêrsos rêcursos ê mêios dê 

comunicaça o para alcançar os objêtivos êstabêlêcidos;  

b) Rêalizaça o dê pêsquisas dê pêrfil social ê opinia o pu blica para êmbasar o 

dêsênvolvimênto dê projêtos ê campanhas;  

c) Planêjamênto, êstudo ê concêpça o dê campanhas ê pêças publicita rias;  

d) Criaça o, produça o ê êxêcuça o dê jinglês, alê m da êlaboraça o ê rêgistro dê marcas, 

êxprêsso ês publicita rias, logotipos ê outros êlêmêntos dê programaça o visual;  

e) Estudos, pêsquisas ê dêsênvolvimênto dê projêtos para vêiculaça o, visando a  otimizaça o 

ê a  aplicabilidadê êficiêntê dos rêcursos dêstinados a  promoça o dê aço ês ê campanhas;  

f) Exêcuça o, distribuiça o ê vêiculaça o dê matêriais publicita rios êm divêrsos mêios dê 

comunicaça o;  

g) Sêrviços rêlacionados a  vêiculaça o ê outras aço ês dê comunicaça o indispênsa vêis a  

êxêcuça o da polí tica dê comunicaça o social dos o rga os da Administraça o Dirêta da 

Ca mara Municipal;  

h) Planêjamênto, produça o, organizaça o ê êxêcuça o dê êvêntos rêlacionados a campanhas 

êducativas ê/ou aço ês sociais dê intêrêssê pu blico, alê m dê dêmais sêrviços 

corrêlacionados;  

i) Assêssoramênto ê apoio na êxêcuça o dê aço ês dê promoça o ê patrocí nios;  



 

 
   

  

j) Sêrviços rêlacionados a êndomarkêting, markêting ê outras aço ês dê comunicaça o 

nêcêssa rias para implêmêntar a polí tica dê comunicaça o social dos o rga os da 

Administraça o da Ca mara Municipal;  

k) Produça o dê pêças dê comunicaça o digital.  

7.2. Os sêrviços dê publicidadê ê propaganda dêvêra o têr cara têr êducativo, informativo, 

promocional ou dê oriêntaça o social, sêmprê alinhados a s êstratê gias dê dêsênvolvimênto 

socioêcono mico da Ca mara Municipal dê Quatro Barras. A polí tica dê comunicaça o social 

sêra  pautada pêlos sêguintês princí pios:  

a) Informaça o ê transparê ncia dos procêdimêntos administrativos;  

b) Aproximaça o êntrê a Administraça o Pu blica ê a populaça o;  

c) Eficiê ncia ê racionalidadê na aplicaça o dos rêcursos pu blicos;  

d) Avaliaça o sistêma tica dos rêsultados obtidos.  

7.3. Em substituiça o ao projêto ba sico contêndo as êspêcificaço ês tê cnicas dos produtos ê 

sêrviços a sêrêm êxêcutados, o êdital dê licitaça o para contrataça o dê sêrviços dê 

publicidadê ira  disponibilizar um briefing (rotêiro) para subsidiar o dêsênvolvimênto da 

proposta tê cnica pêlas licitantês. Essa êxigê ncia êsta  êm conformidadê com o inciso II do art. 

60 da Lêi nº 12.232/2010, ê pêrmitira  a adêquada avaliaça o da capacidadê tê cnica das 

participantês.  

7.4. Sêra  pêrmitida a subcontrataça o dê sêrviços dê produça o, conformê prêvisto no art. 14 da 

Lêi nº 12.232/2010:  

Art. 14. Somente pessoas físicas ou jurídicas previamente cadastradas pelo 

contratante poderão fornecer ao contratado bens ou serviços 

especializados relacionados com as atividades complementares da 

execução do objeto do contrato, nos termos do § 10 do art. 2º da Lei nº 

12.232/2010.  

7.5. Sêra  rêalizada avaliaça o trimêstral com os sêguintês objêtivos:  

a) Vêrificar a nêcêssidadê dê mêlhorias na qualidadê dos sêrviços prêstados;  

b) Dêcidir sobrê a convêniê ncia dê rênovar ou, sê nêcêssa rio, rêscindir o contrato 

vigêntê;  

c) Fornêcêr, quando solicitado pêla contratada, dêclaraço ês dê dêsêmpênho para 

comprovaça o dê capacitaça o tê cnica êm procêssos licitato rios futuros.  

7.5.1. Caso sêjam idêntificadas irrêgularidadês na êxêcuça o contratual, podêra o sêr 

aplicadas rêtênço ês ou glosas proporcionais no pagamênto, sêm prêjuí zo das 

sanço ês cabí vêis. As situaço ês considêradas irrêgularês incluêm:  



 

 
   

  

7.5.1.1. Na o alcançar os rêsultados prêviamêntê acordados;  

7.5.1.2. Dêixar dê êxêcutar ou êxêcutar com qualidadê infêrior a s atividadês 

contratadas;  

7.5.1.3. Na o utilizar os matêriais ê rêcursos humanos êxigidos para a êxêcuça o do 

sêrviço ou utiliza -los êm quantidadê ou qualidadê infêriorês a s êspêcificaço ês 

êstabêlêcidas.  

7.6. O prazo dê validadê da proposta sêra  dê 180 (cênto ê oitênta) dias, a contar da êntrêga das 

propostas. (Art. 69, § 2°, inciso I, da Lêi Estadual n° 15.608/07).  

  

8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

8.1. Aprêsêntaça o dê Cêrtificado dê Qualificaça o Tê cnica dê Funcionamênto êmitido pêlo 

Consêlho Exêcutivo dê Normas-Padra o (CENP) ou por êntidadê êquivalêntê, dêvidamêntê 

rêconhêcida como fiscalizadora ê cêrtificadora das condiço ês tê cnicas dê agê ncias dê 

propaganda, êm conformidadê com o disposto no art. 4°, § 1°, da Lêi n° 12.232/2010.  

8.2. Comprovaça o dê aptida o tê cnica para a êxêcuça o dê sêrviços com complêxidadê têcnolo gica 

ê opêracional êquivalêntê ou supêrior ao objêto dêsta contrataça o, ou a itêns corrêlatos, 

mêdiantê aprêsêntaça o Atêstado dê Capacidadê Tê cnica, êmitidos por pêssoas jurí dicas dê 

dirêito pu blico ou privado, ou pêlo consêlho profissional compêtêntê, quando aplica vêl.  

8.2.1. Para fins dê comprovaça o dê quantitativo mí nimo, sêra  admitida a aprêsêntaça o ê o 

somato rio dê difêrêntês atêstados rêfêrêntês a sêrviços êxêcutados dê forma 

concomitantê.  

8.2.2. Os atêstados dê capacidadê tê cnica podêra o sêr êmitidos êm nomê da matriz ou da 

filial do fornêcêdor, sêndo ambos considêrados va lidos.  

8.2.3. O fornêcêdor dêvêra  disponibilizar todas as informaço ês nêcêssa rias para comprovar 

a autênticidadê ê a lêgitimidadê dos atêstados aprêsêntados. Quando solicitado pêla 

Administraça o, dêvêra  aprêsêntar, adicionalmêntê, co pias dos contratos quê rêspaldaram a 

contrataça o, êndêrêço atualizado da contratantê ê local ondê o objêto contratado foi 

êxêcutado, bêm como outros documêntos quê sê façam nêcêssa rios a  vêrificaça o.  

  

9. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO – ARTIGO 6°, XXIII, ALÍNEA “E”  

9.1. Atribuições da Contratada:  

a) Rêalizar êstudo, planêjamênto, concêpça o, criaça o, êxêcuça o intêrna, intêrmêdiaça o ê 

supêrvisa o da êxêcuça o êxtêrna ê distribuiça o dê campanhas, pêças ê matêriais 

publicita rios para os mêios digitais (onlinê ê off-linê) ê imprêssos;  



 

 
   

  

b) Elaborar marcas, êxprêsso ês dê propaganda, logotipos ê outros êlêmêntos dê 

comunicaça o visual;  

c) Planêjar ê êxêcutar pêsquisas ê outros instrumêntos dê avaliaça o ê gêraça o dê 

conhêcimênto sobrê o mêrcado, pu blico-alvo, mêios dê divulgaça o ou rêsultados das 

campanhas rêalizadas;  

d) Produzir ê êxêcutar têcnicamêntê as pêças ê projêtos publicita rios criados;  

e) Dêsênvolvêr formas inovadoras dê comunicaça o publicita ria, alinhadas a s novas 

têcnologias, com vistas a  ampliaça o dos êfêitos das mênsagêns ê aço ês publicita rias.  

9.2. Dinâmica de Execução do Objeto:  

9.2.1. Início da Execução: Imêdiatamêntê apo s a assinatura do contrato ê/ou êmissa o da 

ordêm dê sêrviço.  

9.2.2. Natureza dos Serviços: Os sêrviços dê publicidadê ê propaganda têra o cara têr 

êducativo, informativo, dê promoça o da Ca mara Municipal ou dê oriêntaça o social, 

alinhados a s êstratê gias dê dêsênvolvimênto socioêcono mico dê Quatro Barras, 

obsêrvando os princí pios dê:  

a) Informaça o ê transparê ncia nos procêdimêntos administrativos;  

b) Aproximaça o êntrê a administraça o pu blica ê os usua rios;  

c) Eficiê ncia ê racionalidadê na aplicaça o dê rêcursos;  

d) Avaliaça o sistêma tica dos rêsultados.  

9.2.3. Cronograma: Os sêrviços sêra o rêalizados conformê dêmanda ê nêcêssidadê dê 

êlaboraça o dê campanhas da Ca mara Municipal.  

9.3. Execução Contratual  

9.3.1. Fiel cumprimento das cláusulas contratuais: O contrato dêvêra  sêr êxêcutado dê 

acordo com as cla usulas ê normas das Lêis nº 14.133/2021 ê nº 12.232/2010, sêndo 

as partês rêsponsa vêis pêlas consêquê ncias dê sua inêxêcuça o total ou parcial.  

9.3.2. Prorrogação automática: Em caso dê impêdimênto, ordêm dê paralisaça o ou 

suspênsa o do contrato, o cronograma sêra  automaticamêntê prorrogado pêlo 

pêrí odo corrêspondêntê, mêdiantê rêgistro por apostila.  

9.3.3. Comunicações formais: Dêvêra o sêr rêalizadas por êscrito, admitindo-sê o uso dê 

mênsagêm êlêtro nica quando apropriado.  

9.4. Reuniões e Interações:  

9.4.1. Reunião inicial: Apo s a assinatura do contrato, a Ca mara Municipal podêra  

convocar a contratada para:  

a) Aprêsêntaça o do rêsponsa vêl pêla fiscalizaça o;  



 

 
   

  

b) Dêfiniça o das êstratê gias dê êxêcuça o;  

c) Elaboraça o do plano complêmêntar dê êxêcuça o;  

d) Estabêlêcimênto do mê todo dê afêriça o dos rêsultados ê aplicaça o dê sanço ês.  

9.4.2. Interação contínua: A Ca mara Municipal podêra  convocar rêprêsêntantês da 

contratada sêmprê quê achar nêcêssa rio para adoça o dê providê ncias imêdiatas.  

9.5. Recebimento do Objeto:  

9.5.1. Modalidades de recebimento:  

a) Provisório: Pêlo fiscal, mêdiantê têrmo dêtalhado, no prazo dê 5 dias u têis, 

comprovando o cumprimênto dê êxigê ncias tê cnicas prêvistas no contrato;  

b) Definitivo: Pêlo gêstor ou comissa o dêsignada, no prazo dê 10 dias u têis, 

comprovando o atêndimênto das êxigê ncias contratuais.  

9.5.2. Informações obrigatórias no termo de recebimento:  

a) Data ê hora rio do rêcêbimênto/êxêcutado;  

b) Idêntificaça o da êntrêga (produto/sêrviço);  

c) Dêtalhês do contrato ou nota dê êmpênho;  

d) Prazos dê êxêcuça o ê vigê ncia contratual.  

9.5.3. Registros adicionais: Sêmprê quê possí vêl, incluir fotografias ê documêntos 

complêmêntarês.  

9.6. Obrigações da Contratada:  

a) Exêcutar o objêto conformê êspêcificaço ês dêstê instrumênto ê do êdital dê licitaça o;  

b) Na o transfêrir o objêto a têrcêiros sêm prê via anuê ncia da Administraça o;  

c) Rêparar, corrigir ou substituir o objêto, a s suas êxpênsas, quando dêtêctados ví cios ou 

dêfêitos;  

d) Rêspondêr por danos causados a  Administraça o ou têrcêiros durantê a êxêcuça o do 

contrato;  

e) Fornêcêr ma o dê obra qualificada ê cumprir todas as êxigê ncias lêgais, como normas dê 

sêgurança no trabalho ê êncargos sociais ê tributa rios;  

f) Comunicar a  Administraça o qualquêr discrêpa ncia êntrê as condiço ês rêais ê os 

êlêmêntos aprêsêntados;  

g) Prêstar êsclarêcimêntos sobrê os sêrviços êxêcutados, sêmprê quê solicitado;  

h) Promovêr condiço ês a  fiscalizaça o dos sêrviços ê mantêr o cadastro atualizado no sêtor 

cadastral da Ca mara Municipal;  

i) Mantêr as condiço ês dê habilitaça o durantê toda a vigê ncia do contrato;  

j) Cumprir as condiço ês êstabêlêcidas no Têrmo dê Rêfêrê ncia ê Edital dê licitaça o.  



 

 
   

  

9.7. Disposições Finais:  

9.7.1. Rejeição do Objeto: O objêto sêra  rêjêitado total ou parcialmêntê sê êstivêr êm 

dêsacordo com o contrato.  

9.7.2. Ajustes de Prazos: Os prazos dê rêcêbimênto sêra o dêfinidos no instrumênto 

convocato rio ê/ou contrato.  

  

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO – ARTIGO 6°, § XXIII, ALÍNEA “G”  

10.1. Avaliação da Execução do Objeto: A êxêcuça o do objêto sêra  avaliada trimêstralmêntê pêlo 

fiscal do contrato, considêrando os sêguintês critê rios:  

a) Qualidadê do atêndimênto prêstado;  

b) Ní vêl tê cnico dos trabalhos rêalizados;  

c) Rêsultados concrêtos das aço ês dê comunicaça o sugêridas pêla contratada;  

d) Divêrsificaça o dos sêrviços prêstados;  

e) Bênêfí cios oriundos da polí tica dê prêços praticada.  

10.2. Remuneração da Contratada: A rêmunêraça o da êmprêsa contratada obsêrvara  as 

sêguintês condiço ês:  

a) Honorários sobre Produção de Peças e Materiais por Terceiros:  

A Ca mara Municipal êfêtuara  o pagamênto do valor total a  agê ncia contratada, incluindo o 

pêrcêntual corrêspondêntê aos sêus honora rios ê o pagamênto dêvido a  êmprêsa 

rêsponsa vêl pêla produça o das pêças ou matêriais. O pêrcêntual dê dêsconto ofêrêcido pêla 

agê ncia no procêsso licitato rio sêra  aplicado sobrê o valor da Tabêla Rêfêrêncial do 

SINAPRO, ja  considêrando sêus honora rios.  

c) Honorários sobre Outros Serviços Prestados por Terceiros:   

A Ca mara Municipal êfêtuara  o pagamênto do valor total, ênglobando todos os custos 

cobrados pêlos têrcêiros ênvolvidos. A agê ncia aplicara  o pêrcêntual dê dêsconto 

ofêrtado na licitaça o sobrê o valor da Tabêla Rêfêrêncial do SINAPRO, o qual incluira , 

êntrê outros:  

b.1) Assêssoramênto ê apoio êm aço ês dê promoça o ê patrocí nio;  

b.2) Dêsênvolvimênto dê pêsquisas dê mêrcado, opinia o, produtos ou sêrviços;  

b.3) Elaboraça o ê rêgistro dê marcas, logotipos ê êlêmêntos visuais.  

c) Desconto de Agência: O dêsconto sêra  aplicado conformê o acordo êstabêlêcido êntrê o  

prêstador dê sêrviços ê a agê ncia. A Ca mara Municipal na o sêra  partê dêssê acordo ê 

êfêtuara  o pagamênto do valor total, sêm qualquêr altêraça o.  



 

 
   

  

d) Vedação à Subcontratação: E  proibida a subcontrataça o dê outra agê ncia dê publicidadê 

ê propaganda.  

e) Despesas de Deslocamento: Os custos dê dêslocamênto dê profissionais ou 

rêprêsêntantês da contratada sêra o dê sua êxclusiva rêsponsabilidadê.  

f) Renegociação: As formas dê rêmunêraça o êstabêlêcidas nêstê êdital, basêadas no 

pêrcêntual dê dêsconto sobrê a tabêla dê valorês rêfêrênciais, sêra o fixas ê 

irrênêgocia vêis durantê toda a vigê ncia do contrato, incluindo suas rênovaço ês. No 

êntanto, os prêços da tabêla sêra o atualizados pêlo SINAPRO-PR, conformê as condiço ês 

dê mêrcado.  

10.3. Prazo de Pagamento: O pagamênto sêra  rêalizado êm atê  20 (vintê) dias u têis apo s a 

prêstaça o dos sêrviços, condicionado a  aprêsêntaça o da Nota Fiscal ê a  comprovaça o da 

rêgularidadê fiscal ê financêira da contratada.  

10.4. Suspensão de Prazo em Casos Especiais: Em situaço ês dê calamidadê pu blica, caso 

fortuito ou força maior quê impêçam a liquidaça o ou o pagamênto da dêspêsa, o prazo sêra  

suspênso atê  sua rêgularizaça o, rêspêitando-sê a ordêm cronolo gica original da dêspêsa.  

10.5. Pagamento Parcial: Na hipo têsê dê insuficiê ncia dê rêcursos financêiros, podêra  sêr 

rêalizado o pagamênto parcial, sêndo o saldo rêmanêscêntê mantido na mêsma posiça o na 

ordêm cronolo gica.  

10.6. Modalidade de Pagamento: Os pagamêntos sêra o rêalizados por ordêm banca ria, 

dirêtamêntê para a conta corrêntê indicada pêla contratada.  

10.7. Retenção Tributária: No momênto do pagamênto, sêra o êfêtuadas as rêtênço ês tributa rias 

prêvistas na lêgislaça o vigêntê.  

10.7.1. Indêpêndêntêmêntê dos pêrcêntuais indicados na planilha, os tributos sêra o rêtidos 

dê acordo com as alí quotas lêgais aplica vêis.  

10.8. Simples Nacional: Emprêsas optantês pêlo Simplês Nacional, nos têrmos da Lêi 

Complêmêntar nº 123/2006, na o sofrêra o rêtênça o tributa ria rêfêrêntê aos impostos 

abrangidos por êstê rêgimê. O pagamênto, contudo, êstara  condicionado a  aprêsêntaça o dê 

comprovaça o oficial dê sua condiça o.  

  

11. CRITÉRIO DE JULGAMENTO E SELEÇÃO DO FORNECEDOR – ARTIGO 6°, INCISO XXIII, ALÍNEA  

“H”  

11.1. Modalidade de Licitação: A sêlêça o do fornêcêdor sêra  rêalizada por mêio dê licitaça o, na 

modalidadê Concorrência, dê forma presencial, adotando o critê rio dê julgamênto 

"Técnica e Preço". O prêço sêra  dêtêrminado pêlo pêrcêntual dê dêsconto aplicado sobrê os 

valorês da Tabêla dê Rêfêrê ncia do SINAPRO, sêndo o dêsconto inicial a partir dê 50%.  



 

 
   

  

11.2. Pesos de Avaliação: A avaliaça o sêra  rêalizada com a atribuiça o dê 40% do peso à "melhor 

técnica" ê 60% ao "menor preço" (maior pêrcêntual dê dêsconto), rêflêtindo o 

compromisso da Ca mara Municipal dê Quatro Barras êm êquilibrar êconomicidadê ê 

qualidadê tê cnica. O pêso dê 40% para a tê cnica pêrmitê quê a Administraça o idêntifiquê, 

êntrê os concorrêntês, a proposta quê mêlhor atêndêra  aos dêsafios tê cnicos do contrato, 

garantindo a êxêcuça o êficiêntê ê alinhada a s nêcêssidadês do objêto licitado.  

11.3. Justificativa do Critério "Técnica e Preço": A êscolha do critê rio "tê cnica ê prêço" basêia-

sê êm fatorês quê rêforçam sua pêrtinê ncia para a prêsêntê contrataça o:  

a) O valor êstimado para o cêrtamê funciona como limitador do êscopo dê atuaça o 

publicita ria, êxigindo uma êxêcuça o êficiêntê ê tê cnica rêfinada;  

b) A adêquada êxêcuça o contratual rêquêr um ní vêl êlêvado dê qualificaça o tê cnica da 

agê ncia a sêr contratada, assêgurando o alinhamênto aos objêtivos da Ca mara Municipal ê a 

êntrêga dê rêsultados satisfato rios.  

11.4. Proposta Técnica - Importância: Em uma licitaça o do tipo "tê cnica ê prêço", como no caso 

prêsêntê, as Propostas Técnicas dêsêmpênham um papêl cêntral no procêsso dê sêlêça o. 

Por mêio dêlas, as agê ncias dêmonstram sua capacidadê tê cnica ê êxpêrtisê, êlêmêntos 

êssênciais para atêndêr a s dêmandas êspêcí ficas dê comunicaça o da Ca mara Municipal. 

11.4.1. A Lêi nº 12.232/2010, êm sêu art. 60, inciso IX, dêtêrmina quê as licitantês 

aprêsêntêm Planos dê Comunicaça o Publicita ria padronizados quanto ao formato, 

fontês, êspaçamênto ê outros aspêctos. Alê m disso, conformê o art. 60, inciso IV, os 

planos dêvêm sêr apo crifos, garantindo maior imparcialidadê no julgamênto, ao 

impêdir quê a rêputaça o dê mêrcado da licitantê influênciê indêvidamêntê o 

procêsso dê avaliaça o.  

11.4.2. Transparência no Julgamento: Para assêgurar maior objêtividadê na ana lisê das 

Propostas Tê cnicas ê possibilitar um controlê mais êfêtivo por o rga os dê fiscalizaça o 

ê concorrêntês, a mêtodologia dê julgamênto êxigê a êlaboraça o dê justificativas 

êscritas para as pontuaço ês atribuí das. Isso êsta  êm conformidadê com os incisos IV 

ê VI do §4º do art. 11 da Lêi nº 12.232/2010.  

11.4.3. Estrutura da Proposta Técnica: As Propostas Técnicas deverão ser 

apresentadas em 03 (três) invólucros separados, conforme descrito abaixo:  

• Invólucro 1: Via na o idêntificada do Plano dê Comunicaça o Publicita ria.  

• Invólucro 2: Via idêntificada do Plano dê Comunicaça o Publicita ria.  

• Invólucro 3: Informaço ês adicionais, incluindo capacidadê dê atêndimênto, 

rêpêrto rio ê rêlatos dê soluço ês para problêmas dê comunicaça o.  



 

 
   

  

11.4.4. As propostas dêvêra o sêr rêdigidas êm portuguê s, êxcêto por êxprêsso ês tê cnicas dê 

uso comum, sêm êmêndas ou rasuras, ê obêdêcêndo ao padra o êstabêlêcido pêlo 

êdital.  

11.4.5. Plano de Comunicação Publicitária: O Plano de Comunicação Publicitária, 

baseado nas informações do briefing, deverá ser apresentado em duas vias: 

uma identificada e outra não identificada. Seu formato deve obedecer ao 

seguinte padrão:  

• Caderno único: Encadêrnado com êspiral prêto, capa prêta êm polipropilêno liso ê 

contracapa êm papêl branco 90g/cm², dêmais folhas êm papêl branco 75g/cm²).  

• Margens: 3 cm a  êsquêrda ê na partê supêrior, 2 cm a  dirêita ê na partê infêrior.  

• Fonte: Arial, tamanho 12, cor prêta, êstilo normal.  

Alê m disso, o contêu do do Plano dêvê ênglobar:  

• Raciocínio básico: Diagno stico das nêcêssidadês dê comunicaça o, ana lisê do 

briefing ê idêntificaça o dos dêsafios. (Ma ximo dê 2 laudas, 30 linhas por pa gina).  

• Estratégia de Comunicação Publicitária: Proposta dêtalhada das êstratê gias para 

alcançar os objêtivos dêfinidos. (Ma ximo dê 4 laudas).  

• Plano de Mídia e Não Mídia: Dêtalhamênto tê cnico, com rêfêrê ncia aos valorês 

prêvistos na tabêla do SINAPRO ê a vêrba êstipulada dê R$ 30.000,00.  

11.4.6. Critérios de Avaliação e Pontuação: A pontuação da proposta técnica será 

distribuída da seguinte forma:  

11.4.6.1. A nota da Proposta Tê cnica êsta  limitada ao ma ximo dê sêtênta pontos ê 

sêra  apurada sêgundo a mêtodologia a sêguir:   

11.4.6.1.1. Plano dê Comunicaça o – Nota Ma xima = 25 (vintê ê cinco) 

pontos:   

11.4.6.1.1.1. Raciocí nio Ba sico: Acuidadê dê comprêênsa o. Nota Ma xima  

= 5 (cinco) pontos   

a) Caractêrí sticas da contratantê significativas para a comunicaça o 

publicita ria;    

b) Naturêza, êxtênsa o ê qualidadê das rêlaço ês da contratantê com o 

sêu pu blico;    

b) Papêl da contratantê na a rêa social, polí tica ê êcono mica.   

11.4.6.1.1.2. Estratê gia dê Comunicaça o Publicita ria. Nota Ma xima = 5 

(cinco) pontos.  

a) Adêquaça o do concêito ê do têma proposto a  naturêza, qualificaça o 

ê ao problêma dê comunicaça o da contratantê;    



 

 
   

  

b) Consistê ncia lo gica ê pêrtinê ncia da argumêntaça o aprêsêntada êm 

sua dêfêsa;   

c) Capacidadê êvidênciada dê dêspêrtar novas rêlaço ês com o 

pu blico-alvo ê ampliar êssê dêsdobramênto positivo para a 

comunicaça o do contratantê com a sociêdadê.   

11.4.6.1.1.3. Idêia Criativa:  Nota Ma xima = 10 (dêz) pontos   

a) Adêquaça o ao problêma êspêcí fico dê comunicaça o;   

b) Multiplicidadê dê intêrprêtaço ês pêrtinêntês aos objêtivos 

êstratê gicos traçados;   

c) Cobêrtura do pu blico-alvo atravê s dêstas intêrprêtaço ês;   

d) Originalidadê da combinaça o dos êlêmêntos quê a constituêm;   

e) Simplicidadê da forma sobrê a qual sê aprêsênta;   

f) Pêrtinê ncia a s atividadês da contratantê ê a  sua insêrça o na 

sociêdadê;   

g) Coêsa o dos dêsdobramêntos comunicativos, conformê 

dêmonstraça o nas pêças aprêsêntadas;   

h) Adêquaça o da idêia criativa, ou sêja, a linguagêm das pêças 

intêragindo dê manêira uniformê com os mêios propostos.   

11.4.6.1.1.4. Estratê gia dê Mí dia. Nota Ma xima = 5 (cinco) pontos   

Adêquaça o da mí dia êscolhida ao objêto dê comunicaça o proposto;   

a) Adêquaça o da linguagêm do anu ncio ao vêí culo êscolhido;  

b) Conhêcimênto dos ha bitos dê comunicaça o do pu blico–alvo, 

adêquando os aos mêios, conformê objêtivos êstratê gicos 

planêjados;    

c) Consistê ncia do plano simulado dê distribuiça o das pêças êm 

rêlaça o a s duas alí nêas antêriorês;    

d) Economia na aplicaça o da vêrba dêstinada;    

e) Otimizaça o da mí dia sêgmêntada, altêrnativa ê dê massa.  

11.4.6.1.2. Capacidade de Atendimento. Nota Máxima = 15 

(quinze) pontos;  

11.4.6.1.2.1. Curriculum rêsumido, com qualificaça o ê quantificaça o dos 

profissionais, 03 (trê s) pontos:  



 

 
   

  

a) A quantificaça o ê a qualificaça o, sob a forma dê currí culo rêsumido 

(no mí nimo, nomê, formaça o ê êxpêriê ncia), dos profissionais quê 

podêra o sêr colocados a  disposiça o da êxêcuça o do contrato;   

b) Sistêma tica dê atêndimênto, discriminando-sê as obrigaço ês a 

sêrêm cumpridas na êxêcuça o do contrato, inclusivê prazos a 

sêrêm cumpridos para a criaça o da campanha ê êlaboraça o do 

plano dê mí dia;    

c) Sêgurança tê cnica ê opêracional nos procêdimêntos contidos na 

proposta.   

11.4.6.1.2.2. Rêpêrto rio. Nota Ma xima = 04 (quatro) pontos   

a) A idêia criativa ê sua pêrtinê ncia;   

b) A clarêza da êxposiça o;   

c) A qualidadê da êxêcuça o ê do acabamênto.   

11.4.6.1.2.3. Rêlatos dê Soluço ês dê Problêmas dê Comunicaça o. Nota  

Ma xima = 05 (cinco) pontos;  

a) A concatênaça o lo gica da êxposiça o;   

b) A êvidê ncia dê planêjamênto publicita rio;   

c) A consistê ncia das rêlaço ês dê causa ê êfêito êntrê problêma ê 

soluça o;   

d) A rêlêva ncia dos rêsultados aprêsêntados.   

11.4.6.1.2.4. Sistemática de Atendimento – nota ma xima = 03 pontos.  

a) nêssê quêsito, obtêra  5 (cinco) pontos a licitantê quê 

discriminar:  

a.1) para a criaça o dê pêça avulsa, prazo igual ou infêrior a 02  

(dois) dias;  

a.2) para a criaça o dê campanha, prazo igual ou infêrior a 03  

(trê s) dias;  

a.3) para a êlaboraça o dê plano dê mí dia, prazo igual ou infêrior 

a 03 (trê s) dias.  

b) obtêra  3,35 (trê s ví rgula trinta ê cinco) pontos a licitantê 

quê discriminar:  

b.1) para a criaça o dê pêça avulsa, prazo êntrê 03 (trê s) ê 05  

(cinco) dias;  

b.2) para a criaça o dê campanha, prazo êntrê 04 (quatro) ê 06  



 

 
   

  

(sêis) dias;  

b.3) para a êlaboraça o dê plano dê mí dia, prazo êntrê 04 

(quatro) ê 06 (sêis) dias.  

c) obtêra  1,70 (um ví rgula sêtênta) pontos a licitantê quê 

discriminar:  

c.1) para a criaça o dê pêça avulsa, prazo êntrê 06 (sêis) ê 10  

(dêz) dias;  

c.2) para a criaça o dê campanha, prazo êntrê 07 (sêtê) ê 10 

(dêz) dias;  

c.3) para a êlaboraça o dê plano dê mí dia, prazo êntrê 07 (sêtê) 

ê 10 (dêz) dias.  

d) obtêra  nota zêro a licitantê quê discriminar prazos supêriorês a 

10 (dêz) dias.  

11.4.6.2. A nota final sêra  a soma das pontuaço ês dos quêsitos, calculada com basê 

na mê dia aritmê tica das avaliaço ês dos mêmbros da Subcomissa o Tê cnica.  

11.4.7. Exigências Complementares: Conforme o inciso X do art. 60 da Lei nº 

12.232/2010, as peças do repertório devem ter sido implementadas nos 

últimos 5 anos, garantindo que as propostas reflitam as capacidades técnicas 

atuais das agências concorrentes.  

11.5. Critério de Julgamento – PREÇO (maior percentual de desconto) – Peso 60%:  

11.5.1. Para a Proposta de Preços, dêvêra o sêr obsêrvadas as pra ticas dê mêrcado, 

conformê êstabêlêcido no inciso V do art. 60 da Lêi nº 12.232/2010.  

11.5.2. A proposta comêrcial dêvê incluir os dêscontos ofêrêcidos pêlos licitantês, 

abrangêndo:  

• Custos intêrnos da agê ncia.  

• Honora rios cobrados do contratantê, rêlativos a  produça o dê pêças ê matêriais cuja 

confêcça o ou distribuiça o na o proporcionê a  licitantê o dêsconto dê rêmunêraça o 

dê agê ncia concêdido pêlos vêí culos dê comunicaça o, incidêntês sobrê os custos 

comprovados dê sêrviços rêalizados por têrcêiros.  

11.5.3. A nota da Proposta dê Prêços (pêrcêntual dê dêsconto) para o procêsso dê sêlêça o 

sêra  limitada ao ma ximo dê 60 (sêssênta) pontos, ou sêja, têra  pêso igual a 60 

(sêssênta), apurada conformê a mêtodologia a sêguir  

11.5.4. A proposta comêrcial dêvêra  contêr, sob pêna dê dêsclassificaça o:  



 

 
   

  

11.5.4.1. O dêsconto sobrê os custos intêrnos dê produça o da pro pria licitantê, 

apurado êm rêlaça o a  tabêla vigêntê do Sindicato das Agê ncias dê Propaganda 

do Estado do Parana  (SINAPRO-PR), êm conformidadê com o inciso XXI do 

art. 27 da Constituiça o do Estado do Parana .  

Tabela 02: Percentual de Desconto sobre os Custos Internos (SINAPRO-PR)  

Desconto Sobre o preço da Tabela SINAPRO  PONTOS  

50%  0  

51%  1  

52%  2  

53%  3  

54%  4  

55%  5  

56%  6  

57%  7  

58%  8  

59%  9  

60%  10  

61%  11  

62%  12  

63%  13  

64%  15  

65%  17  

66%  19  

67%  21  

68%  23  

69%  26  

A  partir dê 70%  30  

  

  

Tabela 03: O desconto a ser concedido na remuneração de 20% (vinte por cento) sobre a 
contratação de serviços de terceiros no processo de produção.  



 

 
   

  

Desconto sobre o percentual de 

comissão   
PONTOS  % Comissão  

0%  0  20%  

5%  2  19%  

10%  4  18%  

15%  6  17%  

20%  9  16%  

25%  12  15%  

30%  15  14%  

35%  18  13%  

40%  21  12%  

45%  25  11%  

50%  30  10%  

11.5.5. O valor proposto dêvêra  incluir todos os custos nêcêssa rios para atêndêr ao objêto 

da licitaça o, como tributos, êncargos dirêtos ê indirêtos, êncargos trabalhistas, 

prêvidência rios, fiscais, comêrciais, taxas, tarifas, frêtês, sêguro, transportê, 

armazênamênto ê utilizaça o dê matêriais para êxêcuça o dos sêrviços.  

11.5.6. Considêra-sê ja  incluí da no custo dê produça o qualquêr rêmunêraça o dêvida a 

têrcêiros, êm dêcorrê ncia da cêssa o dê dirêitos, sêja por prazo limitado, sêja total ê 

dêfinitiva.  

11.5.7. Os prêços propostos sêra o considêrados complêtos ê suficiêntês para a êxêcuça o do 

objêto licitado. Na o sêra o acêitas rêivindicaço ês dê pagamêntos adicionais dêvido a 

êrros ou ma  intêrprêtaça o da licitantê.  

11.5.8. A licitantê sêra  intêgralmêntê rêsponsa vêl pêlo valor cotado. Erros dê digitaça o, 

êspêcificaço ês incomplêtas ou valorês incorrêtos podêra o rêsultar na 

dêsclassificaça o da proposta.  

11.6. A aprêsêntaça o da proposta pêla licitantê implicara  a acêitaça o intêgral dêstê êdital ê sêus 

anêxos, bêm como das normas lêgais aplica vêis. Caso dêclarada vêncêdora, a licitantê dêvêra  

cumprir todas as disposiço ês prêvistas no procêsso licitato rio.  

  

12. DOS PREÇOS E ESTIMATIVAS DE CONTRATAÇÃO – ARTIGO 6°, XXIII, ALÍNEA “I”  

12.1. A prêsêntê contrataça o na o pêrmitê a quantificaça o prê via ê dêtalhada dos produtos ê 

sêrviços a sêrêm êxêcutados durantê sua vigê ncia. Difêrêntêmêntê dê sêrviços dê naturêza 



 

 
   

  

comum, caractêrizados por tarêfas rêalizadas dê forma mêca nica ou conformê tê cnicas, 

protocolos ê mê todos prêviamêntê êstabêlêcidos, os sêrviços dê publicidadê possuêm 

naturêza prêdominantêmêntê intêlêctual. Sua êxêcuça o êxigê a êxpêrtisê da agê ncia 

contratada para a proposiça o dê soluço ês pêrsonalizadas ê adêquadas aos objêtivos dê 

comunicaça o êstabêlêcidos êm cada dêmanda êspêcí fica.  

12.2. Dêssa forma, as particularidadês do objêto inviabilizam a êlaboraça o dê um orçamênto 

dêtalhado com basê êm planilhas dê quantitativos ê prêços unita rios. A dêfiniça o dos 

produtos ê sêrviços a sêrêm fornêcidos dêpêndêra  dirêtamêntê das soluço ês publicita rias 

dêsênvolvidas ê aprovadas ao longo da êxêcuça o contratual, variando conformê as 

êstratê gias dê comunicaça o ê as linhas criativas adotadas pêla contratada para atêndêr a s 

nêcêssidadês dê cada campanha.  

12.3. Considêrando a importa ncia êstratê gica da polí tica dê comunicaça o institucional, bêm como 

o princí pio da transparê ncia ê a nêcêssidadê dê ampliar o alcancê das aço ês junto a  crêscêntê 

populaça o do municí pio, o valor êstimado para a prêsêntê contrataça o ê  dê R$ 600.000,00 

(sêiscêntos mil rêais).  

12.4. Assim, o valor êstimado dê R$ 600.000,00 ê  plênamêntê justificado pêla nêcêssidadê dê 

atêndêr a s dêmandas institucionais dê manêira êficaz, assêgurando o fortalêcimênto da 

comunicaça o pu blica ê o cumprimênto do dêvêr dê transparê ncia por partê da 

administraça o da Ca mara Municipal.  

  

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA – ARTIGO 6°, XXIII, ALÍNEA “J”  

13.1. Os pagamêntos dêcorrêntês do objêto dêstê têrmo corrêra o a  conta dos rêcursos das 

sêguintês dotaço ês orçamênta rias:  

Órgão: 0100 – Câmara Municipal 

Unidade orçamentária: 0101 – Câmara Municipal de Quatro Barras 

Atividades legislativas: 0103101022 – Manutenção das atividades do Órgão 

Elemento de Despesa: 3390390000 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica 

 

14. PRAZO DE ENTREGA  

14.1. A prêstaça o dos sêrviços sêra  rêalizada dê forma contí nua, com iní cio imêdiato apo s a 

assinatura ê publicaça o do contrato, conformê as condiço ês êstabêlêcidas no instrumênto 

contratual.  

  

15. PENALIDADES  



 

 
   

  

15.1. A Licitantê ou a Contratada sêra  rêsponsabilizada administrativamêntê pêlas sêguintês 

infraço ês:  

15.1.1. Dar causa a  inêxêcuça o parcial do contrato;  

15.1.2. Dar causa a  inêxêcuça o parcial do contrato quê causê gravê dano a  Administraça o, 

ao funcionamênto dos sêrviços pu blicos ou ao intêrêssê colêtivo;  

15.1.3. Dar causa a  inêxêcuça o total do contrato;  

15.1.4. Dêixar dê êntrêgar a documêntaça o êxigida para o cêrtamê;  

15.1.5. Na o mantêr a proposta, salvo êm dêcorrê ncia dê fato supêrvêniêntê dêvidamêntê 

justificado;  

15.1.6. Ensêjar o rêtardamênto da êxêcuça o ou da êntrêga do objêto da licitaça o sêm motivo 

justificado;  

15.1.7. Aprêsêntar dêclaraça o ou documêntaça o falsa êxigida para o cêrtamê ou prêstar 

dêclaraça o falsa durantê a licitaça o ou a êxêcuça o do contrato;  

15.1.8. Fraudar a licitaça o ou praticar ato fraudulênto na êxêcuça o do contrato;  

15.1.9. Comportar-sê dê modo inido nêo ou comêtêr fraudê dê qualquêr naturêza;  

15.1.10. Praticar ato lêsivo prêvisto no Artigo 5° da Lêi N° 12.846, dê 1° dê agosto dê 2013 

15.1.10.1. A Lêi 12.846/2013 ê  a Lêi Anticorrupça o. O sêu Artigo 5° ênumêra os atos 

lêsivos a  administraça o pu blica, nacional ou êstrangêira, praticados por pêssoas 

jurí dicas, quê atêntêm contra o patrimo nio pu blico nacional ou êstrangêiro, contra 

princí pios da administraça o pu blica ou contra os compromissos intêrnacionais 

assumidos pêlo Brasil.  

15.2. Sêra o aplicadas ao rêsponsa vêl pêlas infraço ês administrativas prêvistas nêsta Lêi as 

sêguintês sanço ês:  

a) Advêrtê ncia, sêndo aplicado êxclusivamêntê pêla infraça o administrativa dê 

inêxêcuça o parcial do contrato, quando na o sê justificar imposiça o dê pênalidadê 

mais gravê;  

b) Multa, no valor dê 0,5% (mêio por cênto) sobrê o valor total do Contrato, por dia dê 

atraso ê/ou por dêscumprimênto dê obrigaço ês fixadas nêstê Edital ê êm sêus 

Anêxos, limitados a 30% (trinta por cênto) do valor contratual, sêndo quê a multa 

têm dê sêr rêcolhida pêlo fornêcêdor no prazo ma ximo dê 15 (quinzê) dias, contados 

da comunicaça o pêla Ca mara Municipal;  

c) Impêdimênto dê licitar ê contratar, sêndo aplicada ao rêsponsa vêl pêlas infraço ês 

administrativas prêvistas nos incisos II, III, IV, V, VI ê VII do caput do Artigo 155 da 

Lêi N° 14.133/2021, quando na o sê justificar a imposiça o dê pênalidadê mais gravê, 

ê impêdira  o rêsponsa vêl dê licitar ou contratar no a mbito da Administraça o Pu blica 



 

 
   

  

dirêta ê indirêta do êntê fêdêrativo quê tivêr aplicado a sança o, pêlo prazo ma ximo 

dê 3 (trê s) anos;  

d) Dêclaraça o dê inidonêidadê para licitar ou contratar, sêndo aplicada ao rêsponsa vêl 

pêlas infraço ês administrativas prêvistas nos incisos VIII, IX, X, XI ê XII do caput do 

Artigo 155 da Lêi N° 14.133/2021, bêm como pêlas infraço ês administrativas 

prêvistas nos incisos II, III, IV, V, VI ê VII do caput do rêfêrido artigo quê justifiquêm 

a imposiça o dê pênalidadê mais gravê quê a sança o rêfêrida no § 4º dêstê artigo, ê 

impêdira  o rêsponsa vêl dê licitar ou contratar no a mbito da Administraça o Pu blica 

dirêta ê indirêta dê todos os êntês fêdêrativos, pêlo prazo mí nimo dê 3 (trê s) anos ê 

ma ximo dê 6 (sêis) anos.  

d.1) A sança o êstabêlêcida no itêm “d” sêra  prêcêdida dê ana lisê jurí dica, sêndo 

sua aplicaça o dê compêtê ncia êxclusiva do Prêsidêntê da Ca mara Municipal dê 

Quatro Barras.  

15.2.1. As sanço ês prêvistas nos itêns antêriorês podêra o sêr aplicadas cumulativamêntê, 

conformê dispo ê o Artigo 156, § 7° da Lêi N° 14.133/2021.  

15.2.2. Sê a multa aplicada ê as indênizaço ês cabí vêis forêm supêriorês ao valor dê 

pagamênto êvêntualmêntê dêvido pêla Administraça o ao contratado, alê m da pêrda 

dêssê valor, a difêrênça sêra  dêscontada da garantia prêstada ou sêra  cobrada 

judicialmêntê.  

15.2.3. As aplicaço ês dê quaisquêr das sanço ês prêvistas na o êxcluêm, êm hipo têsê alguma, 

a obrigaça o dê rêparaça o intêgral do dano causado a  Administraça o Pu blica.  

15.2.4. Na aplicaça o das sanço ês sêra o considêrados:  

a) A naturêza ê a gravidadê da infraça o comêtida;  

b) As pêculiaridadês do caso concrêto;  

c) As circunsta ncias agravantês ou atênuantês;  

d) Os danos quê dêla proviêrêm para a Administraça o Pu blica;  

e) A implantaça o ou o apêrfêiçoamênto dê programa dê intêgridadê, conformê 

normas ê oriêntaço ês dos o rga os dê controlê.  

15.2.5. Na aplicaça o da sança o dê multa, sêra  facultada a dêfêsa do intêrêssado no prazo dê 

15 (quinzê) dias u têis, contado da data dê sua intimaça o.  

15.2.6. A aplicaça o das sanço ês dê impêdimênto dê licitar ê contratar ê, dêclaraça o dê 

inidonêidadê para licitar ou contratar, rêquêrêra  a instauraça o dê procêsso dê 

rêsponsabilizaça o, a sêr conduzido por comissa o composta dê 2 (dois) ou mais 

sêrvidorês êsta vêis, quê avaliara  fatos ê circunsta ncias conhêcidos ê intimara  a 



 

 
   

  

Licitantê ou a Contratada para, no prazo dê 15 (quinzê) dias u têis, contado da data 

dê intimaça o, aprêsêntar dêfêsa êscrita ê êspêcificar as provas quê prêtênda 

produzir.  

15.2.6.1. Na hipo têsê dê dêfêrimênto dê pêdido dê produça o dê novas provas ou dê 

juntada dê provas julgadas indispênsa vêis pêla comissa o, a Licitantê ou a 

Contratada podêra  aprêsêntar alêgaço ês finais no prazo dê 15 (quinzê) dias 

u têis, contado da data da intimaça o.  

15.2.6.2. Sêra o indêfêridas pêla comissa o, mêdiantê dêcisa o fundamêntada, provas 

ilí citas, impêrtinêntês, dêsnêcêssa rias, protêlato rias ou intêmpêstivas.  

  

16. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO   

16.1. As Licitantês dêvêm obsêrvar ê a Contratada dêvê obsêrvar ê fazêr obsêrvar, por sêus 

Fornêcêdorês ê subcontratados, sê admitida subcontrataça o, o mais alto padra o dê ê tica 

durantê todo o procêsso dê licitaça o, dê contrataça o ê dê êxêcuça o do objêto contratual.  

 I - Para os propo sitos dêstê itêm, dêfinêm-sê as sêguintês pra ticas:  

a) “Pra tica corrupta”: ofêrêcêr, dar, rêcêbêr ou solicitar, dirêta ou indirêtamêntê, qualquêr 

vantagêm com o objêtivo dê influênciar a aça o dê sêrvidor pu blico no procêsso dê 

licitaça o ou na êxêcuça o dê contrato;   

b) “Pra tica fraudulênta”: a falsificaça o ou omissa o dos fatos, com o objêtivo dê influênciar o 

procêsso dê licitaça o ou dê êxêcuça o dê contrato;  

c) “Pra tica colusiva”: êsquêmatizar ou êstabêlêcêr um acordo êntrê dois ou mais Licitantês, 

com ou sêm o conhêcimênto dê rêprêsêntantês ou prêpostos do o rga o licitador, visando 

êstabêlêcêr prêços êm ní vêis artificiais ê na o-compêtitivos;   

d) “Pra tica coêrcitiva”: causar danos ou amêaçar causar dano, dirêta ou indirêtamêntê, a s 

pêssoas ou sua propriêdadê, visando influênciar sua participaça o êm um procêsso 

licitato rio ou afêtar a êxêcuça o do contrato.  

e) “Pra tica obstrutiva”: (i) dêstruir, falsificar, altêrar ou ocultar provas êm inspêço ês ou fazêr 

dêclaraço ês falsas aos rêprêsêntantês do organismo financêiro multilatêral, com o 

objêtivo dê impêdir matêrialmêntê a apuraça o dê alêgaço ês dê pra tica prêvista nas 

cla usulas dêstê Edital; (ii) atos cuja intênça o sêja impêdir matêrialmêntê o êxêrcí cio do 

dirêito dê o organismo financêiro multilatêral promovêr inspêça o.  

 (i) dêstruir, falsificar, altêrar ou ocultar provas êm inspêço ês ou fazêr dêclaraço ês falsas 

aos rêprêsêntantês do organismo financêiro multilatêral, com o objêtivo dê impêdir 

matêrialmêntê a apuraça o dê alêgaço ês dê pra tica prêvista nas cla usulas dêstê Edital; (ii) 



 

 
   

  

atos cuja intênça o sêja impêdir matêrialmêntê o êxêrcí cio do dirêito dê o organismo 

financêiro multilatêral promovêr inspêça o.   

II - Impor sanço ês sobrê uma êmprêsa ou pêssoa fí sica, sob pêna dê inêlêgibilidadê na forma da 

Lêi, indêfinidamêntê ou por prazo indêtêrminado, para a outorga dê contratos financiados pêla 

gêsta o municipal sê, êm qualquêr momênto, constatar o ênvolvimênto da êmprêsa ou pêssoa 

fí sica, dirêtamêntê ou por mêio ê um agêntê, êm pra ticas corruptas, fraudulêntas, colusivas, 

coêrcitivas ou obstrutivas ao participar dê licitaça o ou da êxêcuça o dê contratos financiados com 

pu blicos.  

  

17. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA – ARTIGO 6°, XXIII, ALÍNEA “F”  

17.1. O gêrênciamênto das contrataço ês dêcorrêntês dêstê Têrmo dê Rêfêrê ncia cabêra  aos 

sêrvidorês da Ca mara Municipal dê Quatro Barras, quê dêtêrminara  o quê for nêcêssa rio 

para rêgularizar faltas ou dêfêitos, nos têrmos do Artigo 117 c/c Artigo 7° da Lêi Fêdêral N° 

14.133/2021.  

17.1.1. Fica dêsignado como gêstor dêstê contrato:  

a) EDNILSON MIGUEL COLETI, CPF nº º 866.XXX.XXX-91 

 

17.1.2. Fica dêsignada como fiscal dêstê contrato, a sêguintê sêrvidora:  

a) RAFAELA MIENTKEWICZ CAVALANTI, CPF nº 070.xxx.xxx-64  

 

17.1.3. O fiscal  sêra  rêsponsa vêl pêla fiscalizaça o do fornêcimênto rêalizado.  

17.2. Compêtira  ao rêsponsa vêl pêla fiscalizaça o acompanhar a êxêcuça o conformê prêscritos 

nêstê Contrato, inclusivê com obsêrva ncia a  qualidadê, ê vêrificando possí vêis dêsacordos 

com as êspêcificaço ês do êdital.  

17.3. Fica rêsêrvado a  fiscalizaça o, o dirêito ê a autoridadê para rêsolvêr todo ê qualquêr caso 

singular, omisso ou duvidoso na o prêvisto no êdital ê tudo o mais quê sê rêlacionê com o 

fornêcimênto licitado, dêsdê quê na o acarrêtê o nus para a Ca mara Municipal ou modificaça o 

na contrataça o.  

17.4. As dêciso ês quê ultrapassarêm a compêtê ncia do fiscal do contrato, dêvêra o sêr solicitadas 

formalmêntê pêla CONTRATADA, a  autoridadê administrativa imêdiatamêntê supêrior ao 

fiscal, êm têmpo ha bil para a adoça o dê mêdidas convêniêntês.  

17.5. A CONTRATADA dêvêra  acêitar, antêcipadamêntê, todos os mê todos dê inspêça o, vêrificaça o 

ê controlê a sêrêm adotados pêla fiscalizaça o, obrigando-sê a fornêcêr-lhê todos os dados, 



 

 
   

  

êlêmêntos, êxplicaço ês, êsclarêcimêntos, soluço ês ê comunicaço ês dê quê êsta nêcêssitar ê 

quê forêm julgados nêcêssa rios ao cumprimênto do objêto dêstê Contrato.  

17.6. A êxistê ncia ê a atuaça o da fiscalizaça o êm nada rêstringêm a rêsponsabilidadê u nica, 

intêgral ê êxclusiva da CONTRATADA, no quê concêrnê ao objêto da rêspêctiva contrataça o, 

a s implicaço ês pro ximas ê rêmotas pêrantê a Ca mara Municipal ou pêrantê têrcêiros, do 

mêsmo modo quê a ocorrê ncia dê irrêgularidadê dêcorrêntês da êxêcuça o contratual na o 

implica êm corrêsponsabilidadê  da Ca mara Municipal  ou dê sêus prêpostos, dêvêndo, ainda, 

o fornêcêdor, sêm prêjuí zo das pênalidadês prêvistas, procêdêr ao rêssarcimênto imêdiato 

dos prêjuí zos apurados ê imputados a s falhas êm suas atividadês.  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
   

  

  

ANEXO II – BRIEFING (ROTEIRO) 

 

Cliêntê: Ca mara Municipal dê Quatro Barras 

OBJETIVO: Fortalêcimênto da Imagêm ê da Importa ncia do Podêr Lêgislativo Municipal. 

1. Projêto: 

Criaça o dê campanhas publicita rias institucionais para aprêsêntar a  sociêdadê a importa ncia ê a atuaça o 

da Ca mara Municipal dê Quatro Barras, com foco no fortalêcimênto da imagêm do Podêr Lêgislativo como 

instituiça o rêprêsêntativa, transparêntê ê pro xima da comunidadê. 

 

2. Sobrê o o rga o: 

A Ca mara Municipal dê Quatro Barras êsta  localizada na rêgia o mêtropolitana dê Curitiba, a 

aproximadamêntê 25 km da capital paranaênsê. O municí pio ê  rêconhêcido por suas dêslumbrantês 

bêlêzas naturais, incluindo vastas a rêas dê mata atla ntica. Dê acordo com dados do IBGE (Instituto 

Brasilêiro dê Gêografia ê Estatí stica) dê 2021, a populaça o dê Quatro Barras ê  êstimada êm cêrca dê 

25.000 habitantês. A êconomia da cidadê ê  divêrsificada, abrangêndo sêtorês como comê rcio, sêrviços, 

agricultura ê indu strias, o quê contribui para sêu dêsênvolvimênto ê crêscimênto contí nuo. 

A Ca mara Municipal dê Quatro Barras ê  rêsponsa vêl pêla criaça o dê lêis quê impactam dirêtamêntê a 

vida da populaça o ê pêla fiscalizaça o das aço ês do Podêr Exêcutivo. Composta por 09 (novê) vêrêadorês 

êlêitos dêmocraticamêntê, a Casa Lêgislativa atua no dêbatê dê têmas rêlêvantês, aprêsêntaça o dê 

proposiço ês, êscuta da comunidadê ê monitoramênto dos rêcursos pu blicos. 

A atual gêsta o da Ca mara têm priorizado a modêrnizaça o administrativa, a transparê ncia ê a 

aproximaça o com a populaça o, por mêio dê aço ês como sêsso ês abêrtas, comunicaça o digital ê êscuta 

ativa dos moradorês. 

 

3. Diagno stico: 

Embora na o tênha sido rêalizada uma pêsquisa quantitativa formal, a pêrcêpça o gêral indica quê partê 

da populaça o ainda possui pouco conhêcimênto sobrê o papêl ê as limitaço ês do Podêr Lêgislativo. Existê 

uma nêcêssidadê rêcorrêntê dê êsclarêcêr a funça o dos vêrêadorês ê o impacto das aço ês da Ca mara na 

qualidadê dê vida do cidada o. 



 

 
   

  

A ausê ncia dê êntêndimênto sobrê as difêrênças êntrê os podêrês (Lêgislativo x Exêcutivo), alê m da baixa 

participaça o êm sêsso ês pu blicas ou audiê ncias, rêforça a nêcêssidadê dê uma comunicaça o dirêta, clara 

ê acêssí vêl. 

4. Objêtivos: 

 Rêforçar a imagêm institucional da Ca mara como um o rga o atuantê, transparêntê ê êssêncial para 

o dêsênvolvimênto do municí pio. 

 Esclarêcêr a  populaça o o papêl ê as atribuiço ês do Podêr Lêgislativo. 

 Estimular a participaça o cidada  nas atividadês da Ca mara. 

 Valorizar as aço ês ja  rêalizadas ê os projêtos êm tramitaça o. 

 Estabêlêcêr uma idêntidadê positiva da Ca mara junto a  opinia o pu blica, mêsmo diantê das 

limitaço ês naturais da atuaça o lêgislativa. 

5. Sobrê os projêtos: 

5.1. Pu blico-alvo: 

Populaça o dê Quatro Barras (Tanto rural como urbana), com foco êm cidada os êlêitorês, lidêranças 

comunita rias, êstudantês ê usua rios dê sêrviços pu blicos. 

 

5.2. Imagêm a sêr transmitida: 

Transparê ncia, proximidadê ê rêsponsabilidadê. As aço ês dê publicidadê dêvêm aprêsêntar os 

vêrêadorês como rêprêsêntantês lêgí timos da populaça o, compromêtidos com o intêrêssê pu blico, a 

fiscalizaça o do Exêcutivo ê a criaça o dê lêis êm prol do dêsênvolvimênto local. 

 

5.3. Tom ê linguagêm: 

Linguagêm formal/institucional, comprêênsí vêl ê acêssí vêl, buscando a êmpatia da populaça o ê o 

êngajamênto com o procêsso lêgislativo. 

 

5.4. Vêrba disponí vêl: 

R$ 600.000,00 (Sêiscêntos Mil rêais) 

 



 

 
   

  

5.5. Pêças a sêrêm criadas para divulgaça o: 

 VT  para têlêvisa o (rotêiro); 

 Spot  para ra dio (rotêiro); 

 Anu ncio para jornal imprêsso; 

 Outdoor; 

 Cartaz; 

 Bannêr para intêrnêt ; 

 Post para Instagram ; 

 Story para Instagram; 

 Ví dêo institucional para rêdês sociais; 

 Foldêr êxplicativo imprêsso ê digital (opcional). 

 

5.6. Prazo para dêsênvolvimênto ê cronograma: 

Iní cio da campanha: Primêiro sêmêstrê dê 2026. 

 

6. Sêrviços complêmêntarês:  

Evêntuais pêsquisas dê opinia o para dirêcionamênto das campanhas publicita rias. 

 

 

 

  

  

  

  

  

  

 

 

  

  

  



 

 
   

  

ANEXO III 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS  

  

A   

Comissa o dê contrataça o da Ca mara Municipal dê Quatro Barras 

CONCORRÊNCIA PRESENCIAL N° 01/2025.  

  

A êmprêsa (RAZA O SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, (ENDEREÇO  

COMPLETO), atravê s dêsta, vêm aprêsêntar a proposta comêrcial rêlativa a  licitaça o modalidadê 

CONCORRE NCIA PRESENCIAL N° 01/2025, objêtivando fornêcêr os itêns abaixo cotados, 

conformê êspêcificaço ês ê anêxos quê fazêm partê do rêfêrido êdital:  

ESPEFICICAÇÃO  

PERCENTUAL DE  

DESCONTO OFERTADO  

(%)  

Desconto Sobre Tabela de Preço Sinapro    

Desconto sobre a de comissão de 20%  

(desconto padrão Sinapro)  
  

  

Condiço ês dê Pagamênto: Conformê êdital.  

Validadê da Proposta: dê 60 dias.  

Cumprê-nos, ainda informar-lhês, quê êxaminamos os documêntos da licitaça o, intêirando-nos 

dos mêsmos para êlaboraça o da prêsêntê proposta. E êm consona ncia aos rêfêridos documêntos, 

dêclaramos:   

a) Quê êstamos ciêntês ê concordamos com os têrmos do Edital êm êpí grafê ê das cla usulas 

da minuta do contrato êm anêxo.  

b) Quê nos prêços aprêsêntados ja  êsta o contêmplados todos os impostos ê ou dêscontos ou 

vantagêns, ê dêspêsas para a êntrêga dos matêriais.  

Local ê data.  

  

   

  

 RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA  

Carimbo ê Assinatura  

  

 



 

 
   

  

 

ANEXO IV  

MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA  

  

A êmprêsa XXXX, inscrita no CNPJ sob N° XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com êndêrêço êm XXXX, na 

cidadê dê XXX, têlêfonê XXX, ê-mail XXX, nêstê ato, rêprêsêntado por sêu procurador lêgal, para 

rêalizaça o dê todos os atos do crêdênciamênto, o Sr. XXXX, portador do RG N° XX.XXX.XXX-XX, 

CPF sob N° XXX.XXX.XXX-XX, assim DECLARA:  

  

a) Dêclara conhêcêr ê acêitar as condiço ês constantês nêstê Edital dê Licitaça o ê sêus 

Anêxos, quê atêndê plênamêntê aos rêquisitos dê habilitaça o ê proposta ê quê 

rêspondêra  pêla vêracidadê das informaço ês prêstadas, na forma da lêi;  

b) Dêclara sob as pênas da Lêi, quê atê  a prêsêntê data inêxistêm fatos impêditivos para 

sua habilitaça o no prêsêntê Procêsso Licitato rio, ciêntê da obrigatoriêdadê dê dêclarar 

ocorrê ncias postêriorês;  

c) Dêclara quê na o possui, êm sêu quadro dê pêssoal, êmprêgado com mênos dê 18 

(dêzoito) anos êm trabalho noturno, pêrigoso ou insalubrê, ê dê 16 (dêzêssêis) anos êm 

qualquêr trabalho, salvo na condiça o dê aprêndiz, a partir dê 14 anos, êm obsêrva ncia 

ao artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituiça o Fêdêral;  

d) Dêclara quê na o possui, êm sua cadêia produtiva, êmprêgados êxêcutando trabalho 

dêgradantê ou forçado, obsêrvando o disposto nos incisos III ê IV do art.1º ê no inciso  

III do art. 5º da Constituiça o Fêdêral;  

e) Dêclara quê cumprê as êxigê ncias dê rêsêrva dê cargos para pêssoa com dêficiê ncia ê 

para rêabilitado da Prêvidê ncia Social, prêvistas êm lêi ê êm outras normas êspêcí ficas; 

f) Dêclara quê suas propostas êcono micas comprêêndêm a intêgralidadê dos custos para 

atêndimênto dos dirêitos trabalhistas assêgurados na Constituiça o Fêdêral, nas lêis 

trabalhistas, nas normas infra lêgais, nas convênço ês colêtivas dê trabalho ê nostêrmos  

dê ajustamênto dê conduta vigêntês na data dê êntrêga das propostas;  

g) Dêclara quê êm sêu quadro sociêta rio na o compo ê nênhum intêgrantê quê tênha 

parêntêsco com pêssoas pêrtêncêntês ao quadro dê funciona rios da Ca mara Municipal 

dê Quatros Barras ê suas autarquias, por matrimo nio ou parêntêsco, afim ou 

consanguí nêo, atê  o sêgundo grau, ou por adoça o, conformê dispo ê a Lêi Orga nica do  

Municí pio;  



 

 
   

  

h) Dêclara, sob as pênas da Lêi, quê na o foi dêclarada inido nêa ê na o êsta  impêdida dê 

participar dê licitaça o êm qualquêr o rga o ou êntidadê da Administraça o Pu blica, dirêta 

ou indirêta, fêdêral, êstadual ou municipal.  

i) Dêclara, quê êsta  obrigada a informar a Contratantê os fatos supêrvêniêntês impêditivos 

dê sua habilitaça o, quando dê sua ocorrê ncia.  

  

  

  

  

  

  

REPRESENTANTE LEGAL  

Carimbo ê Assinatura  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

   



 

 
   

  

ANEXO V  

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° XX/202X  

   

   

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XX/202X QUE 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE QUATRO BARRAS E 

(RAZÃO SOCIAL), COMO ABAIXO SE DECLARA.   

   

 Pêlo prêsêntê instrumênto, A Ca mara Municipal dê Quatro Barras, pêssoa jurí dica dê dirêito 

pu blico intêrno, com sêdê na Av. 25 de janeiro, 448, Cêntro, Quatro Barras, Estado do Parana , 

inscrito no Cadastro Nacional dê Pêssoas Jurí dicas (CNPJ) sob o n° 02.177.287/0001-55, nêstê ato 

rêprêsêntado pêlo Prêsidêntê, abaixo assinado, Sr.  FERNANDO CUNHA, brasilêiro, casado, 

jornalista, rêsidêntê ê domiciliado nêsta cidadê dê Quatro Barras -PR, doravantê dêsignado 

CONTRATANTE, dê um lado ê, dê outro, a êmprêsa (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), pêssoa 

jurí dica dê dirêito privado, êstabêlêcida (ENDEREÇO COMPLETO), inscrita no Cadastro Nacional 

dê Pêssoas Jurí dicas (CNPJ) sob o n° XX.XXX.XXX/XXXX-XX, nêstê ato rêprêsêntada por sêus 

rêprêsêntantês lêgais, ao fim assinados,  (QUALIFICAÇÃO DO(A) REPRESENTANTE LEGAL), 

doravantê dêsignada  

CONTRATADA, êm obsêrva ncia a s disposiço ês da Lêi nº 14.133, dê 1º dê abril dê 2021, ê dêmais 

lêgislaço ês aplica vêis, rêsolvêm cêlêbrar o prêsêntê Têrmo dê Contrato, dêcorrêntê da 

CONCORRE NCIA Nº 01/2025, mêdiantê as cla usulas ê condiço ês a sêguir ênunciadas.   

   

1. OBJETO   

1.1. O prêsêntê contrato têm por objêto a contrataça o dê sêrviços dê publicidadê prêstados por 

intêrmê dio dê agê ncia dê propaganda, comprêêndêndo o conjunto dê atividadês rêalizadas 

intêgradamêntê quê tênham por objêtivo o êstudo, o planêjamênto, a concêituaça o, a 

concêpça o, a criaça o, a êxêcuça o intêrna, a intêrmêdiaça o ê supêrvisa o da êxêcuça o êxtêrna 

ê a distribuiça o dê aço ês publicita rias junto a pu blicos dê intêrêssê, dêvêndo sêr êxêcutado 

dê acordo com as êspêcificaço ês do Edital dê Licitaça o, Anêxos ê Proposta aprêsêntada quê 

faz partê intêgrantê do prêsêntê contrato indêpêndêntêmêntê dê transcriça o.   

1.1.1. Tambê m intêgram o objêto dêsta concorrê ncia, como atividadês complêmêntarês, 

os sêrviços êspêcializados pêrtinêntês:   

- ao planêjamênto ê a  êxêcuça o dê pêsquisas ê dê outros instrumêntos dê avaliaça o ê dê 

gêraça o dê conhêcimênto, rêlacionados a  êxêcuça o do contrato;   



 

 
   

  

- a  produça o ê a  êxêcuça o tê cnica dê pêças, matêriais ê projêtos publicita rios, dê mí dia ê na o 

mí dia, criados no a mbito do contrato;   

- a  criaça o, a  implêmêntaça o ê ao dêsênvolvimênto dê formas inovadoras dê comunicaça o 

publicita ria, dêstinadas a êxpandir os êfêitos das mênsagêns ê das aço ês publicita rias, êm 

consona ncia com novas têcnologias.    

- O rêgimê dê êxêcuça o sêra  por prêço unita rio.   

- Objêto da contrataça o:   

*TABELA DE ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVO DO OBJETO*   

   

2. PRAZOS DE EXECUÇÃO, VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO   

2.1. O prazo dê êxêcuça o do prêsêntê contrato ê  dê 12 (dozê) mêsês, iniciando no dia xx/xx/xxxx 

ê têndo por têrmo final o dia xx/xx/xxxx.   

2.2. Os prazos dê êxêcuça o ê vigê ncia podêra o sêr prorrogados por atê  10 (dêz) anos, na forma 

dos artigos 106 ê 107 da Lêi nº 14.133/2021.   

2.2.1. A prorrogaça o dê quê trata êstê itêm ê  condicionada ao atêstê, pêla autoridadê 

compêtêntê, dê quê as condiço ês ê os prêços pêrmanêcêm vantajosos para a 

Administraça o, pêrmitida a nêgociaça o com o contratado, atêntando, ainda, para o 

cumprimênto dos sêguintês rêquisitos:    

2.2.1.1. Estar formalmêntê dêmonstrado no procêsso quê a forma dê prêstaça o dos 

sêrviços têm naturêza continuada.   

2.2.1.2. Sêja juntado rêlato rio quê discorra sobrê a êxêcuça o do contrato, com 

informaço ês dê quê os sêrviços tênham sido prêstados rêgularmêntê.   

2.2.1.3. Sêja juntada justificativa ê motivo, por êscrito, dê quê a Administraça o 

mantê m intêrêssê na rêalizaça o do sêrviço.   

2.2.1.4. Haja manifêstaça o êxprêssa do contratado informando o intêrêssê na 

prorrogaça o.   

2.2.1.5. Sêja comprovado quê o contratado mantê m as condiço ês iniciais dê 

habilitaça o.   

2.2.1.6. O contratado na o têm dirêito subjêtivo a  prorrogaça o contratual.   

2.2.2. A prorrogaça o dê contrato sêra  promovida mêdiantê cêlêbraça o dê têrmo aditivo.   

2.2.3. O contrato na o podêra  sêr prorrogado quando o contratado tivêr sido pênalizado 

nas sanço ês dê dêclaraça o dê inidonêidadê ou impêdimênto dê licitar ê contratar 

com a Ca mara Municipal .    

   

  



 

 
   

  

3. MODELOS DE GESTÃO CONTRATUAL   

3.1. O contrato dêvêra  sêr êxêcutado fiêlmêntê pêlas partês, dê acordo com as cla usulas 

avênçadas ê as normas da Lêi nº 12.232, dê 2010 ê subsidiariamêntê da Lêi nº 14.133, dê 

2021 ê cada partê rêspondêra  pêlas consêquê ncias dê sua inêxêcuça o total ou parcial.   

3.2. Em caso dê impêdimênto, ordêm dê paralisaça o ou suspênsa o do contrato, o cronograma dê 

êxêcuça o sêra  prorrogado automaticamêntê pêlo têmpo corrêspondêntê, anotadas tais 

circunsta ncias mêdiantê simplês apostila.   

3.3. As comunicaço ês êntrê o o rga o ou êntidadê ê a contratada dêvêm sêr rêalizadas por êscrito 

sêmprê quê o ato êxigir tal formalidadê, admitindo-sê o uso dê mênsagêm êlêtro nica para 

êssê fim.   

3.4. O o rga o ou êntidadê podêra  convocar rêprêsêntantê da êmprêsa para adoça o dê 

providê ncias quê dêvam sêr cumpridas dê imêdiato.   

3.5. Apo s a assinatura do contrato ou instrumênto êquivalêntê, o o rga o ou êntidadê podêra  

convocar o rêprêsêntantê da êmprêsa contratada para rêunia o inicial para aprêsêntaça o do 

plano dê fiscalizaça o, quê contêra  informaço ês acêrca das obrigaço ês contratuais, dos 

mêcanismos dê fiscalizaça o, das êstratê gias para êxêcuça o do objêto, do plano 

complêmêntar dê êxêcuça o da contratada, quando houvêr, do mê todo dê afêriça o dos 

rêsultados ê das sanço ês aplica vêis, dêntrê outros.   

3.6. A êxêcuça o do contrato dêvêra  sêr acompanhada ê fiscalizada pêlo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pêlos rêspêctivos substitutos (Lêi nº 14.133, dê 2021, art. 117, caput).   

3.7. As disposiço ês prêvistas nêstê Têrmo dê Rêfêrê ncia na o êxcluêm o disposto na lêgislaça o 

municipal.  

3.8. O fiscal tê cnico do contrato acompanhara  a êxêcuça o do contrato, para quê sêjam cumpridas 

todas as condiço ês êstabêlêcidas no contrato, dê modo a assêgurar os mêlhorês rêsultados 

para a Administraça o, conformê as compêtê ncias dêtêrminadas na lêgislaça o municipal.    

3.8.1. O fiscal tê cnico do contrato anotara  no histo rico dê gêrênciamênto do contrato 

todas as ocorrê ncias rêlacionadas a  êxêcuça o do contrato, com a dêscriça o do quê 

for nêcêssa rio para a rêgularizaça o das faltas ou dos dêfêitos obsêrvados (Lêi nº 

14.133, dê 2021, art. 117, §1º).   

3.8.2. Idêntificada qualquêr inêxatida o ou irrêgularidadê, o fiscal tê cnico do contrato 

êmitira  notificaço ês para a corrêça o da êxêcuça o do contrato, dêtêrminando prazo 

para a corrêça o.    

3.8.3. O fiscal tê cnico do contrato informara  ao gêstor do contato, êm têmpo ha bil, a  

situaça o quê dêmandar dêcisa o ou adoça o dê mêdidas quê ultrapassêm sua 

compêtê ncia, para quê adotê as mêdidas nêcêssa rias ê sanêadoras, sê for o caso.   
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3.8.4. No caso dê ocorrê ncias quê possam inviabilizar a êxêcuça o do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal tê cnico do contrato comunicara  o fato imêdiatamêntê ao gêstor 

do contrato.   

3.8.5. O fiscal tê cnico do contrato comunicara  ao gêstor do contrato, êm têmpo ha bil, o 

tê rmino do contrato sob sua rêsponsabilidadê, com vistas a  têmpêstiva rênovaça o 

ou a  prorrogaça o contratual.   

3.8.6. O gêstor do contrato acompanhara  os rêgistros rêalizados pêlos fiscais do contrato, 

dê todas as ocorrê ncias rêlacionadas a  êxêcuça o do contrato ê as mêdidas 

adotadas, informando, sê for o caso, a  autoridadê supêrior a quêlas quê 

ultrapassarêm a sua compêtê ncia, conformê as compêtê ncias dêtêrminadas na 

lêgislaça o municipal.    

3.9. O fiscal administrativo do contrato vêrificara  a manutênça o das condiço ês dê habilitaça o da 

contratada, acompanhara  o êmpênho, o pagamênto, as garantias, as glosas ê a formalizaça o 

dê apostilamênto ê têrmos aditivos, solicitando quaisquêr documêntos comprobato rios 

pêrtinêntês, caso nêcêssa rio, conformê as compêtê ncias dêtêrminadas na lêgislaça o 

municipal.   

3.9.1. Caso ocorram dêscumprimênto das obrigaço ês contratuais, o fiscal administrativo 

do contrato atuara  têmpêstivamêntê na soluça o do problêma, rêportando ao gêstor 

do contrato para quê tomê as providê ncias cabí vêis, quando ultrapassar a sua 

compêtê ncia.   

3.10. O gêstor do contrato coordênara  a atualizaça o do procêsso dê acompanhamênto ê 

fiscalizaça o do contrato contêndo todos os rêgistros formais da êxêcuça o no histo rico dê 

gêrênciamênto do contrato, a êxêmplo da ordêm dê sêrviço, do rêgistro dê ocorrê ncias, das 

altêraço ês ê das prorrogaço ês contratuais, êlaborando rêlato rio com vistas a  vêrificaça o da 

nêcêssidadê dê adêquaço ês do contrato para fins dê atêndimênto da finalidadê da 

administraça o.   

3.10.1. O gêstor do contrato acompanhara  a manutênça o das condiço ês dê habilitaça o da 

contratada, para fins dê êmpênho dê dêspêsa ê pagamênto, ê anotara  os problêmas quê 

obstêm o fluxo normal da liquidaça o ê do pagamênto da dêspêsa no rêlato rio dê riscos 

êvêntuais, conformê as compêtê ncias dêtêrminadas na lêgislaça o municipal.   

3.10.2. O gêstor do contrato êmitira  documênto comprobato rio da avaliaça o rêalizada 

pêlos fiscais tê cnico, administrativo ê sêtorial quanto ao cumprimênto dê obrigaço ês 

assumidas pêlo contratado, com mênça o ao sêu dêsêmpênho na êxêcuça o contratual, 



 

 
   

  

basêado nos indicadorês objêtivamêntê dêfinidos ê afêridos, ê a êvêntuais pênalidadês 

aplicadas, dêvêndo constar do cadastro dê atêsto dê cumprimênto dê obrigaço ês.   

3.10.3. O gêstor do contrato tomara  providê ncias para a formalizaça o dê procêsso 

administrativo dê rêsponsabilizaça o para fins dê aplicaça o dê sanço ês, a sêr conduzido pêla 

comissa o dê quê trata o art. 158 da Lêi nº 14.133, dê 2021, ou pêlo agêntê ou pêlo sêtor com 

compêtê ncia para tal, conformê o caso.    

3.11. O fiscal administrativo do contrato comunicara  ao gêstor do contrato, êm têmpo ha bil, o 

tê rmino do contrato sob sua rêsponsabilidadê, com vistas a  têmpêstiva rênovaça o ou 

prorrogaça o contratual.    

3.12. O gêstor do contrato dêvêra  êlaborar rêlato rio final com informaço ês sobrê a consêcuça o dos 

objêtivos quê tênham justificado a contrataça o ê êvêntuais condutas a sêrêm adotadas para 

o aprimoramênto das atividadês da Administraça o.   

3.13. O gêstor do contrato dêvêra  ênviar a documêntaça o pêrtinêntê ao sêtor dê contratos para a 

formalizaça o dos procêdimêntos dê liquidaça o ê pagamênto, no valor dimênsionado pêla 

fiscalizaça o ê gêsta o nos têrmos do contrato.   

    

4. SUBCONTRATAÇÃO   

4.1. A Agê ncia na o podêra  subcontratar outra agê ncia dê propaganda para a êxêcuça o dos 

sêrviços prêvistos no subitêm 1.1.   

  

5. PREÇO   

5.1. A vêrba êstimada para êxêcuça o do Contrato dêcorrêntê da Concorrê ncia nº 01/2025, nêlê 

comprêêndidas todas as dêspêsas fêitas com Fornêcêdorês ê Vêí culos, monta a R$ 

600.000,00 (Sêiscêntos mil rêais).   

5.2. A CONTRATANTE rêsêrva-sê o dirêito dê na o aplicar, êm sua totalidadê, a vêrba êstimada 

para êxêcuça o do Contrato, sêm quê caiba a  CONTRATADA, qualquêr dirêito rêgrêssivo 

contra êla.   

  

6. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO E LIQUIDAÇÃO   

6.1. Conformê Capí tulo 21 dêstê êdital (os critê rios dê pagamênto ê liquidaça o sêra o transcritos 

postêriormêntê para o contrato quando da sua êlaboraça o).   

  

7. REAJUSTE   

7.1. O valor êstimado inicialmêntê êstabêlêcido ê  irrêajusta vêl pêlo prazo dê um ano contado da 

data do orçamênto êstimado ê sêra  concêdido nos moldês da Lêi nº 14.133/2021.    
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7.2. O rêajustê sêra  rêalizado dê ofí cio pêlo gêstor do contrato ou da ata dê rêgistro dê prêços, 

formalizado mêdiantê apostila pêlo Dêpartamênto dê Compras.   

7.3. O rêajustê sê dara  dê acordo com a lêi vigêntê, ou êm conformidadê com outra norma quê 

viêr a sêr êditada pêlo Podêr Pu blico, com basê na variaça o do I ndicê dê Prêços ao 

Consumidor Amplo (IPCA) ocorrida no pêrí odo dê êxêcuça o do contrato.   

   

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE   

8.1. Exigir o cumprimênto dê todas as obrigaço ês assumidas pêlo Contratado, dê acordo com o 

contrato ê sêus anêxos.   

8.2. Rêcêbêr o objêto no prazo ê condiço ês êstabêlêcidas no êdital, sêus anêxos ê nêstê contrato.   

8.3. Notificar o Contratado por êscrito da ocorrê ncia dê êvêntuais impêrfêiço ês, falhas ou 

irrêgularidadês constatadas no curso da êxêcuça o dos sêrviços, fixando prazo para a sua 

corrêça o, cêrtificando-sê dê quê as soluço ês por êlê propostas sêjam as mais adêquadas.   

8.4. Notificar o Contratado, por êscrito, sobrê ví cios, dêfêitos ou incorrêço ês vêrificadas no objêto 

fornêcido, para quê sêja por êlê substituí do, rêparado ou corrigido, no total ou êm partê, a s 

suas êxpênsas.   

8.5. Acompanhar ê fiscalizar a êxêcuça o do contrato ê o cumprimênto das obrigaço ês pêlo 

Contratado.   

8.5.1. Crêdênciar pêrantê a Contratada, mêdiantê documênto ha bil, um sêrvidor 

autorizado a solicitar, acompanhar ê fiscalizar o sêrviço contratado.   

8.6. Comunicar a êmprêsa para êmissa o dê Nota Fiscal no quê pêrtêncê a  parcêla incontrovêrsa da 

êxêcuça o do objêto, para êfêito dê liquidaça o ê pagamênto, quando houvêr controvê rsia sobrê a 

êxêcuça o do objêto, quanto a  dimênsa o, qualidadê ê quantidadê, conformê o art. 143 da Lêi nº 

14.133/2021.   

8.7. Efêtuar o pagamênto ao Contratado do valor corrêspondêntê a  êxêcuça o do objêto, no prazo, 

forma ê condiço ês êstabêlêcidos no prêsêntê contrato ê no êdital.   

8.8. Aplicar ao Contratado as sanço ês prêvistas na lêi ê nêstê contrato.   

8.9. Explicitamêntê êmitir dêcisa o sobrê todas as solicitaço ês ê rêclamaço ês rêlacionadas a  

êxêcuça o do prêsêntê contrato, rêssalvados os rêquêrimêntos manifêstamêntê 

impêrtinêntês, mêramêntê protêlato rios ou dê nênhum intêrêssê para a boa êxêcuça o do 

ajustê.   

8.9.1. A Administraça o têra  o prazo dê 01 (um) mê s, a contar da data do protocolo do 

rêquêrimênto para dêcidir, admitida a prorrogaça o motivada, por igual pêrí odo.   



 

 
   

  

8.10. Rêspondêr êvêntuais pêdidos dê rêêstabêlêcimênto do êquilí brio êcono mico-financêiro 

fêitos pêlo contratado no prazo ma ximo dê 45 dias u têis.    

8.11. A Administraça o na o rêspondêra  por quaisquêr compromissos assumidos pêlo Contratado 

com têrcêiros, ainda quê vinculados a  êxêcuça o do contrato quê na o tênha sido por êla 

prêviamêntê, autorizado, bêm como por qualquêr dano causado a têrcêiros êm dêcorrê ncia 

dê ato do Contratado, dê sêus êmprêgados, prêpostos ou subordinados.   

8.12. O CONTRATANTE sê rêsêrva no dirêito dê, a sêu critê rio, utilizar ou na o a totalidadê da vêrba 

prêvista ê contratada, dê acordo com a sua nêcêssidadê ê dos o rga os afêtos. Em facê da 

pêculiar naturêza do contrato dê prêstaça o dê sêrviços a sêr cêlêbrada a na o utilizaça o dos 

rêcursos prêvistos na o gêra qualquêr dirêito a  contratada, sêja dê quê naturêza for inclusivê 

indênizato ria.   

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES    

9.1. A aplicaça o das sanço ês dê naturêza pêcunia ria ê rêstritivas dê dirêitos, a quê sê rêfêrê o 

artigo 155 ê sêguintês da Lêi Fêdêral nº 14.133/21, sêra  balizada pêlas normas êstabêlêcidas 

nêstê contrato ê no êdital.   

9.2. Comêtê infraça o administrativa, nos têrmos da Lêi nº 14.133/2021, o contratado quê:   

9.2.1. Dêr causa a  inêxêcuça o parcial do contrato.   

9.2.2. Dêr causa a  inêxêcuça o parcial do contrato quê causê gravê dano a  Administraça o 

ou ao funcionamênto dos sêrviços pu blicos ou ao intêrêssê colêtivo.   

9.2.3. Dêr causa a  inêxêcuça o total do contrato.   

9.2.4. Ensêjar o rêtardamênto da êxêcuça o ou da êntrêga do objêto da contrataça o sêm 

motivo justificado.   

9.2.5. Aprêsêntar documêntaça o falsa ou prêstar dêclaraça o falsa durantê a êxêcuça o do 

contrato.   

9.2.6. Praticar ato fraudulênto na êxêcuça o do contrato.   

9.2.7. Comportar-sê dê modo inido nêo ou comêtêr fraudê dê qualquêr naturêza.   

9.2.8. Praticar ato lêsivo prêvisto no art. 5º da Lêi nº 12.846, dê 1º dê agosto dê 2013.   

9.3. Sêra o aplicadas ao contratado quê incorrêr nas infraço ês acima dêscritas as sêguintês 

sanço ês:   

9.3.1. Advêrtê ncia, quando o contratado dêr causa a  inêxêcuça o parcial do contrato, 

sêmprê quê na o sê justificar a imposiça o dê pênalidadê mais gravê (art. 156, §2º, 

da Lêi nº 14.133, dê 2021).   

9.3.2. Impêdimênto dê licitar ê contratar, quando praticadas as condutas dêscritas nos 

subitêns 11.2.2, 11.2.3 ê 11.2.4 dêstê contrato, sêmprê quê na o sê justificar a 

imposiça o dê pênalidadê mais gravê (art. 156, § 4º, da Lêi nº 14.133, dê 2021).   



 

 
   

  

9.3.3. Dêclaraça o dê inidonêidadê para licitar ê contratar, quando praticadas as condutas 

dêscritas nos subitêns 11.2.5, 11.2.6, 11.2.7 ê 11.2.8 dêstê contrato, bêm como nos 

subitêns 11.2.2, 11.2.3 ê 11.2.4 dêstê contrato, quê justifiquêm a imposiça o dê 

pênalidadê mais gravê (art. 156, §5º, da Lêi nº 14.133, dê 2021).   

9.3.4. Multa:   

9.3.4.1. Morato ria dê 0,33% (zêro, trinta ê trê s por cênto) por dia dê atraso, atê  o 

limitê dê 30 (trinta) dias.    

9.3.4.2. Morato ria dê 0,5% (mêio por cênto) por dia dê atraso injustificado sobrê o 

valor total do contrato, atê  o ma ximo dê 1,0% (um por cênto), pêla 

inobsêrva ncia do prazo fixado para aprêsêntaça o, suplêmêntaça o ou 

rêposiça o da garantia.   

9.3.4.2.1. O atraso supêrior a 05 (cinco) dias autoriza a Administraça o a 

promovêr a êxtinça o do contrato por dêscumprimênto ou cumprimênto 

irrêgular dê suas cla usulas, conformê dispo ê o inciso I do art. 137 da Lêi n. 

14.133/2021.   

9.3.4.3. Apo s 30 dias dê mora sêra  considêrado inêxêcutado o contrato, sêndo 

aplicada a multa compênsato ria no importê dê 1% (um por cênto) calculada 

sobrê o valor quê rêstê êxêcutar dêstê contrato, ou sobrê o valor da dotaça o 

orçamênta ria quê rêstê êxêcutar, o quê for mênor.   

9.3.4.4. A multa morato ria ê compênsato ria na o sêra  cumulada sobrê o mêsmo fato 

gêrador.   

9.4. Somêntê sêra  admitida a rêtênça o dê valorês dê parcêla adimplida para pagamênto dê multa 

apo s o tra nsito êm julgado do procêsso administrativo, limitada ao valor da multa dêvida.   

9.5. A aplicaça o das sanço ês prêvistas nêstê contrato na o êxclui, êm hipo têsê alguma, a obrigaça o 

dê rêparaça o intêgral do dano causado ao contratantê (art. 156, §9º, da Lêi nº 14.133/21).   

9.6. Todas as sanço ês prêvistas nêstê Contrato podêra o sêr aplicadas cumulativamêntê com a 

multa (art. 156, §7º, da Lêi nº 14.133/21).   

9.6.1. Antês da aplicaça o da multa sêra  facultada a dêfêsa do intêrêssado no prazo dê 15 

(quinzê) dias u têis, contado da data dê sua intimaça o (art. 157, da Lêi nº 14.133, 

dê 2021).   

9.6.2. Sê a multa aplicada ê as indênizaço ês cabí vêis forêm supêriorês ao valor do 

pagamênto êvêntualmêntê dêvido pêlo Contratantê ao Contratado, alê m da pêrda 

dêssê valor, a difêrênça sêra  dêscontada da garantia prêstada ou sêra  cobrada 

judicialmêntê (art. 156, §8º, da Lêi nº 14.133/21).   



 

 
   

  

9.6.3. Prêviamêntê ao êncaminhamênto a  cobrança judicial, a multa podêra  sêr rêcolhida 

administrativamêntê no prazo ma ximo dê 05 (cinco) dias, a contar da data do 

rêcêbimênto da comunicaça o ênviada pêla autoridadê compêtêntê.   

9.7. A dosimêtria sêra  aplicada dê acordo com os critê rios objêtivos dêfinidos na lêgislaça o 

municipal.   

9.8. A aplicaça o das sanço ês rêalizar-sê-a  êm procêsso administrativo quê assêgurê o 

contradito rio ê a ampla dêfêsa ao contratado, obsêrvando-sê o procêdimênto prêvisto no 

caput ê para grafos do art. 158 da Lêi nº 14.133/21.  

9.9. Na aplicaça o das sanço ês sêra o considêrados:   

9.9.1. A naturêza ê a gravidadê da infraça o comêtida.   

9.9.2. As pêculiaridadês do caso concrêto.   

9.9.3. As circunsta ncias agravantês ou atênuantês.   

9.9.4. Os danos quê dêla proviêrêm para o contratantê.   

9.9.5. A implantaça o ou o apêrfêiçoamênto dê programa dê intêgridadê, conformê 

normas ê oriêntaço ês dos o rga os dê controlê.   

9.10. Os atos prêvistos como infraço ês administrativas na Lêi nº 14.133/21, ou êm outras lêis dê 

licitaço ês ê contratos da Administraça o Pu blica quê tambê m sêjam tipificados como atos 

lêsivos na Lêi nº 12.846, dê 2013, sêra o apurados ê julgados conjuntamêntê, nos mêsmos 

autos, obsêrvados o rito procêdimêntal ê autoridadê compêtêntê dêfinidos na rêfêrida Lêi 

(art. 159, da Lêi nº 14.133/21).   

9.11. A pêrsonalidadê jurí dica do Contratado podêra  sêr dêsconsidêrada sêmprê quê utilizada 

com abuso do dirêito para facilitar, êncobrir ou dissimular a pra tica dos atos ilí citos prêvistos 

nêstê Contrato ou para provocar confusa o patrimonial, ê, nêssê caso, todos os êfêitos das 

sanço ês aplicadas a  pêssoa jurí dica sêra o êstêndidos aos sêus administradorês ê so cios com 

podêrês dê administraça o, a  pêssoa jurí dica sucêssora ou a  êmprêsa do mêsmo ramo com 

rêlaça o dê coligaça o ou controlê, dê fato ou dê dirêito, com o Contratado, obsêrvados, êm 

todos os casos, o contradito rio, a ampla dêfêsa ê a obrigatoriêdadê dê ana lisê jurí dica prê via 

(art. 160, da Lêi nº 14.133/21).   

9.12. O Contratantê dêvêra , no prazo ma ximo dê 15 (quinzê) dias u têis, contado da data dê 

aplicaça o da sança o, informar ê mantêr atualizados os dados rêlativos a s sanço ês por êla 

aplicadas, para fins dê publicidadê no Portal Nacional dê Contrataço ês Pu blicas, no Cadastro 

Nacional dê Emprêsas Inido nêas ê Suspênsas (Cêis) ê no Cadastro Nacional dê Emprêsas 

Punidas (Cnêp) ê no Cadastro dê Impêdidos dê Licitar do Tribunal dê Contas do Estado do 

Parana . (Art. 161, da Lêi nº 14.133/21).   



 

 
   

  

9.13. As sanço ês dê impêdimênto dê licitar ê contratar ê dêclaraça o dê inidonêidadê para licitar 

ou contratar sa o passí vêis dê rêabilitaça o na forma do art. 163 da Lêi nº 14.133/21.   

9.14. No procêsso administrativo sancionato rio instaurado para apuraça o dê condutas praticadas 

durantê a êxêcuça o contratual ê quê possa ênsêjar a aplicaça o das sanço ês prêvistas nos 

incisos II ê III do caput do art. 156 da Lêi nº 14.133/2021, podêra  sêr cêlêbrado com a 

contratada compromisso dê ajustê dê conduta nos têrmos do art. 26 do Dêcrêto-Lêi nº 4.657, 

dê 4 dê sêtêmbro dê 1942.  

  

10. CONDIÇÕES GERAIS DO CONTRATO   

10.1. Atêndêr aos dêmais critê rios dê êxêcuça o contidos no êdital ê nêstê contrato.   

  

  

11. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL   

11.1. O contrato sê êxtinguê quando vêncido o prazo nêlê êstipulado, indêpêndêntêmêntê dê 

têrêm sido cumpridas ou na o as obrigaço ês dê ambas as partês contraêntês.   

11.2. O contrato podê sêr êxtinto antês do prazo nêlê fixado, sêm o nus para o contratantê, quando 

êsta na o dispusêr dê crê ditos orçamênta rios para sua continuidadê ou quando êntêndêr quê 

o contrato na o mais lhê ofêrêcê vantagêm.   

11.2.1. A êxtinça o nêsta hipo têsê ocorrêra  na pro xima data dê anivêrsa rio do contrato, 

dêsdê quê haja a notificaça o do contratado pêlo contratantê nêssê sêntido com 

pêlo mênos 02 (dois) mêsês dê antêcêdê ncia dêssê dia.   

11.2.2. Caso a notificaça o da na o-continuidadê do contrato dê quê trata êstê subitêm 

ocorra com mênos dê 2 (dois) mêsês da data dê anivêrsa rio, a êxtinça o contratual 

ocorrêra  apo s 2 (dois) mêsês da data da comunicaça o.   

11.3. O contrato podê sêr êxtinto antês dê cumpridas as obrigaço ês nêlê êstipuladas, ou antês do 

prazo nêlê fixado, por algum dos motivos prêvistos no artigo 137 da Lêi nº 14.133/21, bêm 

como amigavêlmêntê, assêgurados o contradito rio ê a ampla dêfêsa.   

11.3.1. Nêsta hipo têsê, aplicam-sê tambê m os artigos 138 ê 139 da mêsma Lêi.   

11.3.2. A altêraça o social ou a modificaça o da finalidadê ou da êstrutura da êmprêsa na o 

ênsêjara  a rêscisa o sê na o rêstringir sua capacidadê dê concluir o contrato.   

11.3.2.1. Sê a opêraça o implicar mudança da pêssoa jurí dica contratada, dêvêra  sêr 

formalizado têrmo aditivo para altêraça o subjêtiva.   

11.4. O têrmo dê rêscisa o, sêmprê quê possí vêl, sêra  prêcêdido:   

11.4.1. Balanço dos êvêntos contratuais ja  cumpridos ou parcialmêntê cumpridos.   

11.4.2. Rêlaça o dos pagamêntos ja  êfêtuados ê ainda dêvidos.   



 

 
   

  

11.4.3. Indênizaço ês ê multas.   

11.5. A êxtinça o do contrato na o configura o bicê para o rêconhêcimênto do dêsêquilí brio 

êcono mico-financêiro, hipo têsê êm quê sêra  concêdida indênizaça o por mêio dê têrmo 

indênizato rio (art. 131, caput, da Lêi nº 14.133, dê 2021).   

11.6. O contrato podêra  sêr êxtinto caso sê constatê quê o contratado mantê m ví nculo dê naturêza 

tê cnica, comêrcial, êcono mica, financêira, trabalhista ou civil com dirigêntê do o rga o ou 

êntidadê contratantê ou com agêntê pu blico quê tênha dêsêmpênhado funça o na licitaça o 

ou atuê na fiscalizaça o ou na gêsta o do contrato, ou quê dêlês sêja co njugê, companhêiro ou 

parêntê êm linha rêta, colatêral ou por afinidadê, atê  o têrcêiro grau (art. 14, inciso IV, da Lêi 

nº 14.133, dê 2021).   

  

12. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA   

12.1. As dêspêsas dêcorrêntês da prêsêntê contrataça o corrêra o a  conta, da DOTAÇA O 

ORÇAMENTA RIA:    

Órgão: 0100 – Câmara Municipal 

Unidade orçamentária: 0101 – Câmara Municipal de Quatro Barras 

Atividades legislativas: 0103101022 – Manutenção das atividades do Órgão 

Elemento de Despesa: 3390390000 – Outros serviços de terceiros – Pessoa jurídica 

 

12.2. As dêspêsas quê sêguirêm nos êxêrcí cios subsêquêntês corrêra o a  conta das rubricas ou 

vêrbas êspêcí ficas consignadas nos orçamêntos da Ca mara Municipal.   

  

13. DOS CASOS OMISSOS   

13.1. Os casos omissos sêra o dêcididos pêlo contratantê, sêgundo as disposiço ês contidas na Lêi 

nº 14.133/2021, ê dêmais normas aplica vêis ê, subsidiariamêntê, sêgundo as disposiço ês 

contidas na Lêi nº 8.078, dê 1990 – Co digo dê Dêfêsa do Consumidor – ê normas ê princí pios 

gêrais dos contratos.   

  

14. ALTERAÇÕES   

14.1. Evêntuais altêraço ês contratuais rêgêr-sê-a o pêla disciplina dos arts. 124 ê sêguintês da Lêi 

nº 14.133/2021 no quê for pêrtinêntê.   

14.2. O contratado ê  obrigado a acêitar, nas mêsmas condiço ês contratuais, os acrê scimos ou 

suprêsso ês quê sê fizêrêm nêcêssa rios, atê  o limitê dê 25% (vintê ê cinco por cênto) do valor 

inicial atualizado do contrato.    



 

 
   

  

14.3. A difêrênça pêrcêntual êntrê o valor global do contrato ê o valor obtido a partir dos custos 

unita rios do orçamênto êstimado pêla Administraça o Pu blica na o podê sêr rêduzida, êm 

favor do contratado, êm dêcorrê ncia dê aditamêntos contratuais quê modifiquêm a 

composiça o orçamênta ria.   

14.4. As altêraço ês contratuais dêvêra o sêr promovidas mêdiantê cêlêbraça o dê têrmo aditivo, 

submêtido a  prê via aprovaça o da consultoria jurí dica do contratantê, salvo nos casos dê 

justificada nêcêssidadê dê antêcipaça o dê sêus êfêitos, hipo têsê êm quê a formalizaça o do 

aditivo dêvêra  ocorrêr no prazo ma ximo dê 1 (um) mê s (art. 132 da Lêi nº 14.133, dê 2021).   

14.5. Rêgistros quê na o caractêrizam altêraça o do contrato podêm sêr rêalizados por simplês 

apostila, dispênsada a cêlêbraça o dê têrmo aditivo, na forma do art. 136 da Lêi nº 

14.133/2021.  

   

15. PUBLICAÇÃO   

15.1. Incumbira  ao contratantê divulgar o prêsêntê instrumênto no Portal Nacional dê 

Contrataço ês Pu blicas (PNCP), na forma prêvista no art. 94 da Lêi nº 14.133/2021, bêm 

como no sí tio êlêtro nico da Ca mara Municipal dê Quatro Barras.   

15.2. Incumbira  ao contratantê providênciar a publicaça o do êxtrato dêstê contrato ê dê sêus 

êvêntuais têrmos aditivos nos têrmos da Lêi nº 14.133/21.   

15.3. As informaço ês sobrê a êxêcuça o do contrato, com os nomês dos fornêcêdorês dê sêrviços 

êspêcializados ê vêí culos, sêra o divulgados êm sitê abêrto para o Contrato, pêla 

CONTRATANTE, mantido o livrê acêsso por quaisquêr intêrêssados.   

15.3.1. As informaço ês sobrê valorês pagos sêra o divulgadas pêlos totais dê cada tipo dê 

sêrviço dê fornêcêdorês ê dê cada mêio dê divulgaça o.   

   

16. DIREITOS AUTORAIS   

16.1. Os dirêitos patrimoniais do autor das idêias, campanhas, pêças ê matêriais publicita rios 

concêbidos pêla CONTRATADA, por mêio dê sêus êmprêgados ou prêpostos, êm dêcorrê ncia 

dêstê contrato passam a sêr intêgralmêntê da CONTRATANTE, bêm como os êstudos, 

ana lisês ê planos vinculados a êssas atividadês.   

16.1.1. A rêmunêraça o dos dirêitos patrimoniais mêncionados no subitêm prêcêdêntê ê  

considêrada incluí da nas modalidadês dê rêmunêraça o dêfinidas nas Cla usulas 

Oitava ê Nona dêstê contrato.   

16.1.2. A CONTRATANTE podêra , a sêu juí zo, utilizar rêfêridos dirêitos dirêtamêntê ou por 

mêio dê têrcêiros, durantê a vigê ncia dêstê contrato, sêm quê lhê caiba qualquêr 

o nus pêrantê a CONTRATADA, sêus êmprêgados ê prêpostos.   



 

 
   

  

16.1.3. A juí zo da CONTRATANTE, as pêças criadas pêla CONTRATADA podêra o sêr 

rêutilizadas por outros o rga os ou êntidadês do Podêr Exêcutivo Fêdêral, sêm quê 

caiba a êlês ou a  CONTRATANTE qualquêr o nus pêrantê a CONTRATADA.   

16.1.3.1. Cabêra  a êssês o rga os ou êntidadês, dirêtamêntê ou por intêrmê dio das 

agê ncias dê propaganda com quê mantênham contrato, quando coubêr, 

êfêtuar o acordo comêrcial com os êvêntuais dêtêntorês dos dirêitos dê autor 

ê conêxos rêlacionados com a produça o êxtêrna das pêças a sêrêm 

rêutilizadas.   

16.2. Com vistas a s contrataço ês rêlacionadas a bêns ê sêrviços êspêcializados quê ênvolvam 

dirêitos dê autor ê conêxos, nos têrmos da Lêi nº 9.610/1998, a CONTRATADA solicitara , dos 

fornêcêdorês, orçamêntos quê prêvêjam a cêssa o dos rêspêctivos dirêitos patrimoniais pêlo 

prazo dêfinido pêla CONTRATANTE.   

16.2.1. A CONTRATADA utilizara  os trabalhos dê artê ê outros protêgidos pêlos dirêitos dê 

autor ê conêxos dêntro dos limitês êstipulados no rêspêctivo ato dê cêssa o ê 

condicionara  a contrataça o ao êstabêlêcimênto, no ato dê cêssa o, orçamênto ou 

contrato, dê cla usulas êm quê o fornêcêdor dos bêns ê dos sêrviços êspêcializados 

garanta a cêssa o pêlo prazo dêfinido pêla CONTRATANTE, êm cada caso, ê sê 

dêclarê ciêntê ê dê acordo com as condiço ês êstabêlêcidas nos subitêns 18.2.1.1 ê 

18.2.2.   

16.2.1.1. Na rêutilizaça o dê pêças por pêrí odo igual ao inicialmêntê ajustado, o 

pêrcêntual a sêr pago pêla CONTRATANTE êm rêlaça o ao valor original dos 

dirêitos patrimoniais dê autor ê conêxos sêra  dê no ma ximo 50% (cinquênta 

por cênto). Para a rêutilizaça o por pêrí odos infêriorês, o pêrcêntual ma ximo 

sêra  obtido pêla rêgra dê trê s simplês.   

16.2.1.1.1. O valor inicialmêntê contratado podêra  sêr rêajustado têndo 

como para mêtros ba sicos os prêços vigêntês no mêrcado, aplicando-sê, êm tal 

caso, no ma ximo, a variaça o do IPCA – I ndicê dê Prêços ao Consumidor Amplo, 

ou por outro í ndicê quê o vênha a substituir, dêsdê quê dêcorrido pêlo mênos 

um ano da cêssa o original dos dirêitos.    

16.3. Qualquêr rêmunêraça o, dêvida êm dêcorrê ncia da cêssa o dos dirêitos patrimoniais dê autor 

ê conêxos, sêra  sêmprê considêrada como ja  incluí da no custo dê produça o.   

16.4. A CONTRATADA sê obriga a fazêr constar, êm dêstaquê, os prêços dos cachê s, os dê cêssa o 

dê dirêito dê uso dê obra(s) consagrada(s), incorporada(s) a  pêça ê os dê cêssa o dos dêmais 



 

 
   

  

dirêitos patrimoniais dê autor ê conêxos, nos orçamêntos dê produça o aprovados pêla 

CONTRATANTE.   

16.5. A CONTRATADA sê obriga a fazêr constar dos rêspêctivos ajustês quê viêr a cêlêbrar com 

fornêcêdorês dê bêns ê dê sêrviços êspêcializados, nos casos dê tomadas dê imagêns quê na o 

impliquêm dirêitos dê imagêm ê som dê voz, cla usulas êscritas êstabêlêcêndo:   

I - a cêssa o dos dirêitos patrimoniais do autor dêssê matêrial a  CONTRATANTE, 

quê podêra , a sêu juí zo, utilizar rêfêridos dirêitos, dirêtamêntê ou por intêrmê dio dê 

têrcêiros, durantê o prazo dê 05 (cinco) anos, contados da data do pagamênto do bêm ou 

do sêrviço êspêcializado, pêla CONTRATADA ao fornêcêdor, sêm quê caiba a  

CONTRATANTE qualquêr o nus adicional pêrantê os cêdêntês dêssês dirêitos;   

II - Quê, êm dêcorrê ncia da cêssa o prêvista no inciso antêrior, a CONTRATANTE 

podêra  solicitar co pia dê imagêns contidas no matêrial bruto produzido, êm mí dia 

compatí vêl com sêu uso ê dêstinaça o, por intêrmê dio da CONTRATADA ou dê outra 

êmprêsa com quê vênha a mantêr contrato para prêstaça o dê sêrviços;   

III - Quê qualquêr rêmunêraça o dêvida êm dêcorrê ncia da cêssa o rêfêrida nos 

incisos antêriorês sêra  considêrada como ja  incluí da no custo dê produça o.   

16.5.1. Sê a CONTRATANTE prêtêndêr utilizar imagêns quê impliquêm dirêitos dê imagêm 

ê som dê voz, constantês da co pia mêncionada no inciso II do subitêm 18.5, adotara  

as mêdidas cabí vêis para a rêmunêraça o dos dêtêntorês dêssês dirêitos, nos 

têrmos da lêgislaça o.   

16.6. A CONTRATANTE podêra  aprovêitar, para vêiculaça o, pêças produzidas para outros o rga os 

ê êntidadês do Podêr Exêcutivo Fêdêral. Nêssês casos, quando coubêr, a CONTRATADA ficara  

rêsponsa vêl pêlo acordo comêrcial com os êvêntuais dêtêntorês dos dirêitos patrimoniais dê 

autor ê conêxos das pêças ê o submêtêra  prêviamêntê a  CONTRATANTE.   

   

17. FORO   

17.1. Fica êlêito o Foro da Comarca dê Quatro Barras-PR, para dirimir os lití gios quê dêcorrêrêm 

da êxêcuça o dêstê Têrmo dê Contrato quê na o pudêrêm sêr compostos pêla conciliaça o, 

conformê art. 92, §1º, da Lêi nº 14.133/21.   

17.2. Pêlas partês ê  dito quê acêitam o prêsêntê instrumênto êm todos os sêus têrmos. E, por 

êstarêm justos ê contratados, firmam o prêsêntê instrumênto, dêcorrêntê da 

CONCORRE NCIA Nº 01/2025, êm duas vias dê igual têor ê forma, para quê produza os sêus 

êfêitos dê dirêito.   

Quatro Barra, xx dê xx dê 202x 
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